
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 72, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 192/2021
OF 330/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.205, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada à Associação Culural Comunitária de Itainópolis, - 
ACCI para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Itainópolis, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00887/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007031/2013-81, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária de Itainópolis - ACCI, inscrita no CNPJ nº 01.890.340/0001-06, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 22 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Itainópolis, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8034/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2205, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2205/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000425/1998 e nº
53000.007031/2013-81, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
ITAINÓPOLIS - ACCI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itainópolis / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1834169 e o código CRC C7FC8BC5.

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 1834169

Portaria 2205 (1834169)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 25



 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36719/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.007031/2013-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694584 e o código CRC 333F8486.

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 4694584

Ofício 36719 (4694584)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.007031/2013-81  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 27 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 27/08/2014, às 10:45, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0106135 e o código CRC 6A510F83.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0106135         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

o j ( 

jrica Z E L 

DESPACHO "S^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ijjjj)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53760.000425/1998 

3 Rubrica.' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
5RA SÍUÂ - DF 

53000 007031/2013-81 

i 5/02/201 3-07:36 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no D O U de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação C u l t u r a l Comunitária de Itainópolis, sediada na localidade de Itainópolis/PI, 
tem validade até 22/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, % de fevereiro de 2013. 

nf/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0112823)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 3



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão ComunitáriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ç_,o'T>Ur) • 

C F15- f=K 0> 
Nota Técnica n° 642/2013/CGRC/SCE-MC "̂ Rubrica. 

Assunto: Renovação de Outorga 

x w 

Referência: Processo n° 53760.000425/1998 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1- A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação C u l t u r a l Comunitária de Itainópolis, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Itainópolis/PI, em virtude do não cumprimento do disposto no 
subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

A N Á L I S E 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação C u l t u r a l Comunitária de 
Itainópolis para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 22/11/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

C O N C L U S Ã O 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6 o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação C u l t u r a l Comunitária de Itainópolis e pelo 
encaminhamento de ofício à entidade comunicando da decisão. 

À consideração superior. 

Brasília, de março de 2013. 

ntfCGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0112823)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 4



De acordo. Expeça-se oficio à entidade. 

Brasília, de março de 2013. 

S A M I R A M A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

... <i <•')• 

nf/53000.007031 /2013/CGRC 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília 
Telefone: (61)3311-6281 

DF 

Ofício n° 
8 5 - 3 

/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 

G o m i -

de março de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis. 
Praça Senobelino Nervo, s/n° Centro. 
64565-000 Itainópolis- PI 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

R E F E R Ê N C I A : Processo n° 53760.00425/1998 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Cul tura l Comunitária de Itainópolis, 
entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
Itainópolis/PI, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e 
considerando que a autorização se expirou em 22/11/2012, informamos que essa coordenação 
opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
642/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este ofício. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

O B S E R V A Ç Ã O : No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Ofício de Exigência. 

Atenciosament 

S A M I R A M A N D O u R A N J A NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61)3311-6281 

Ofício n° 
3 5 3 

/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 

Gorou», 

de março de 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis. 
Praça Senobelino Nervo, s/n° Centro. 
64565-000 Itainópolis- PI 

A S S U N T O : Renovação de Outorga 

R E F E R Ê N C I A : Processo n° 53760.00425/1998 

Senhor Representante Legal, 

1- Tendo em vista que a Associação C u l t u r a l Comunitária de Itainópolis, 
entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
Itainópolis/PI, não manifestou, até a presente data, interesse em renovar sua outorga, e 
considerando que a autorização se expirou em 22/11/2012, informamos que essa coordenação 
opinou pela não renovação da outorga para um novo período, nos termos da Nota Técnica n° 
642/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

O B S E R V A Ç Ã O : No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Ofício de Exigência. 

Atenciosament 

SAMIR AMANDOrGRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 642/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53760.000425/1998 

•°Fls,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VO* < 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação C u l t u r a l Comunitária de Itainópolis, para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Itainópolis/PI. em virtude do não cumprimento do disposto no 
subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação C u l t u r a l Comunitária de 
Itainópolis para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 22/11/2012. 

3. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua falta 
de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6 o, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20 da 
Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Cul tura l Comunitária de Itainópolis e pelo 
encaminhamento de oficio à entidade comunicando da decisão. 

À consideração superior. 

Q 

Brasília, de março de 2013. 

n&CGRC 
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De acordo. Expeça-se ofício à entidade. 

Brasília, de março de 2013. 

S A M I R A M A N D O G R A N J A NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.007031/2013/CGRC 2 de 2 
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M I N I S T É R I O DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, bloco R, 
E d . Anexo A l a Oeste sala 300 
70044-900 Brasília - D F 

Volume de Processo Digitalizado  (0112823)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 10



Of. 853 /201#CGRÇ/£CE-MC 
53760.000423/98 
R E P R E S E N T A N T E L E G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí Í L 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS. 
PRAÇASENOBELproNERVO. S/N° CENTRO. 
64565/000 / ITAINÓPOLIS- PI 

PES0/M«IGHT(/C9) 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA A R 

i 

"'J RAZÃO SOC 

1 1 1 1 
ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRt 

CEP / CODE POSTAL 

Of. 853 /2013/CGRC/SCE-MC 
53760.000425/98 
R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS. 
PRAÇA SENOBELINO NERVO, S/N° CENTRO. 
64565-000 ITAINÓPOLIS- PI 

j I I I i_ 

J I I I I L 

J L 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

I I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

~ J EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATADE RECEBIMENTO DATE DE LIVRATION CARIMBO DE ENTREGA UNIDADE DE DESTINO 
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

S Rubrica . MN ? 

% w 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 
c 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE LAGENT S Rubrica . MN ? 

% w 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

S Rubrica . MN ? 

% w 

75240203-0 FC0463/16 114 X 186 mm 
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CORR€IO< 
BRÉSIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CN07 
A R 

DATA DE POSTAGEM / DATBUÈti^PÒT 

R Q 234 1 1 505 6 B R 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

y _ / _ 

CIDADE / L 

5TERIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, bloco R, 
E d . Anexo A l a Oeste sala 300 
70044-900 Brasília - D F 

J I L 

J L 

J L 

BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 3 s andar, anexo 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6464/6281 

Oficio n ° ^ 3 ^ /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília. -^0 de maio dc 2013. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Associação Cultural Comunitária de Itainópolis 
Praça Senobelino Neiva. s/n°. Centro 
64.565-000 Itainópolis - PI 

Assunto: Encaminhamento de Oficio Devolvido pelos Correios 

Referência: Processo n° 53760.000425/1998 (Processo dc Outorga) 
Processo n° 53000.007031/2013 (Processo de Renovação) 

Senhor Representante Legal. 

1. Encaminhamos em anexo o oficio n° 853/2013 de 08/03/2013 e Nota Técnica n° 
642/2013, que foram devolvidos pelos Correios pelo seguinte motivo: "Não Procurado". 

2. Comunicamos, por fim. o prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de 
recebimento deste oficio, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

Atenciosamente. 

V I L M A DE FÁTIMA ALVARjENGA FANIS 
Coordenadora-Gefal de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
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f l 9 1 5 3 0 0 0 . 0 0 ^ 0 3 J / Í 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* 5 ^ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINOPOLIS - ACCI 
Ofício n° 001/2013 Itainópolis - PI, 29 de maio de 2013. ^ 

À lima. Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituta. *SRubrica. Jftlt 

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Substituta 

!RASÍLIA - DF 
53000 034668/2013-40 

Assunto: Carta Resposta Ofício n° 2379/2013. 26/06/2013-0S-.47 
Referente ao processo n° 53760.000425/1998 

lima., 

Ao tempo em que cumprimentamos V. Senhoria, em resposta ao 
Ofício supra, vimos informar que não tínhamos conhecimento da data de 
expiração da autorização. Aproveitamos o ensejo para esclarecer que temos 
interesse na renovação da outorga para um novo período. 

No mais, renovam-se protestos de consideração e respeito. 

Atenciosamente, 

Raimundo Araújo Sousa 
Presidente da Associação Cultural Comunitária 

'fn/dlnAw Iwj p/f 
Isidório Luis de Oliveira 

Vice-Presidente da Associação Cultural Comunitária 
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Rubrica. M\ i 

EXMO. SR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, ^ ^ 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS 

- A C C , inscrita no CNPJ sob o n°01.890.340/0001-06, com sede na Rua João 

Barroso de Carvalho, s/n.0. Centro, na cidade de Itainópolis, Estado do Piauí CEP 

64565-000, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria 

MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Itainópolis, 05 de junho de 2013. 

Raimundo de Araújo Sousa 

Nome do representante da entidade: 

R 4 I M U N D O DE ARAÚJO SOUSA 

CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 3 5 - 7 ^ 3 - ^ 5 3 ^ 7 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS 
CNPJ. 01.890.340/0001-06 

Radio Vale do kaim, FM 104,9 
Rua. João Barroso de Carvalho 

•gfte.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i\ 

Centro - Itainópolis - PI 
Fone (89)3446-1192 

D E C L A R A Ç Ã O 

Eu Raimundo de Araújo Sousa, brasileiro, casado, presidente da 

Associação Cultural Comunitária de Itainópolis, residente e domiciliado no povoado 

Alagadiço - Itainópolis-PI, portador do RG n° 2.081.714 SS PI e do CPF n° 

899.743.953-72. DECLARO para os devindos fins que a Rádio Comunitário Vale do 

Itaim, 104,9 FM, se encontra com instalações e equipamentos em conformidade com 

a ultima autorização do ministério das comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constante da respectiva licença de 

funcionamento. 

Itainópolis/PI, 17 de junho de 2013 

-tu 
Raimundo de Araujo Sousa 

Presidente 

CNPJ 07.240.5IR/0001-uo 
CARTÓRIO ÚNICO DE "AS E REGISTROS. 

R u : - : H e l V i d i O N'BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -1Q 
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Certidão Negativa de Débitos de .Receitas Administradas pela Anatei 

C o m 0 / ) , 

9? . <SL 
0 A N A T E IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i J 4 ^ % 
W i . . - mini i-L. s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* * £ 3 k i Y 

Agência n,kío(w!de TfíftxointtnicjçõP* 5%, |J [̂̂ |C3 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S 

P E L A A N A T E L 

N o m e : A S S O C I A Ç Ã O C U L TU R A L C O M U N I TÁ R I A D E I TA I N O P O L I S - A C C I 

C N P J : 0 1 .8 9 0 .3 4 0 / 0 0 0 1 - 0 6 

Certificamos que nSo constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de Inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:02:46 do dia 17/06/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/07/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

L«ie documento confere com ' 
originei. Dou fé. 

Itainópolis - 0fa2O& 

Í N A u s y j u o i c ^ p j 0 7 . 2 4 0 . 5 1 5 / 0 0 0 1 - 0 8 

"*1£tÒR10 ÚNICO D E MOTAS E REGISTRO 
i COMARCA D E tTÂiltóPOL IS-rl 

Juce/Jfío IJfòn&diSgn 

Mana t t e S a r i r * L& Martins 
Analista Judic ia 1 

^0>oder Judie 
.Estado do Piauí 
\ Atos de Notas, 

Registro e 

TENTICAÇAO 

AAN 64869 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerã 6/17/aaaa 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página I de 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
.RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.890.340/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE I N S C R I Ç Ã O E DE S I T U A Ç Ã O 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/03/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINOPOLIS 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACC 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 

PC SINOBILINO NEIVA 
NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

CEP 

64.565-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍP IO 

ITAINOPOLIS 
UF 
PI 

S ITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/10/2003 
MOTIVO DE S ITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 08 /08 /2012 às 09 :55 :58 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 

P r e p a r a r P á g i n a 

p a r a I m p r e s s ã o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 
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S S í A S O I 0 Sftoca. * 

DA ASSOCIAÇÃO DA SADIO GOMÖHITASIA DE ITAXKÓPOLIS - ? A í 

"E" l i v r e a expressão da a t i v i d a d e i n t e l e c t u a l , a r t í s t i 
ea, c i e n t í f i c a e de comunicação independentemente de census? 
r a ou l i c e n ç a " • ( C o n s t i t u i ç ã o Fe de r a l , A r t . 5 , i t e m I X) 

* * * * * * * 

&ytÊ "Não se pode r e s t r i n g i r o d i r e i t o de expressão por 
?_ v i a s ou meios i n d i r e t o s , t a i s como o abuso de c o n t r o l e s o f i 

o 0 g ^ ' ^ . g l e i a i s ou p a r t i c u l a r e s de papel de imprensa, de f r e q u ê n c i a s 1 

"si; £>' *| •? " ' " ' radioèletr icas ou de equipamentos e aparelhos usados na zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I I r ? ^ : ^ P • d i fusão -de informação, nem por quaisquer meios destina-dos a 
3< ^ g £ f. obs tar a comunicação e a c i r c u l a ç ã o de ide'ias e opiniões ' 5 « 

^ o < 8 ' p (Convenção Americana sobre D i r e i t o s Hume,nos - Pacto 
i S Í * J o s e ' d a C o s t a E : l c a ~ decretado pe lo Pres idente I t a 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % mar Franco e Fernando Henrique Cardoso, em 0 6 / l l / 9 2 ) . 

* * * * * * * 
"Todo o indivíduo tem d i r e i t o à l i b e r d a d e de opiriião e 

e x p r e s s ã o , o que i m p l i c a c d i r e i t o de não ser per turbado * 
por suas opiniões e o de p r o c u r a r , receber e dar informações 
e ide'ias atrave's de qualquer meiOj independentemente de f r o i 
t e i r a s " , 

( A r t i g o 19 da Declaração U n i v e r s a l dos D i r e i t o s Huna— 
nos , ONU 10/12/1995) 

* * * * * * * 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FOHO, E FINALIDADES 

A r t . 19 - A ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS-PI, fundada 5 

no d i a 09 de f e v e r e i r o de 1996, cem 3ede e na Praça S i n o b i l i n o Neiva 
S/N, Município de -^tainópolis , Estado do P i a u í , é uma a s s o c i a ç ã o c i v i l 
com o b j e t i v o s c u l t u r a i s , a r t í s t i c o s , a p a r t i d á r i a , l e i g a , democrática e 
sem f i n s l u c r a t i v o s , v o l t a d a especialmente para uma atuação em Itainópç) 

A r t . 22 - A ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA DE ITAINÓP01IS-PI tem por 
f i n a l i d a d e s : 

a ) c o n t r i b u i r com a l u t a pe la democratização dos meios de comu-t 
n i c a ç ã o , informação e pe la i n s t i t u c i o n a l i z a ç ã o do D i r e i t o de 
comunicar; 
b ) c o n t r i b u i r pe la e levação do n í v e l c u l t u r a l da Comunidade; 
c ) o b t e r j u n t o ao poder públ ico a u t o r i z a ç ã o para a execução de 
s e r v i ç o s de r a d i o d i f u s ã o , de c a r á t e r l o c a l ; 
d ) executar s e r v i ç o s de radiodi fusão de acordo com a l e g i s l a ç ã o 
v i g e n t e e o d i s p o s t o neste E s t a t u t o ; 
e ) c o l e t a r , pesquisar , e l a b o r a r e d i v u l g a r nos meios de comuni-
cação l o c a l , r e g i o n a i s e n a c i o n a i s , informações de cunho p o l i t i 
c o , s o c i a l , econômico, c i e n t í f i c o , r e l i g i o s o , c u l t u r a l , a r t í s t i 
co e d e s p o r t i v o re lac ionados à Comunidade ou de seu i n t e r e s s e ; 
f ) promover cursos de c a p a c i t a ç ã o p r o f i s s i o n a l para a área de 
r a d i o d i f i s u ã o , observadas a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e ; 
g ) p r e s t a r assessoramento na á r e a de comunicação r a d i o f ô n i c a . 
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E S T A T U T O 
DA ASSOCIAÇÃO DA EáDIO COMUNIT/PJA DE ITAINÓPOLIS-PI 

CAPITULO I I = DOS ASSOCIADOS ^ 

Art . 3 2 - Poderá associar-se à AS3C2IAÇAC DA EÍDIO CCMUITITABIA B2 IT/SJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAkT? 0 8--
NOPOLIS-PI qualquer cidadão maiorzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA às 16 anos de idade, independente de "̂ Rubrica, 
raça, cor, sexo, ou opção sexual, condição social ou financeira, coueejo 
ção religiosa cu f i losófica, orientiçâo política ou qualquer outra ccn~\ ^ 
dição desde que concorde com o diaposto nesto Estatuto, seja apresenta 
do por outro sócio e aprovado pela diretoria Executiva. 

Art . 4 2 - 0 auadro de associados da ASSOCIAÇÃO DA SADIO CCSíDNITiSIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 
ITAINÓPOLIS-PI será formado por 03 (três) categorias de sócios: 
a) SóOIOS FUNDADORES - Aqueles assinaram a A-ta da Assembléia de Funda— 
ção da Entidade; 
fc) SÓCIOS CONTRIBUINTES -Aqueles que se integrarem a0s quadros da Entiw 
dade após sua fundação, passando a vagar regularmente a contribuição f i 
nanceira estabelecida em Assembléia geral; 
c) SÓCIOS BENEMÉRITOS - Aque3.es que receberem este título da AG, por r e 
conhecimento a relevante contribuição ou serviços à Entidade, dispensa-
dos da contribuição. 

• Parágrafo único - A contribuição fixanciora regular e obrigatória p*?-ra 
os associados será estabelecida peüú AG em forma de anua l idade . 

Art . 5 3 - São direitos de todos os.associados: 

a) ter vez e voz e voto na AG; 
o) propor â Diretõría e"'"dern; is Órgãos da Entidade medidas, pro-
jetos 'tt&*psi&3^4ênciaa que iv.igar convenientes; 
c) Cândidatar-se para cargo- da Diretoria Sxecu^$^'if!^gy,03sc — 
lho Piscai ou de qualquer Organismo ligado à Entidade e-.exerce -
l o , se.eleito; 

.d) ter'acesso á qualquer documento o f i c i a l da Entidade, inclu» 
sive ao Cadastro dos Sócios mediante solicitação por escrito; 

Parágrafo Único - 0 Direito a voto na AG ou em qualquer outro ' 
órgão do qual o associado participe somente será assegurado es-
tando o mesmo em dia com sut.s obrigações financeiras. 

Ar t . 62 - São direitos exclusivos dos sócios fundadores: 
a) participar com voz e vote'no Conselho dos Fundadores; 
b) representar a Entidade .es: atos públicos o outros eventos / 
- quando designado ou autorizados pele Diretoria Executiva ou 
pela AG; 

A r t . 7 a - São deveres dos associado': 
a) manter em dia sua contribuição financeira obrigatória; 
o) participar da AG e/ou de qualquer outro órgão a que esteja / 
vinculado ou para o qual terha sido elei to ; 
c) selar pelo bom nome da Er -cidade; 
d) não se omitir diante das irregularidades cu falhas que even-
tualmente venha a constatar^ denunciando-as nos fóruns devidos. 

CAPÍTULO I I I - DOS ÓRGÃOS DA INTIDAT ?. 

A r t , 82 - São Órgãos permanentes da ASSOCIAÇÃO DA PÁDIC COMUNIlAeiA DE 
ITAINÓPOLIS-PI a Assemble'ia Gerai, a Diretoria Executiva, o Conselho * 
Fiscal e o Conselho de Fundadores, 
Art* 9 9 - A AG é* órgão máximo de deliberação-da Entidade, exceto nos ca 
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sos p r e v i s t o s no A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 5 , de la podendo p a r t i c i p a r todos os^s^cI f f iKõá 
em d i a com a s - o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s . ^ 
Parágra fo P r i m e i r o - A AG, r e u n i r - s e - á ordinar iamente a cada 06 ( s e i 3 ) 
meses, em d a t a , l o c a l e h o r á r i o por e l a própr ia determinados e, extraor-
dinar iamente sempre que convocada pela D i r e t o r i a s x e c u t i v a , pelo ConS£ 
l h o F i s c a l , pelo Conselho de Fundadores ou por pelo menos 1 / 3 (um t e r -
ço ) dos assoc iados» 
P a r á g r a f o Segundo - A Convocação da Assembleia Geral em c a r á t e r e x t r a 
o r d i n á r i o (AGE) deverá ser f e i t a com antecedênc ia mínima de 8 ( o i t o ) d i 
a s , atrave's de E d i t a l a f i x a d o na sede da Entidade e publ i cado em j o r n â 
ou r e v i s t a de c i r c u l a ç ã o l o c a l , onde deverão cons tar obr iga tor iamente 
l o c a l , d a t a , h o r á r i o e pauta . 
Parágra fo 32 - A assemble'ia Geral Ordinária (AGO) s e r á sempre d i r i g i d a 
pelos membros da D i r e t o r i a E x e c u t i v a . 
Parágra fo Quarto - A AGE s e r á d i r i g i d a pelos d i r i g e n t e s do Órgão que 
convocou, sa lvo proposta em c o n t r á r i o aprovada pe la m a i o r i a dos p a r t i -
c i p a n t e s . No caso da convocação ser f e i t a por 1/3 (um t e r ç o ) dos Asso-
ciados a mesa d i r e t o r a s e r á e l e i t a na própr ia Assemble'ia. 
Parágra fo 5 2 - A AG d e l i b e r a r á em p r i m e i r a convocação somente cem a 
presença de pe lo menos 1 / 3 (um t e r ç o ) dos associados q u i t e s com suas ' 
obr igações f i n a n c e i r a s e, em segunda convocação, 30 ( t r i n t a ) minutos a 
pós , com qualquer número, por m a i o r i a sfmples dos presentes , exceto em 
casos de quorum q u a l i f i c a d o , p r e v i s t o s nestes e s t a t u t o s . 

Art» 10 - Compete exclusivamente à Assembleia G e r a l : 
a ) e l e g e r os membros da D i r e t o r i a Execut iva e do ^onselho Fiscal 
b ) s u b s t i t u i r t o t a l ou parc ia lmente os membros da d i r e t o r i a , 
mediante as razões e o quorum espec i f i cados no Parágra fo 4 2 do 
A r t . 1 2 ; 

c ) f i x a r o v a l o r das c o n t r i b u i ç õ e s f i n a n c e i r a s r e g u l a r e s e c-
b r i g a t ó r i a dos A s s o c i a d o s ; 
d ) aprovar ou não as contas e r e l a t ó r i o s da d i r e t o r i a , com ba-
se nos pareceres do Conselho F i s c a l ; 
e ) d e l i b e r a r sobre a demissão e admissão de f u n c i o n á r i o s , bem' 
como seus r e s p e c t i v o s s a l á r i o s i n i c i a i s , aumento de s a l á r i o s , 
g r a t i f i c a ç õ e s , ou outras formas de remunerações aprovados pela 
D i r e t o r i a ; 
f ) e x c l u i r pessoas do quadro de associados bem como a d m i t i - l a s 
g ) conceder t í t u l o s de cidadão benemetio; 

. h ) conceder a n i s t i a para associados em a t r a s o com suas o b r i g a -
ções f i n a n c e i r a s ; 
i ) aprovar a r e a l i z a ç ã o de convênio de qualquer n a t u r e z a ; . 
j ) aprovar a l t e r a ç õ e s neste 3 a t a t u t o , mas somente pe lo voto da 
m a i o r i a abso luta dos s ó c i o s am d i a com sua3 obr igações f i n a n — 
c e i r a s ; 
l ) aprovar e m o d i f i c a r Regixontos I n t e r n o s de Departamentos ou 
S e r v i ç o s que venham a ser implantados e/ou adminis t rados pela 
E n t i d a d e . 
Parágra fo Ünico - As a l t e r a ç õ e s e s t a t u t á r i a s , assim como 
plantação ou a l t e r a ç ã o de normas reg imenta i s de qualquer 
somente ent rarão em v i g o r se referendadas pe lo Conselho 
Fundadores, que poderá, no e n t a n t o , v e t á - l a s , conforme o 
posto no Parágrafo Único do A r t . 2 5 . 

A r t , 11 - A AG adotará o b r i g a t o r i a m e n t e o regime de v o t o s e c r e t o : 
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_̂ 
a ; nas e l e i ç õ e s da D i r e t o r i a Execut iva e Conselho F i s c a l quan 
do houver mais de uma chapa concorrendo; 
b ) na s u b s t i t u i ç ã o p a r c i a l da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , quando h o u -
v e r mais de um candidato para um só cargo; e na s u b s t i t u i ç ã o * 
t o t a l , quando houver mais de uma chapa; 
c ) nas votações para exclusão e admissão de s ó c i o s ; 
d ) nos casos em que a própria AG, por vontade da m a i o r i a , j u l -
g a r conveniente . 

A r t . 12 - A D i r e t o r i a Execut iva s e r á composta pelo Presidente . , . o Vice 
P r e s i d e n t e , 01 ( u m ) S e c r e t á r i o , 01 (um) Tesoureiro e 01 (um) Su 
p l e n t e , e l e i t o s em AG; 
P a r á g r a f o P r i m e i r o - ^ão menbros e f e t i v o s da D i r e t o r i a Executo 
v a : o ' P r e s i d e n t e , o V i c e - P r e s i d e n t e , o S e c r e t á r i o e o Tesourei 
r o e l e i t o s em AG para mandato de 02 ( d o i s ) anos. 
ParagrafoS@gteâ© - No caso de v a c â n c i a s imultânea ou consecut l 
va dos cargos de Presidente e V i c e - P r e s i d e n t e , os demais mem— 
bros da D i r e t o r i a Execut iva ou do G onse lho de Fundadores ou am 
bos deverão convocar AGE para as devidas s u b s t i t u i ç õ e s . 
Parágra fo T e r c e i r o - A D i r e t o r i a poderá ser s u b s t i t u í d a a q u a l 
quer momento, no todo ou em p a r t e , por m a i o r i a a b s o l u t a dos 
vo.Jsos dos associados em AG especialmente convocada para e s s e 

f i m , como tambe'm poderá ser d e s t i t u í d a no todo ou em par te pe-
l o v o t o de 3/5 ( t r ê s q u i n t o s ) dos Membros do c o n s e l h o de Funda ' 
dores , em caso de i n c ú r i a ou no caso comprovado de ato que com 
prometa os o b j e t i v o s ou a imagem da Entidade ou que d i s v i r t u e ' 
suas f i n a l i d a d e s e s t a t u t á r i a s . 
P a r á g r a f o Quarto - Nos casos da d e s t i t u i ç ã o p a r c i a l ou t o t a l / 
p r e v i s t a no Parágrafo a n t e r i o r o Conselho dos Fundadores deve-

»-*•- n O • 
b s t i t u i r o membro ou membros d e s t i t u í d o s ou e l e g e r nova Dire ; 
t o r i a , conforme o caso. 
Parágrafo Quinto - Para e f e i t o do que t r a t a o Parágrafo 4 
deste A r t i g o s e r á considerada i n c ú r i a , en t re o u t r o s , os casos 5 

de 3 ( t r ê s ) f a l t a s consecutivas ou 5 ( c i n c o ) a l t e r n a d a s as r e u 
n i õ e s da D i r e t o r i a , sem j u s t i f i c a t i v a a c e i t a pelos demais mem-
bros e devidamente l a v r a d a a t a , bem como a comprovada inaptJ:V. 
dão para o e x e r c í c i o do cargo. 

Art» 13 - Caberá a D i r e t o r i a Execut iva c o l e t i v a m e n t e : 
a ) t r a ç a r es t ra te 'g ia e planos de ação que garantam a implemen-
tação dos o b j e t i v o s da Entidade e a execução de d e l i b e r a ç õ e s / 
tomadas em AG; 
b ) p r e p a r a r propostas de pauta para AGO ou AGE que venha a 
convocar, bem como r e l a t ó r i o s a serem submetidos à mesma; 
c ) a u t o r i z a r despesas e d e l i b e r a r sobre questões a d m i n i s t r o . t i 
vas em g e r a l , exceto aquelao de competência e x c l u s i v a da AG; 
d) convocar AGE; 
e ) i n d i c a r um de seus membros ou do conselho de Fundadores pa-
r a representar a Entidade eia atos públ i cos ou em outros even— 
t o s , no caso do impedimento do Pres idente ou nos casos de j u l -
g a r conveniente ; 
f ) eçabprar r e l a t ó r i o a n u a l , i n c l u i n d o contas , a t i v i d a d e s , rea 
l i z a ç õ e s e atos a d m i n i s t r a t i v o s , p a r a serem submetidos â AG e Volume de Processo Digitalizado  (0112823)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 24
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demais, órgãos ; 
g ) a p r e c i a r os pedidos de f i l i a ç õ e s abonadas por associados? 
Parágrafo Único - A B i r e t e r i a Execut iva r e u n i r - s e - á o r d i n á r i a 
mente uma vez por mês e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e sempre que convo-
cada pelo Presidente ou por 02 ( d o i s ) de seus membros e d e l i -
berará somente por m a i o r i a a b s o l u t a . 

CAPÍTULO IV - BA BIREÇAQ 

Art» 14 - Caberá a cada D i r e t o r , i n d i v i d u a l m e n t e : 
a ) executar com zelo e pontual idade as t a r e f a s decorrentes do 
cargo que exerce bem como aquelas expontaneamente assumidas s 

perante a % r e t o r i a ou qualquer o u t r o Órgão da E n t i d a d e ; , 
b ) manter postura p ú b l i c a compatíveis com as responsabil idade3 
do cargo que exerce; 

. c ) representar a Entidade externamente, sempre que designado/ 
p e l a B i r e t o r i a 

Arta 15 - Caberá ao P r e s i d e n t e : 
a ) coordenar as reuniões da B i r e t o r i a e as s e s s õ e s dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Asal-
vo nos casos excepcionais p r e v i s t o s nos Parágrafos 4 do A r t i -
go 5; 
b ) representar a ASSOCIAÇÃO BA RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAINÓPO-
I I S - P I o f i c i a l m e n t e j u n t o a outras Ent idades , órgãos públ icos 
e a Comunidade em g e r a l na defesa dos d i r e i t o s e in teresses / 
dos associados, sa lvo nos impedimentos e nos -casos e s p e c í f i c o s 
de d e l i b e r a ç ã o em c o n t r á r i o por p a r t e da D i r e t o r i a ; 
c ) responder em j u i z o pe la Ent idade ; 
d ) a s s i n a r , juntamente com o S e c r e t á r i , as Atas da % r e t o r & 
e da AG e demais documentos de c i r c u l a ç ã o i n t e r n a ; 
e ) a s s i n a r juntamente com o Tesoureiro os cheques para pagamjn 
tos e despesas em g e r a l , r e c i b o s , c o n t r a t o s , convênios , opera 
ções b a n c á r i a s , balancetes e b a l a n ç o s . 

A r t . 16 - Caberá ao V i c e - p r e s i d e n t e : 
a ) p a r t i c i p a r at ivamente das reuniões da B i r e t o r i a , c o n t r i b u -
indo com suas funções c o l e t i v a s ; 
b ) s u b s t i t u i r o pres idente nos casos de afastamento têmpora— 
r i o ou d e f i n i t i v o des te , bem como nos seus impedimentos salvo 
nos casos de d e l i b e r a ç ã o em c o n t r á r i o por p a r t e da B i r e t o r i a . 

A r t o 17 - Caberá ao S e c r e t a r i o : 
a ) s e c r e t a r i a r as reuniões de B i r e t o r i a e as s e s s õ e s da AGzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 
salvo excessões p r e v i s t a s no Parágrafo 4 do A r t i g o 5 - ) , l a -
vrando e assinando juntamente com c Presidente as r e s p e c t i v a s 
A t a s : 
u j manter organizado em Arquivo próprio cadastro a t u a l i s a a o ' 
dos associados, bem como teda a documentação e s c r i t a , sonora, 
f o t o g r á f i c a ou v ideo-sonora da E n t i d a d e ; 
c ) r e g i s t r a r em f i c h a de M a t r í c u l a , em r i g o r o s a ordem numéri-
ca , nome, endereço, data de, nascimento, f i l h a ç ã o , prof issão ; , 
número de documento de i d e n t i d a d e , e do CPP de cada um doe 
associados; 
d ) p r e p a r a r e d i t a i s , convocações, c i r c u l a r e s d e av isos e todo 
t i p o de correspondência s o c i a l , assinando-os com o Presidente-
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"2 Rubrica e) s u p e r v i s i o n a r o t r a b a l h e da S e c r e t a r i a . 

A r t . 18 - Caberá ao T e s o u r e i r o i 
a ) manter sob c o n t r o l e e responder pela arrecadação é depósi to na 

devida conta b a n c á r i a de teda a r e c i e t a da E n t i d a d e ; 
b ) s u p e r v i s i o n a r e t e r sob seu c o n t r o l e a e s c r i t u r a ç ã o c o n t á b i l 

da Ent idade ; 
0 ) apresentar balancete t r i m e s t r a l à D i r e t o r i a e ao Conselho Fx? 
c a l ; ~~ 
d) a s s i n a r juntamente com o p r e s i d e n t e , conforme d i s p o s t o no 
i t e m H e w do A r t i g o 15; 

e ) Superv is ionar o t r a b a l h o da á r e a de t e s o u r a r i a . 

CAPÍTULO V - DO CONSELHO PISCAI 
A r t * 19 - 0 Conselho ^ i s c a l s e r á c o n s t i t u í d o por 03 ( t r e s ) membros efe 

t i v o s que e l e j e r ã o um Pres idente , um S e c r e t á r i o e 02 ( d o i s ) su 
p l e n t e s , e l e i t o s em AG para um mandato de 02 ( d o i s ) anos. 

A r t . 2 0 - 0 Conserto i ' i s c a l r e u n i r - s e - á t r i m e s t r a l m e n t e para a p r e c i a r e 
aprovar ou não os balancetes f i n a n c e i r o s , os documentes c o n t á -
b e i s e os atos a d m i n i s t r a t i v o s que se re lac ionem com as f i n a n -
ças da Ent idade . 

Parágrafo P r i m e i r o - Os pareceres e as d e l i b e r a ç õ e s do Conse— 
l h o P i s c a i serão r e g i s t r a d o s em Atas c i r c u n s t a n c i a d a s , l a v r a -
das em l i v r o s própr ios e assinadas por seus membros logo a p ó s ' 
o encerramento dos t r a b a l h o s . 
Parágrafo Segundo - Cs membros Suplentes poderão, obedecida a 
ordem de s u p l ê n c i a , s u b s t i t u i r em qualquer reunião c membro ou 
membros e f e t i v o s f a l t o s o s . 
Parágrafo Terce i ro - Em case de cons ta tação de i r r e g u l a r i d a d e ' 
nas contas da ^ n t i d a d e , dependendo da g r a v i d a d e , ou em caso de 
confirmação de atos a d m i n i s t r a t i v o s c o n t r á r i o s aos i n t e r e s s e s ' 
c o l e t i v o s , o C o n s e i h o ^ i s c a l poderá convocar reunião e x t r a o r d i . 
n á r i a do Conselho de Fundadores ou AGE para p r o p o r d i s t i t u i ç ã o 
p a r c i a l ou t o t a l da D i r e t o r i a E x e c u t i v a . 

CAPÍTULO V I - DO CONSELHO DE FUNDADORES 

A r t . 2 1 - 0 Conselho de Fundadores sorá formado pe lo con junto de s ó c i o 
fundadores e t e r á por f i n a l i d a d e s : 
a ) e x i g i r de qualquer s ó c i o , p r i n c i p a l m e n t e dos que ocupam oar 
gos de d i reção na Ent idade , a f i e l observância das normas es ta 
b e l e c i d a s nestes e s t a t u t o s ; 
b ) impedir qualquer a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a que v i o l e os p r i n c í -
p i o s democráticos e o e s p í r i t o Comunitário que o r i e n t a a c r i a -
ção da ASSOCIAÇÃO DA RADIO COMUNITÁRIA DE ITAINÓP01IS-PI; 
c ) F i s c a l i z a r o t r a b a l h o da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , impedindo , 
quando f o r o caso, que es ta i i s v i r t u e os o b j e t i v o s da Entidade 

A r t . 2 2 - 0 Conselho de Fundadores r o u n i r - s e - á ordinar iamente uma v e s ' 
por ano e a cada dois (2) anos e l e g e r á uma d i reção própria,cqrv 
•posta por 01 (um) P r e s i d e n t e , 01 (um) S e c r e t á r i o e 01 (um) Su-
p l e n t e . 
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S & ^ g r a f o P r i m e i r o - O S e c r e t á r i o , na sua a u s ê n c i a L o u impedi 
mento, s u b s t i t u i r á o Presidente e o ^uplente assumirá o l u -
gar do S e c r e t á r i o em caso de v a c â n c i a de um ou de ambos os 
cargos . 
Parágrafo s egundo - 0 Presidente- coordenará as reuniõe's do 
Conselho e o r e p r e s e n t a r á j u n t o aos demais órgãos da E n t i d a -
de e, quando f o r o caso, externamente. 
Parágrafo Terce i ro - 0 S e c r e t á r i o l a v r a r á as Atas da Reunião 
e as a s s i n a r á em conjunto com os demais membros da ^ i r e ç ã c , 
preparará e d i t a i s e convocações e manterá em a r q u i v o próprio 
os l i v r e s e documentos do Conselho. 
Parágrafo Quarto - Os membros da B i reção do Conselho de Fun-
dadores poderão p a r t i c i p a r y com d i r e i t o a v o z , das r e u n i õ e s ' 
da D i r e t o r i a Execut iva e do Conselho ^ x s c a l . 
Parágrafo Quinto - A B i reção do Conselho de E^^adores reunir 
s e - á sempre que j u l g a r conveniente , por convocação de quaL-* 
quer de seus membros e d e l i b e r a r á por m a i o r i a a b s o l u t a . 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 3 - A Convocação das Reuniões o r d i n á r i a s e e x t r a o r d i n á r i a s do 
Conselho obdecerão aos mesr.os procedimentos es tabe lec idos pa 
r a a convocação da AG. 

* A r t . 24 - Ao G onselho de Fundadores Caberá: 
. a ) a n a l i s a r o r e l a t ó r i o anual da B i r e t o r i a E x e C u t i v a e os pa 

receres do Conselho F i s c a l , bem como a v a l i a r o desempenho da 
Entidade em r e l a ç ã o aoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aevs o b j e t i v o s permanentes: 
b ) B i s t i t u i r a d i r e t o r i a Execut iva nos casos p r e v i s t o s e ( de 
acordo com o es tabe lec ido nos Parágrafos 4 2 , 5 Q e 62 do 
go 1 2 . 

c ) propor à AG o desligamento ou a readmissão de pessoas no 
quadro de associados; 
e) convocar e x t r a o r d i n a r i a m e n t e a AG, quando n e c e s s á r i o ; 
e) r e f e r e n d a r ou v e t a r a l t e r a ç õ e s e s t a t u t á r i a s ou d i s p o s i - — 
ções reg imenta is que j u l g u e comprometer os p r i n c í p i o s da En 
t i d a d e . 
Parágrafo ünico - 0 d i s p o s i t i v o r e g i m e n t a l e/ou a l t e r a ç ã o es 
t a t u t á r i o vetados pelo Conselho de Fundadores t o r n a r - s a - ã o ' 
nulos e o veto somente poderá ser r e t i r a d o atrave's de nova / 
d e l i b e r a ç ã o do próprio Conselho que obtenha maior número de 
votos favoráve i s do que a cs terminou o v e t o . 

A r t . 2 5 - Os Cargos da B i r e t o r i a E x e c u t i v a , C o n s e i h o F i s c a l e Conse— 
l h o de Fundadores não s e r ã o , em nenhuma h ipótese remunerados 

A r t . 26 - Os cargos de B i r e ç ã o t é c n i c a dos s e r v i ç o s que v i e r e m a s e r ' 
adminis t rados pe la Ent idade , como emissora de r á d i o - serão / 
preenchidos atrave's de e l e i ç ã o em AG, que d e f i n i r á tambe'm a 
formar ou o q u a n t i t a t i v o da remuneração dos mesmos. 

CAPÍTULO V I I - BAS RECEITAS 

A r t 2 7 - A r e c e i t a da ASSOCIAÇÃO BA RADIO COMUNITÁRIA DE ITAINOPOLIS-
P I a d v i r á : 
a ) da c o n t r i b u i ç ã o r e g u l a r dos associados; 
b ) da contr ibuição- e s p e c i a l de qualquer pessoa f í s i c a ou j u -
r í d i c a , a t í t u l o de doação; 
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BA ASSOCIAÇÃO BA SÁBIO COMUNITÁRIA BE ITAINÕP01IS-PI 

c ) de verbas provenientes de subs íd io o f i c i a l ; 
d ) de recursos^provenientes de convênios , c o n t r a t o s , a p l i c a * 
ções e prestação de s e r v i ç o s ; 

) do apoio f i n a n c e i r o de - ^ t i d a d e s de cooperação,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (S& àtà.naci 
aa l ou i n t e r n a c i o n a l , a p r o j e t o s e s p e c í f i c o s . ^ % ~~ 

e 
ona l 

CAPÍTULO V I I I - BO REGIMENTO INTERNO S * * * ^ © ? 

Art„ 28 - A Emissora ou Emissoras de radiodi fusão que v i e r * a s e m ad 
m i n i s t r a d a s pe la ASSOCIAÇÃO BA RÀBIO COMUNITÁRIA BE ITAINOPO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L I S - P I , de conformidade com a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , d e v e r ã o ser 
r e g i d a s por REGIMENTO INTERNO onde c o n s t e , o b r i g a t o r i a m e n t e , 
os seguintes pontos , e n t r e o u t r o s : 
a ) a Bireção te'cnica formada de 04 ( q u a t r o ) membros: 0 1 (um) 
D i r e t o r de Programação, 0 1 (um) ^ i r e t o r a d m i n i s t r a t i v o e f i -
n a n c e i r o , 0 1 (um) D i r e t o r de Radio jornal i smo e 0 1 (um) D i r e -
t o r c o m e r c i a l , e l e i t o s em AG, para um mandato de 0 2 ( d o i s ) a -
nos . 
b ) Conselho de Programação formado no mínimo de 07 ( se te ) / 
membros e l e i t o s em AG, dentre os associados que não sejam 1 

programadores da Emissora; com a f i n a l i d a d e de a v a l i a r p e r i -
odicamente a programação, or ientando os programadores e,quan-
do f o r o caso, propondo à AG a d s t i t u i ç ã o do Programador que 
se mostrar inapto para a função ou que v i o l a r os p r i n c í p i o s ' 
da Ent idade ; 
c ) d i s t r i b u i ç ã o da r e c i e t a da rádio f e i t a da seguinte formaj 

c a ) --̂ o d i n e h i r o arrecadado atrave's dos anúncios e d o -
mais i n s e r ç õ e s pagas: 30$ para o Agenciador, 20$ para o (s ) / 
programador(res) do(s ) h o r á r i o ( s ) em que forem vinculados-
50$ para os c o f r e s da r á d i o ; 

c . b ) B 0 d i n e h i r o pertencente à Rádio, após deduzidas - toda? 
as despesas de manutenção ( l u z , água, taxas , a l u g u e l , impos-
t o s , manutenção de aparelhagem, m a t e r i a l de e s c r i t ó r i o e o u -
t r o s m a t e r i a i s para p r o g r a r a s ) , 5 0 $ ( p o r cento) s e r á d e s t i n a 
do à remuneração de pessoal e 50$ dest inado para i n v e s t i m e n -
t o , t a i s como compra de equipamentos, de m o b i l i á r i o s e p u b l i 
c i d a d e . 

c . c ) 0 d i n h e i r o dest inado ao pagamento de pessoal s e r á / 
d i s t r i b u í d o em cotas entre todos os % r e t o r e s e f u n c i o n á r i o s 
a razão de 0 2 (duas) cotas para cada B i r e t o r e 0 1 (um) para 
cada f u n c i o n á r i o . 
d ) d i s p o s i t i v o g a r a n t i n d o , dentro da Programação, o d i r e i t o ' 
de voz a todas as pessoas que o desejarem, especialmente aos 
representantes dos segmentes organizados da Comunidade, ind<3' 
pendente de qualquer condição, observada apenas a adquadação 
de h o r á r i o , conforme natureza da programação; 
e ) Nome de Fantasia da emissora a ser i n s t a l a d a em I t a i n ó p o -
l i s de "RÁDIO COMUNITÁRIA VALE DO I T A I N " . 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A r t . 2 9 - Os casos omissos serão dec id idos pe la B i r e t o r i a Execut iva , 
ao referendo da Ag, no pra^o de 15 (quinze) d i a s , conforme / 
este E s t a t u t o . 
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E S T A I U T 0 R̂ubrica. 

DA ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITAHIA DE I T A H T C \ P O L I S - P Í % 

Parágrafo Único - Em caso de d i s s o l u ç ã o da ASSOOIAÇlO DA RADIO COMUIT? 
TARIA DE ITABíCPOLIS-PI, todo o sev. Patrimônio passará para" o D SINBT 
CATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE Iü!AINÓP01IS-PI e à I g r e j a C a t ó l i c a ^ ' 

•I ta inópol iS j 09 cie f e v e r e i r o de 1996 

A D i r e t o r i a 
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- S P " . 7 -

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C O M A R C A D E I T A I N Ó P O L I S , E S T A D O D O P I A U Í 

C a r t ó r i o Ú n i c o d e N o t a s e R e g i s t r o 

C N P J n ° 0 7 . 2 4 0 . 5 1 5 / 0 0 0 1 - 0 8 

R u a H e l v í d i o N u n e s , 4 0 - C e n t r o - F ó r u m 

C E R T I D Ã O 

*2CJ C v 

0 l | \ 

J U C E L I N O M A T E N A D A S I L V A . T e c n i c o 

J u d i c i á r i o d o C a r t ó r i o Ú n i c o d e N o t a s e R e g i s t r o d a C o m a r c a d e 

I t a i n ó p o l i s , E s t a d o d o P i a u í , p o r t í t u l o e n o m e a ç ã o , e t c . . . 

C E R T I F I C O p a r a o s f i n s q u e s e f i z e r e m 

n e c e s s á r i o s , q u e n e s t a d a t a , f o i f e i t o o r e g i s t r o d a A T A D A 

A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A O R D I N Á R I A P A R A E S C O L H A D A 

N O V A D I R E T O R I A D A A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N I T Á R I A 

D E I T A I N Ó P O L I S / P I - ( A C C I ) , r e a l i z a d a n a s e d e d o S i n d i c a t o d o s 

T r a b a l h o r e s R u r a i s d e I t a i n ó p o l i s / P I , d a t a d a d e 1 3 / 0 6 / 2 0 1 3 , r e g i s t r a d a 

s o b n ° 7 5 9 , f l s . 1 5 6 v a 1 5 7 d o L i v r o n ° B - l l d e R e g i s t r o d e T í t u l o s e 

D o c u m e n t o s e p r o t o c o l a d o s o b n ° 7 . 1 7 7 , f l s . 1 9 7 , d o l i v r o 1 - A - 3 , 

s e g u e c ó p i a d a A t a e m a n e x o . O R E F E R I D O É V E R D A D E E D O U 

F E . 

AUTENTICAÇfcQ 
ÍMe documento cârtfère tom C 
onginal. Dou Fé. 

I t a i n ó p o l i s / P I , 1 3 d e j u n h o d e 2 0 1 3 . 

J D C E L T N O I Í ^ 
T é c n i c o J u d i c i á r i o 

ANALISTA t)OOICIAt 

Selo de Fiscal! 
sT** Poder Judi< _ 

Estado do Plíul 
Atos d* Notas, 

Registro e 

^ N P J 0 7 . 2 4 0 . 5 1 5 / 0 0 0 1 - 0 3 

3S&RTÓRIOÚKÍC0 teíiOTAS E REGISTRO 

jteUtic - AUTENTICAÇÃO 

AAN 64867 

C0MARC*.0E' !TA!MÔPa^-| zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. Juliao iktr::^SiNa 
'! Técnica Jtócí-" '•< 
M a f f > * W * » í f s t w min* 

Analista Jucííci*! 

C N P J G 7 . 2 4 ô . 5 ; Í 5 / j $ Q 1 

CARTÓRIO ÚWJCQ Q£zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MM  EREGIS 
COMARCA O e f T Â ^ O L l S - P l 

Analista Judicia! 
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A M O 

A U T F f . T l f T A Ç Ã O 

í«e documento confere «>m 
augtnai pp»  j-,; 

WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ti Ç j & l é /s  ãJzUJÜZ 

12± AAN 64709 

0 8 

M û 

/ l e / / ? ^ 

53 
/ o ^ ^ ^ ^ t tuLíã. Û3À DF Ti/Mi<? C& jtüOZL—£a g a s ^ 7 / / 

?/^Z^/c 'p&iShn / ^ / ' ^ / f 9 á < S t / z / f a s , ^ ^ jbtaLaiai&jtoikuäß. i/?7?$' 

£ l>so syy^<^y>s7 hsA. sis<* (2&2aZ2£&2. Eà2uLJJZ£k£. 
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/" tg SBzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vue ' OC 

: p/r {^MA * áifWryrVrrs 

I 

)2£Üf4LLL JA Z^&rtK-TlAeX l/i A lfC*aJ±£\ /t—ftT» ) V l^O,- p 

- d l/si A A r\ fc-rft „ Vcar/z /.(po- tf «gp r- 7i?m<,—<2Z jS&Gj^SÊèJÈg^ &£M*áu3t*ít. 

LO. ^ 

*—L£j&JLJ^2*jAjs*i& a^2a <TL <S& ~J7? ^ ^ - n n ^ Ç ^ - uaml 

flS^ /Tl &*\y? 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS 
CNPJ. 01.890.340/0001-06 

Radio Vale do Itaim, FM 104,9 
Rua. João Barroso de Carvalho 

Centro - Itainópolis - PI 
Fone (89)3446-1192 

D E C L A R A Ç Ã O 

come-,,-

Eu Raimundo de Araújo Sousa, brasileiro, casado, presidente da 

Associação Cultural Comunitária de Itainópolis, residente e domiciliado no povoado 

Alagadiço - Itainópolis-PI, portador do RG n° 2.081.714 SS PI e do CPF n° 

899.743.953-72. DECLARO para os devindos fins que a Rádio Comunitário Vale do 

Itaim, 104,9 FM, cumpre com os seguinte requisitos: 

I - Não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de 

apoio cultural; 

II - Reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelce o artigo 67f3 do decreto n° 52 795, de 31/10/1963; 

III - Cumpre a finalidade constitucional de promover a Cultura Nacional, Regional, e 

municipal assim como estimulo mínimo a produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado nos moldes do artigo 221 e 22 da Constituição Federal. . 

Itainópolis/PI, 17 de junho de 2013 

C N P J 0 7 . 2 4 0 . F 

C A R T Ó R I O Ú N I C O O E I V 

R u a H e i v í o i o Nu- - . -

R e c o n h e ç o p e r CS.TLT..- !^_ \ 

e v e r d a d e i r a s firma d e ^ ^ g ^ ^ r u . 

em testemunha \ da verdade, cou fé. 
itainópolis,.dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^U^íJ^J^ teõ>rJ^> 

Analista Judicie 

Raimundo de Ará 
Presidente 

lüjo Sousa 

io de Fiscalização e Autenticidade 
Poder Judiciário 
Estado do Plauf 

Atos de Notas, 

icONHEOMtNTO 
. 2 * r a t W 0 0 0 1 . 0 8 

!C0 0 ê MOTAS E REGISTRO 
COMARCA DE 'ITAINôPOLiS-PI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jucúino UãiQRSiíã Silva 
Téc?ácoJtfúlciário 

Maria Mtâtmfà Luz Martins. 
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- , A O T , CHPJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 7 . 2 4 0 . 51 S'P"" 1 , 
C A R T Ó R I O Ú N I C O D E > ^ . 

R e c o n h e ç o per ^ ' • • f ' . , 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS 
CNPJ. 01.890.340/0001-06 

Radio Vale do Itaim, FM 104,9 
Rua. João Barroso de Carvalho 

Centro - Itainópolis - PI 
Fone (89) 3446-1192 

* SM % 

aJncpolis, 

D E C L A R A Ç Ã O 

de Fiscalização e Autenticidade 
• -s, Poder Judiciário 

'.Estado do Piau( 
Atos d* Notas, 

Registra* 

«A,H„5£°.4!!, E u Raimundo de Araújo Sousa, brasileiro, casado, presidente da 

MmiQ Ú N I C O W W ^ Í T ^ ^ T R ^ u ' t u r a ' Comunitária de Itainópolis, residente e domiciliado no povoado 

CCMARCAOElTAIÎ àggcHço - Itainópolis-PI, portador do RG n° 2.081.714 SS PI e do CPF n° 
JiinlmoUtiõiianto Silva 

TécjticoJ«lic8P!9.743.953-72. DECLARO para os devindos fins que, foi nomeado o Sr. Isidorio 
M a r Í 3 A n a ^ j J ^ ^ ^ oliveira, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no povoado Vila Barbosa, 

portador do RG n° 2.323.417 SSP PI e do CPF n° 009.847.903-22, para o cargo de 

diretor geral da Radio Comunitário Vale do Itaim, Fm. Declaro ainda que foi 

nomeado o Sr.: Flávio Carvalho Rocha, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado 

no Morro Nossa Senhora de Fátima, portador do RG n° 2.418.775 SSP PI e do CPF 

n° 018.371.163-77, para o cargo de diretor de programação e o Sr. Ailton Pimentel 

Benício, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado à Av. Tibério Nunes s/n, portador 

do RG n° 4.797.519 SSP PE e do CPF n° 922.769.464-15, para a função de editor 

da referida Rádio. 

Todas essas nomeações acima citada, foram feitas logo após a eleição e 

posse da nova diretoria da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis ACCI, 

exatamente dia 15 de julho de 2012. 

Itainópolis/PI, 17 de junho de 2013 

Raimundo de AraujcfSousa 
Presidente 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS 
CNPJ. 01.890.340/0001-06 

Radio Vale do Itaim, FM 104,9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qoc-Un/ 
~ João Barroso de Car-" 

dentro - Itainópolis - F 
Fone (89)3446-1192 

Rua. João Barroso de Carvalho <£> 
Centro - Itainópolis - PI (Wj © 

•~ Rs.__—- .cv—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o* 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIOO DE 
ITAINÓPOLIS-ACCI 

NOME N DOCUMENTO RG: ENDEREÇO 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais CNPJ: 07.449.994/0001-77 Rua. João Barroso de carvalho 
João Batista de Oliveira RG: 945.448 SSP PI Rua. São Jose 
Raimundo de Araujo Sousa RG: 2.081.714 SSP PI Pov. Alagadiço 
onas Luis de Oliveira RG: 2.599.134 SSP PI Pov. Vila Barbosa 

Ailton Pimentel Benício RG: 4.797.519 SSP PE Av. Tibério Nunes 
Isidorio Luis de Oliveira RG: 2.323.417 SSP PI Pov. Vila Barbosa 
João Luis de Lima RG: 11.910.839 SSP SP Loc. Trapiar 
Emir Eloi de Moura RG: 11.182.782 SSP SP Pov. Morro do Milho 
Mariano de Oliveira RG: 33.348.569-5 SSP SP Rua. Raimundo Sousa Santos 
Manoel Silva Sousa RG: 434.619 SSP PI Loc. Barrocas 
Francisco de Assis Oliveira RG: 859.739 SSP PI Loc. Barreiro 
Maria de Fátima Oliveira RG: 951.498 SSP PI Rua. Expedido Geraldo dos Santos 

i Raimundo Afonso de Oliveira RG: 859.706 SSP PI Rua. Expedido Geraldo dos Santos 
i i eresa de Oliveira RG: 1.169.464 SSP PI Rua. São Jose 
Jose de Oliveira RG: 1.179.215 SSP PI Loc. Serra dos Caboclos 
Matias Lopes Moreira RG: 1.910.619 SSP PI AV. Tancredo Neves 
Joaquim Pinheiro de Araujo Júnior RG: 956.238 SSP PI Loc. Salgadinho 
Francisca Maria dos Anjos CPF: 717.755.953 -15 Antenor Neiva - Itainópolis 
Jose Wilson Nunes Luz RG. 437.532 SSP PI Itainópolis 

Itainópolis/PI, 17 de junho de 2013 

C A R T Ó K i u u . 

• R u a h , 

R e w H a ç o por S8;T.w 

2 4 " 

Raimundo de Arauj 
Presidente 

ÓS< Sousa 

-TROt. 

iioidade 

de Fiscalização Autenticidade 
Poder Judiciário 
Estado do Piauí 
Atos de Notas, 

Registro a 
Judiciais 
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L A U D O D E V I S T O R I A TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE O U T O R G AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l ™<p 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços dè Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 A I s I s I o 1 c I i | a | ç | ã | o | | C | u I 1 I t I u I r I a I 1 I | C | o | m | u | n | i | t | á | r | i | A | | | 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

| d | e | I I I t I a I i I n I ó I p I o | l I • I s I | | | |o 1 | 8 | 9 | 0 | 3 | 4 | 0 | 0 | 0 | 0 | 1 | 0 | 6 | | 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I A I C I C I | v | a | l | e | | d | o | | l | t | a | i | m | | F | M | | | I I ! | I I I | H 

Portaria de Autorização n° 462 de 14/ 10 / 2011 Publicada no D.O.U de 18 de outubro de 2011 

Decreto Legislativo n° 322 de 2002 Publicado no D.O.U de 22 de novembro de 2002 

1 LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I R I u I a I I J I o I ã I o I | j 3 | a | r | r | o | s | o | | d ] e | | c | a | r | v | a | l | h | o | , | s [ / | n 

BAIRRO CIDADE 

| C I e I n I t I r | o | | | | | | | | | | | | | | I | t | a | i | n | 6 | p | o | 1 | i | s | 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

07 ° 26 ' 49 " S 41°28"42 W 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? NÃO | | SIMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j x j 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

| . | d | e | m | | í | t | e | m | h | ! I I I I I I 

BAIRRO CIDADE 

I I I I M I M I I I I I I I I M I I I I I I I I I I M 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

o i " S 0 w 

• São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3 LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

I I I d I e 

BAIRRO 

m| I I I t I e I m I I i | 

A U T E N T I C AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç Jfe 

íste documento confere «ont 
originwí. Dou fé. 

HatoópoJis -  ?f&° I Ofj 

CIDADE 

de Fiscalização e AuteiTtlcWa<ta/̂ pTQ 
Poder Judiciário W " • ' 

^ # 0 7 . 2 4 0 . 5 1 5 / 0 0 0 1 - 0 8 

Estado do Piauí 
Atos de Notas, 

istroe 
liciais 

UTENTICAÇAO 

AAN 64871 
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Com<, 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
w 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

MODELO 

POTÊNCIA D E OPERAÇÃO 

2 8 5 watts 

FREQUÊNCIA D E OPERAÇÃO 

I 101 4 1,1 9 I MHz 

POTÊNCIA D E FABRICA 

watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

I 2 I 8 

N° HOMOLOGAÇÃO 

watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 10 I 4 |,[ 9 I MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO 

POTÊNCIA D E OPERAÇÃO 

watts 

FREQUÊNCIA D E OPERAÇÃO 

I MHz 

POTENCIA DE FABRICA N" HOMOLOGAÇÃO 

watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

watts 

MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NAO • SIM • 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

m 
dBd 

ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NAO • SIM • 

7 - LINHA D E TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

COMPRIMENTCKL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I I 1,1 u 

A u t e N T I c A fcfc» 
í s » e documento cõrtíere tóV 
original. 0Ou Fé. 

Hainópoíis -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI^Oj__^f/ Jk> 

PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

I I I 1 , 1 IdB I 1 , 1 

TKSOB^U û f a OEMTOS E REGISTRO 
sSBã%srh c o m a r c a M ••'..•i.:.̂ -t i _ 

ICAÇAO 

AAN 64872 
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t > 

Perdas na linha (PL)=UAL Eficiência da linhazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (T|) = 10 

100 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Num. Estação: 631423672 

Indicativo: Z Y L 854 

Fistel: 50011430206 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

1 G 1 u 1 t 1 e m 1 b 1 e 1 r 1 g ! | B | r | i | t | o | | B | e z 1 e 1 r 1 r | a | | 1 1 1 1 1 1 1 M 

ENDEREÇO 

1 R 1 u 1 a 1 F- 1 n 1 g 1 » 1 1 R 1 o 1 n 1 a 1 1 1 d 1 | d | e 1 C 1 a 1 r 1 V 1 a 1 | h | o | , | 9 | 4 | 0 | 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 M| o 1 r 1 a d i a l | d | o | | s | o | , | 1 1 1 M 1 1 1 1 1 M M 1 

CIDADE 
UF 

1 T 1 e t r |e s | i | n | a | - | p | i | 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 M 1 1 M L 1 

REG.CREA FORMAÇÃO 
1 2 1 2 1 8 1 3 - | D | | E | n | g | • 1 | T | e | 1 1 e 1 c o 1 m 1 u 1 n 1 i 1 c 1 í t 1 Ç 1 í 1 o 1 1 1 1 • 
CEP TELEFONE FAX 

941 594 54 

E-MAIL 
I g I u I t M m | b I e I r I g I b I r I i I t I o |@| y I a I h I o I o I . I c I o | m | . I b I r I | | | | |_ 

LOCAL 

I T I e I r M » I * I n I , , I - I P I i I I I I I I I I I I I I 
ASSINATURA 

DATA 

I 1 I 8 I 0/ I 6 I 2 I 0/ I 1 I 3 L 

AUTENTICA Ç A f t O 

!sJe documento còrtJere tortl'^ 
original. Deu Fé. 

I tainópolis -

Atos de Notas, 
listro e 
lidais 

AUTENÍICAÇAO 

AAN 64873 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 

C R E A - P I 

L 3 T 

A R T 6 0 0 5 S S 

C O N S E L H O R E G I O N A L D E ENGENHARIA, A R Q U I T E T U R A E AGRONOMIA DO PIAUÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ZZlSZEg&m*» s-Z-TJ^^o 
A R T - A N O T A Ç Ã O D E R E S P O N S A B I L I D A D E T É C N I C A 

3' vlA - Azul/CONTRATANTE 

2 1 NOMEJO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 

O Q 

H Z 
O 
o 

5 IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ALTERAÇÃO Dqj;ADASTRO | 61 E N D E R E Ç O PROFISSIONAL 

S I M a K r Ü J & - ^ f j^EMíL d L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ M M M ^ A l ^ A i l 

TlTULQ£B8FISSIONA 4J_CAgTEiRA CREA 

I 7l TELEFONE 

8 I NOME DA EMPRESA CONTRATADA H F REG. CREA/PI TELEFONE 

ENDEREÇO EMPRESA 

111 NOME DO CONTRATANTE 

I I 

I w w SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <-* i l ' / i V 
^ , I12LCPF OU CNPJ, 

Ï3J/ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA ^ / _-r— 14 TELEFONE 

RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO CONTRATADO. CONDIÇÕES, PRAZO. QUANTIFICAÇÃO. CUSTO, ETC 

1 

o 

< 

o 

Urí 

O 

cn 

UJ 

a 

A 5 5 

l./JfltU/, . 

CO 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

E s l e d o c u m e n t o c o n f e r e c o m 

ongitKíi. Q o u F é . 

Itainópolis - P l t ^ E j S E j ^ ß 

ûSë^o j 
ANAUŜ rV JUDICIAL 

) de Fiscalização g • Autenticidade 
PpcterJudldárl^: 

Anália J u d t a a ! 

H T 
Ç j | S E R V | Ç 0 ] CARGO/FUNÇÃO 

UJ VALOR DA OBRA/SERVIÇO 181 VAI na K S HONORÁRIOS 

< (O 2 < 
55 § 

ASSINATURAS 

--. r> st* , 
LOCAL E DATA CONTRATANTE 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA/PI, PARA EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496/77) 

UJ 
> 
í/3 z o 
Q_ 

uj O 
C£ O 
O 2 < O 
8 ' 
UJ 
oo 
UJ 
Oi 
o. 

20|NOME DO PROPRIETÁRIO) — _ 

22JENDEREÇO DA OBRA OU SEJayjÇO -, 
7 ; y % a / ^ i ^ > t v j 

/ I2II CNPJ OU CPF 

24JDESCRIÇAO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERVIÇO 1231 CFP 

28Í E 
CO-AUTOR 
CO-RESPONSÁVEL 

25] TIPO 
INDIVIDUAL 

25] 
EQUIPE 

SUBSTITUIÇÃO 
COMPLEMENTAÇÃO 

I I EMPREGADOR 
I I EMPREGADO 
L Ü J AUTÔNOMO 

ENTIDADE DE CLASSE 

29| VINDULADA 
A ART N° DO PROFISSIONAL 

^AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 'V *"'" í̂ JÍ-

A A R T s ó é v a í k j á $ 3 l i a n d o A s s i n a d a , A u t é n t i 3 e s e m R a s u r a s 

o 
< o 

3 

3Q| DATA DE PAGAMENTO 

311 VALOR ÂTAXA'APAGAR 
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" S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C R E A - P i 

i r 
A R T 6 5 0 5 8 6 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PIAUlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £Z.SS£SSS&ÜÉ6 ZTSSSSSSm* 
A R T - A N O T A Ç Ã O D E R E S P O N S A B I L I D A D E T É C N I C A 

o 

I 
H 
Z 

O 

2 [ NOME DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 

I § ] ENDERÉpO PROFISSIONAL 

TlTULOPROFISSIONA Í4fCAfiTEIRACREA 

5 I ALTERAÇÃO DO CADASTRO 

SIM c m D 

8 I NOME DA EMPRESA CONTRATADA 

>í K i 

7 I TELEFONE 

9 N° REG. CREA/PI TELEFONE 

E N D E R E Ç O EMPRESA 

ri £ 

I I 
Ü 

111 NOME DO CONTRATANTE 

- -4 
A < S D C ' ; li Jö- rn i •> l i % 

|12| CPF OU CNPJ 

lã ] ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

ï T '7 fá» í / . . ..a». ... _ — r - . 14 TELEFONE 

1 5 ] RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO CONTRATADO, CONDIÇÕES, PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTO. ETC. 

o 

• < 

O" 

K 

O 

in 

UJ 

Q 

•2 Fis 3 4 % 
• »a*1»! *A 

A U T E N T O A Ç Ã O 

t M e documento A . 

C H P J ö 7 . 2 ; v . : : . : : ; n r - - 0 3 

l Ë & g C O M A R C Ã O S Í A : :•'- . & ? i 
• ^ h t r o î J ; ;C Í Í ; ; ; ;G; . . : . . ' 

ENTICAÇAo T & S ^ . t r - - -
AAN 64875 MaitelMmki i . • ta? 

' ÃriãRsíl JuoioS' " ' 

t w y q f, / { A i l "an « í / . v ) / . T r ) ( f O * 

i r í â l VALOR DOS HONORÁRIOS 
I [OBRA Q SERVIÇO CARGO/FUNÇÃO 

171 VALOR DA OBRA/SERVIÇO • ! 

< w 
z < 

^[ASSINATURAS 

• -^^^é^-rr • ». « 

5 § L O C A L E DATA PROFISSIONAL 
y 

' ' CONTRATANTE 

E S T E DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA/PI, PARA EFEITOS LEGAIS. 0 CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496/77) 

S
P

O
N

S
Á

V
E

L 2ÇJNOME DO PROPRIETÁRIO 

A 

S
P

O
N

S
Á

V
E

L 

22JE 

1 

NDEREÇO DA OBRA OU SERVIÇO 

• 't: • 1 U 

|2l| CNPJ OU CPF 

R
VA

D
O

 A
O

 R
E

 
TÉ

C
N

IC
C

 

24JDESCRIÇÃO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERVIÇO ,«•> |23| C F P 

R
VA

D
O

 A
O

 R
E

 
TÉ

C
N

IC
C

 

ú 
CO-AUTOR 
CO-RESPONSÁVEL 

^ INDIVIDUAL 
EQUIPE 

25] TIPO X í T ~ * X 
1 , „ 1 SUBSTITUIÇÃO y 1 g 1 NDRMAI 
1 1 COMPLEMENjrfçÂO 

271 1 1 EMPREGADOR 
1 1 EMPREGADO 
1 ~ 1 AUTÔNOMO 

281 ENTIDADE DE CLASSE 

P
R

E
S

E
 

2pJ VINDULADA 

Á ART N° DO PROFISSIONAL .,• -• \ v '.' " • 

....... " - — 

,Ç
Ã

O
 

30| DATA DE PAGAMENTO ool AUTENTICAÇÃO MECÂNICA J J t L ^ J J : v ; V1 6 ' «ÇV 

A ART só é valida quando Assinada, Autenticada esem Rasüj-as 

Q
U

IT
A

 

ail 
i/ALOR DA TAXA A PAGAR 

ool AUTENTICAÇÃO MECÂNICA J J t L ^ J J : v ; V1 6 ' «ÇV 

A ART só é valida quando Assinada, Autenticada esem Rasüj-as 
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UT S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 

C R E A - P I 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PIAUl 

A R T - A N O T A Ç Ã O D E R E S P O N S A B I L I D A D E T É C N I C A 

A R T 6 0 0 5 6 8 

1" Va - Branca/CREA-PI 4" vIA - Rosa/SERVIÇO 
2- Via - Amarala/CONTRATADADO 5' Via - Jornal/ RASCUNHO 
3- vIA - Azul/CONTRATANTE 

2 I NOME DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL 

1 •• • • • 1 • • r—1— I > ' V,?' í. • 

5 I ALTERAÇÃO DO CADASTRO |_6| ENDEREÇO PROFISSIONAL 

1.3 I TITULO PROFISSIONA 4j CARTEIRA CREA 

L 2 Ü 
r J 

Z 
O 

SIM o 
k 

90 
7J TELEFONE ' 

_§J NOME DA EMPRESA CONTRATADA 

v. -< 
91 N° REG. CREA/PI TELEFONE 

ENDEREÇO EMPRESA 

I I 
o 

0 NOME DO CONTRATANTE 

.1 s -s Ai 
B 

CPF OU CNPJ 

13J ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
« O » |14| TELEFONE 

B RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO CONTRATADO. CONDIÇÕES. PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTO, ETC. 

O 

' < 

o 

rr 

o 
V) 

LU 

Q 

6 C ,x> / £ • / 

"1 

F é 4 ^ 

r ( 

CO 

belodeHscaltoçâc(Jr iPJ07.2AQ.515/0001-08 
• « a B S t r r ô R i ó ;;NiC0-y£l;;07Ac REGISTRO I d á i t o Q • . 

Estado do Plaupi* „ „ . i f r t i í í l / M 1« Hl 

Registro e 

ENTICAÇAO 

AAN 64876 
Maria ModîWiwtM Martins 

Analista Judicia! 

J J l§ j VALOR DOS HONORÁRIOS 

• OBRA Q SERVIÇO "2 CARGO/FUNÇÃO 
171 VALOR DA OBRA/SERVIÇO 

< CO 
Z < 

co 2 

A S S I N A T U R A S 

Efe 
LOCAL E DATA PROFISSIONAL CONTRATANTE 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREA/PI, PARA EFEITOS LEGAIS, O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6.496/77) 

LU 
> 
•< 
CO 
z 
o 
o . 
to _ 
LU O 
et o 

O z 

< <-> 
8 " 
% cc 
LU 
to 
LU 
Oi 
0 . 

20|NOME DO PROPRIETÁRIO 
1— í? ÚJL U ZLá. 
2*2JEfróEREÇO DA OBRA OU SERVIÇO 

-ti J 

I21I CNPJ OU CPF 

24JDESCRIÇÃO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERVIÇO I23l C E P 

1 
] CO-AUTOR 

I 1 CO-RESPONSÁVEL 
INDIVIDUAL 
EQUIPE 

25I TIPO 

a 
SUBSTITUIÇÃO [S^TIORMAL 
COMPLEMENTAÇÃO 

I I EMPREGADOR 
J I EMPREGADO 
T—wJ AUTÔNOMO 

281 ENTIDADE DE CLASSE 

29J VINDULAOA 

AARTN 0 DO PROFISSIONAL 

S P 

A ART só é valida quando Assinada, Autentic3ti^.W1sem,jRái*iías 

o >< o 
í 

c 

3ÕT DATA DE PAGAMENTO ? 32|AUTENTÍCAÇÃO MECÂNICA 

^ 311 VALOR DA TAXA A PAGAR 
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9L \ 

001-9 00199.52191 20000.000826 00407.182211 8 57330000006000 

Cedente 

Conselho R é g i r a i de Engenharia e Agronomia do Piauí 

Número do Documento 
1904166024XXXX 

Contrato 
952192 

Agencia/Código do cedente 

3178-X/00003172-0 

CPF/CEI/CNPJ 
06.687.545/0001-02 

Espécie Quantidade Nosso Número 

R$ 00000008200407182 

Vencimento 
18/06/2013 

Valor do documento 
60,00 

Itens 
10601 - Anotação de Responsabilidade Técnica - Faixa 1 -? Q 1 3 r tt1/fli)- 600566 -R$60.00 
(-) Desconto/Abatimento (-) Outras Deduções í ) 

D» m (+) Outros acréscimos i» Valor Cobrado 

GUTEMBERG BRITO BEZERRA 
RUA NOÉ FORTES, N» 920 CASA 16, COND. VILLAGE ALVORADA - URUGUAI TERESINA-PI 64057840 

I Sacador/Avalista 
Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

y MULITTEEWTTI IÍ"C A Ç Á O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÇS^ftteaiiíBento(<se*i{ere dom f 
oor.igJnàl.í1à«aK'. 

líâírioópolis t»fc2<9 
, jfafâ 

_ _C^ctD^irtttí!a>l!!!laOil 

, . K \ P i n 7 2 4 0 . 5 1 5 / 0 ^ T - T í r ^ 
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Gom<7/vx 

« COBAN: 2795^0^: 3045 PDVJ0005 
18/06/2013 BANCO DVBRASIL 16:11:27 
424941050 0330 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS 

— — LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA EL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 

00199521912000000082600407182211657330000006000 
NR, DOCUMENTO 30.450,005 
NOSSO NUMERO 8200407182 
CONVÊNIO 00952192 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COO. CEDENTE 3178/00003172 
DATA DE VENCIMENTO 18/06/2013 
DATA DO PAGAMENTO 18/06/2013 
VALOR DO DOCUMENTO 60,00 
VALOR COBRADO 60,00 

NR,AUTENTICAÇÃO B,2AE,8DA.170.85C.9B3 

I A U T E N T i C A Ç ^ 

0 7 , 2 « 1 . 5 « Í 0 0 0 1 - ^ 
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA N Ã O P O D E R Á SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

•.•J-fy-^ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• JjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-y&X í SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^^SpéZs Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 
I 
18822-0 

•— * 
•.•J-fy-^ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• Jj-y&X í SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^^SpéZs Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número de Referencia 

•.•J-fy-^ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• Jj-y&X í SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^^SpéZs Guia de Recolhimento da União - GRU 

Competência 

•.•J-fy-^ MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• Jj-y&X í SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

^^SpéZs Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento "2Í Rubnca_. V 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOU CNPJ ou CPF do Contribuinte •^1.S9D\U0i$>01-06 

Nome da Unidade Favorecida: 
COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS UG/Gestão 410003 / 00001 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: N Ã O RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 20,00 
Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: N Ã O RECEBER EM CHEQUE 

(-) Desconto/Abatimento 
Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: N Ã O RECEBER EM CHEQUE 
(-) Outras deduções 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: N Ã O RECEBER EM CHEQUE 
(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN3EEF9771D454258B872CDA31EAC5C6CC] 

(+) Juros / Encargos 
GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN3EEF9771D454258B872CDA31EAC5C6CC] 

(+) Outros Acréscimos 
GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN3EEF9771D454258B872CDA31EAC5C6CC] 

(=) Valor Total 20,00 

86840000000-0 20000254188-8 22048182O18-3 S0340000106-S 

[ittp://comulta.tesouro.fazen^ 19/06/2013 

20/06/2013 - BANCO DO BRASIL - 11:51:26 
025410838 £, 0166 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

Convênio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIÃO 
Código de Barras 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

65640000000-0 
22049182016-3 

20000254188-5 
90340000106-5 
:. 20/06/2013 

r ' 20,00 
0,00 

20.00 

NR.AUTENTICAÇÃO D.9C8.8EA.3F3.5E1.3B2 
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RAIS - Recibo de entrega de declaração Página 1 de 1 

1 9 

23 de fevereiro de 2013 

O que é a RAIS 

Or ien tações 

Ret i f i cação 

Tabe las 

Dow n load 

RAIS Negat iva 

Impressão de R ec ibo 

Dúv idas Freqüentes 

Fale c o n o s c o 

Serv i ços 

A tua l i zações GDR AI S 

A U T E N T I C A Ç 

!.M0 l ü T i r r t t O C O f f f è r e %liét 
OH;! : •..{. i í o u F.Í. 

«air.ÓDoi.s -

J Ê Ê £ $ i Á 

lo de Fiscalização 
e Autenticidade 

Poder Judiciário 
Estado do Plaul 
Atos da Notas, 

Registro a 
" idicials 

UTENTICAÇAO 
64868 

CARTÔRiO ÚNICO K (JOffig ç RpoiSTRû 

Analista JL=OÍ;:M' 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Sec re t a r i a de P o l í t i cas P úb l i ca s d e Em prego 

Depa r t am en to de Em p rego e Sa lá r i o 
Coo rdenação -Ge ra l d e Es t a t í s t i ca s do Traba lho 

R E L A Ç Ã O ANUAL DE I N F O R M A Ç Õ E S SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2012 

I den t i f i c a ção d o Es t abe l e c im en t o 

CREA 

RazSo Social 

CIMPJ/CEI 

CNAE 

Endereço 

Bairro 

Cidade/ U F 

CEP 

D ECL A R A ÇÃ O EN TR EGU E 

Data 2 3 / 0 2 / 2 0 1 3 

6 9 0 0 0 0 9 3 4 2 0 6 

A S S OC CU L TU R A L COM U N I TÁ R I A DE 
I TA I N OP OL I S 

0 1 8 9 0 3 4 0 / 0 0 0 1 - 0 6 

9 4 3 0 8 0 0 - A TI V I D A D ES DE ASSOCI AÇÕES 
DE DEFESA DE D I R EI TOS S OC I A I S 

PC C I N OB I L I N O N EI VA , 1 

I TA I N OP OL I S /  P I  

6 4 5 6 5 -0 0 0 

Quantidade de 
Vínculos 

R A I S N EGA TI VA 

Coordenação da RAIS 

Brasí l ia, 23/02/2013. 

Código de Identificação do Recibo 

.0 5 0 .6 4 3 1 .4 5 5 1 .0 0 5 .5 8 

Para retificar a CNAE, acesse: ht tp:/ / ra is.gov.br/ serv ico/ alte_ ident i f icacao.asp 

http://wvAV.rais.gov.br/rais negativa/gerenciador scjiada.asp?acao=s 23/02/20 
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•Jl Rubrica. 

Endereço para correspondência 

: Cc//?: Jo^o Ccx^(zoíozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA be CiizvfiLrto s /*/ na cidade de 

rfosAtOfüLiÇ , Estado p/tfuj' , CEP 

6 4 ^ 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 - ÔQP-

Telefone para contato: 0 X X - / y ? ) - 3kHl> - H ? o l . 

Correio eletrônico (e-

mail) l/u JcMoAu^ -«#>/v Qkáfvnjptf. t&m • 

PoflfJh MJ\VI\J. sAJLÁjo | f « > , . G p ^ . ^ 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

00* 

Processo 

J 

Número: 53000.007031/2013 Localidade / UF: I T A I N Ó P O L I S / P I 

Entidade: A S S O C I A Ç Ã O CULTURAL C O M U N I T Á R I A DE ITAINOPOLIS 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social - ris. 15/23 (necessita de alterações); 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fl. 25/26) - mandato até 13/07/2014; 
c) Documentos dos dirigentes - não consta; 
d) CNPJ-f l . 13; 
e) Cert idão Negativa da Anatei - fl. 12; 
f) declaração de conformidade - fl. 11; e 

g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - não consta. 

Pendências encontradas: 

a) o estatuto está em desacordo com a legislação; 
b) não foram encaminhados os RGs e CPFs dos dirigentes; 
c) não foi encaminhado o relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação veiculada pela emissora. 

É o Relatório. O Ô S : fenWod* n ~ 
l i C f c v v C v í V J C v 0 -

RADCOM 
Páfl.n» 1 úm 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

' . Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R v 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - D F , 

, (61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ããX)0 720-14/CGRC/SCE-MC • . 

Brasília, «12- de abril de 2014. 
i • 

Ao Senhor 
RAIMUNDO D E ARAÚJO SOUSA 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis 
Rua João Barroso de Carvalho, s/n° 
64.565-000 / Itainópolis - PI 

< • ' . • > 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000,007031/2013. 7 . -

Senhor Representante Legal,: 

1 • Tendo em vista-a análise realizada no processo n° 53000.007031/2013, no qual esta 
entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

\ localidade de Itainópolis / PI, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1360/2014/CGRC/SCE-
MÇ, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. - Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta)'dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para 
que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

-
• Atenciosamente, 

TASSIAl*&=étffflflA C A R V A L H O 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

• ' •' - -

Nota Técnica n° 1360/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto,: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53760.000425/1998. 
Processo de Renovação n° 53000.007031/2013. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Cultural Comunitária de Itainópolis para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Itainópolis / PI. . 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, 
solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de alguns artigos ao disposto na Norma n° 1/2011 e na lei 
n° 9.61zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA211998, conforme transcrição a seguir: 

a. Não consta dentre os objetivos da Associação, elencados no art. 2 o , a finalidade 
específica dé executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, o que está em 
desacordo com o subitem 8.2, " g " da Norma, transcrito abaixo: 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

(...)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . . 
g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;" 

b. Corista no art. 3 o que as pessoas que quiserem se associar deverão ser 
apresentadas por outro sócio e aprovadas pela Diretoria Executiva, o que está 
em desacordo com o subitem 8.3, " b " da Norma, transcrito abaixo: 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 

disposições que: 

(...) 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na área de execução do serviço;" 

53000.007031/2013/CGRC ' - ' 
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A entidade deverá esclarecer, no art. 9o, quais são òs casos em que Assembleia 
Geral não é o órgão máximo de deliberação da entidade; 

O art. 10, Parágrafo Único e o art. 24 "e" vão de encontro ao subitem 8.2, " i " da 
Norma, transcrito abaixo: • 

Norma 01/2011: 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

(...) 
i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, 

observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, que institui o Código Civil;" 

Lein° 10.406/2002: 

"Art. 59. Compete privativamente à assembleia geral: 

I - destituir os administradores; 

II- alterar o estatuto. 

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste 

artigo é exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para esse 

fim, cujo quorum será o estabelecido no estatufo, bem como os critérios de 

eleição dos administradores." 

e. O art. 12, §3° e o art. 24, " b " estão em desacordo com o subitem 8.3, " h " da 
Norma, transcrito abaixo: 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 

disposições que: 

(•••) 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as 

disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, que institui o Código Civil. 

"Art. 59. Compete privativamente à assembleia geral: 

I - destituir os administradores; 

II- alterar o estatuto. 

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste 

artigo é exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para esse 

fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de 

eleição dos administradores." 

f. Não consta no estatuto a determinação de que não haverá a distribuição de 
bônus ou eventuais sobras de receita entre os associados, em atendimento ao 
subitem 8.3, *'g" da Norma; 

g. A entidade deverá se manifestar a respeito do art. 29, Parágrafo Único, onde 
consta que "e/w caso de dissolução (...) o patrimônio passará para o Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Itainópolis e à Igreja Católica"", o que poderia 
configurar infração ao art. 11 da Lei n° 9.612/1998 (transcrito abaixo), que 
proíbe expressamente a manutenção de vínculos entre as associações 

comunitar as e outras entidades. 
• ,\ 

53000.007031/2013/CGRC 

2 de 3 

Volume de Processo Digitalizado  (0112823)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 52



"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do S^yiço<Je\y 

Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculõT^ue-

subordinem ou a sujeiterrt à gerência, à administração, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 

ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 

comerciais." 

I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto 
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

I I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

IV. CPF de todos os dirigentes; e 

V. Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. Cumpre nos informar também que azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Cultural Comunitária de 
Itainópolis não possui Licença para executar o serviço de radiodifusão comunitária, a qual nunca foi . 
emitida em função do não cumprimento das exigências elencadas.no ofício n° 7173, datado de 
25/11/2002, AR Postal em 03/12/2002. No referido ofício foi solicitado que a entidade indicasse 
novo equipamento transmissor homologado para o serviço de radiodifusão comunitária e informasse 
o horário de funcionamento da emissora. A entidade, no entanto, quedou-se inerte. 

4. Informamos ainda que foi encaminhado o Memorando n° 153/2014 à Coordenação 
Geral de Acompanhamento de Outorga, para apuração de possível infração ao art. 40, incisos III e 
X X V I I I do Decreto n° 2.615/1998. 

CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no item 2. Deverá ser informado também qual o equipamento transmissor 
utilizado e o horário de funcionamento da emissora, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização. 

A consideração, superior. -< 

B r a s í l i a , d e abril de 2014. 

Chefe de^Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° I3ÒQ/-014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de abril de 2014. 

T A S S I S N A C U N H A C A R V A L H O 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.007031/2013/CGRC . -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ãZGfc /20/14/CGRC/SCE-MC 

Brasília, «12- de abril de 2014. 

Ao Senhor 
RAIMUNDO D E ARAÚJO SOUSA 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis 
Rua João Barroso de Carvalho, s/n° 
64.565-000 / Itainópolis - PI 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.007031/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista-a análise realizada no processo n° 53000.007031/2013, no qual esta 
entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Itainópolis / PI , encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1360/2014/CGRC/SCE-
M C , que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. - Comunicamos, por f im, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para 
que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária • 
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MINISTÉRIO DÁS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1360/2014/CGRC/SCE-MC - / 

Assunto;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao, requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53760.000425/1998. 

Processo dé Renovação n ò 53000.007031/2013. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Cultural Comunitária de Itainópolis para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Itainópolis / PI. 

• ' ' ' ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, 
solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: . . 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação de alguns artigos ao disposto na Norma n° 1/2011 e na lei 
n° 9.612/1998, conforme transcrição a seguir: 

a. Não consta dentre os objetivos da Associação, elencadojs no art. 2 o, a finalidade 
específica dé executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, o qüe está em 

;..'•".•:» desacordo com o subitem 8.2, " g " da Norma, transcrito abaixo: 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

' " ; ' ^ . < (...) . . . 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;" 

• . b. • Corista no art. 3 o que as pessoas que quiserem se associar deverão ser 
apresentadas por outro sócio e aprovadas pela Diretoria Executiva, o que está 
em desacordo com o subitem 8.3, " b " da Norma, transcrito abaixo: 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 

disposições que: 

(...) \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • • : : : : ' .
 4

 • ' •'• 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão 

domiciliado ná área de execução do serviço;" 

-

< 

53000.007031/2013/CGRC \ . . . • -. ' ' , .- ; 
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I. 
c. A entidade deverá esclarecer, no art. 9o, quais são ós casos em que Assembleia 

Geral não é o órgão máximo de deliberação da entidade; 

O art. 10, Parágrafo Único e o art. 24 "e? vão de encontro ao subitem 8.2, " i " da 
Norma, transcrito abaixo: 

Norma 01/2011: 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 

interessadas em executar o serviço deverá: 

.'; (...) I
 :

 • > , - '. •' . . . . 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, 

observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei n° 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, que institui o Código Civil;" >' 

Lei n° 10.406/2002: 

"Art. 59. Compete privativamente à assembleia geral: 

I - destituir os administradores; 

II - alterar o estatuto. ,.. • 

Parágrafo únicoí Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste 

artigo é exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para esse 

fim, cujo quorum será o estabelecido no estatufo, bem como os critérios de 

eleição dos administradores." . • 
• • ' • • • / • ' 

e. O art. 12, §3° e o art. 24, "b " estão em desacordo com o subitem 8.3, " h " da 
Norma, transcrito abaixo: 

• . • , ; . • • • . . • . . . , h. • 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter • 

disposições que: 

(...) 

. h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as 

disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, que institui o Código Civil. 

v . _ - ' i . / 

. "Art. 59. Compete privativamente à assembleia geral: 

I-destituir os administradores; 

II - alterar o estatuto. 

Parágrafo único. Para as deliberações a. que se referem os incisos I e II deste 

artigo é exigjdo deliberação da assembleia especialmente convocada para esse 

fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de 

eleição dos administradores." 

f. Não consta no estatuto a determinação de que não haverá a distribuição de 
bônus ou, eventuais sobras de receita entre os associados, em atendimento ao 
subitem 8.3, " g " da Norma; 

g. A entidade deverá se manifestar a respeito do art. 29, Parágrafo Único, onde 
consta que "em caso de dissolução (...) o patrimônio passará para o Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Itainópolis. e à Igreja Católica", o que poderia 
configurar infração ao art. 11 da Lei n° 9.612/1998 (transcrito abaixo)< que 
proíbe expressamente a manutenção de vínculos entre as associações 
comunitárias e outras entidades. 

53000.007031/2013/CGRC 
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"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Setitiffia^èJ^'*^' 

Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculosljfap a,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « f 3 

subordinem ou a sujeitenf à gerência, à administração, ao domínio, i ao 

comando ou à orientação de qualquer ou^ra entidade, mediante compromissos 

ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 

comerciais." 

I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto -
ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas .Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

IH. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma. n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de. habilitação (CNH) e a inscrição no-Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

IV. . CPF de todos os dirigentes; e 

V. . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item ' 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. Cumpre nos informar também que azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação Cultural Comunitária de 
Itainópolis não possui Licença para executar o serviço de radiodifusão comunitária, a qual nunca foi 
emitida em função do não cumprimento das exigências elencadas.no ofício n° 7173, datado de 
25/11/2002, AR Postal em 03/12/2002. No referido ofício foi solicitado que a entidade indicasse, 
novo equipamento transmissor homologado para o serviço de radiodifusão comunitária e informasse 

. o horário de funcionamento da emissora. A entidade, no entanto, quedou-se inerte. 

4. Informamos ainda que foi encaminhado o Memorando n° 153/2014 à Coordenação 
Geral de Acompanhamento de-Outorga, para apuração de possível, infração ao art. 40, incisos III e 
X X V I I I do Decreto n°2.615/1998. . 

. CONCLUSÃO 

5. Em face do exposto, a entidade deverá.ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada no item 2. Deverá ser informado também qual o equipamento transmissor 
utilizado e o horário de funcionamento da emissora, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração, superior. •> 

Brasília, de abril de 2014. 

Chefe de^Serviço 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1360/2014/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de abril de 2014. 

TASSÍ 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.007031/2013/CGRC . -\ v ' 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

S 3 , 
NOME OU RAZÃO S O C 

_L L J I I 
ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRí 

J I I '• ' I 
C E P /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL 

SIGNATÁRIO: CGRC/DEAA/SCE-MC 
Á R E A D E ANÁLISE: CGRC/DEAA/SCE-MC 

N° DO O F I C I O : 2206 /2014 , D E /03/2014 
N° DO PROCESSO: 53000.007031/13 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS 
RUA JOÃO BARROSO DE CARVALHO, S/N" 
64.565-000 ITAINÓPOLIS - PI 

J I J L _ L 

D E C L A R A Ç Ã O DE C O N T E Ú D O (SUJEITO A VERIF ICAÇÃO) / DISCRIMINAC10N NATUREZA DO ENVIO / NATURB DE UENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 
O EMS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURB DE UENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 
O EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE UVRATION 

N" DOCUMENTO D E IDENTIF ICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / Ô R G A O EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT 

E N D E R E Ç O PARA D E V O L U Ç Ã O NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

75240203-0 FC0463 /16 114x186 mm 
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TENTATIVAS DE ENTREGA /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TENTATIVES DE LIVRAISON 

y _ _ / _ y _ y _ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NC 

- 2 u 

LU 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES * 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

_ Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

— Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasflia-DF 

J L 

J L 

-i L 

UF 

J I L 

J I L 

BRASIL 
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iCRSVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 

•  •  ' 

N° 162, segunda-feira, 25 de agosto de 2014 

Contábil: 50011,44403.090001. Data dc ratificação: 21/08/2014. En-
quadramento legal: Artigo 24. Inciso XXII Lei 8666/93. Maycon 
Ponte Ferreira - Gerente dc Administração/DR/RJ. 

MAYCON PONTE FERREIRA 
Gerente dc Administração 

AVISO DE I N E X I G I B I L I D A D E DF LICITAÇÃO 

Inexigibilidade dc Licitação n° 14000015 : Termo de Adesão 
07/2014. Objeto: Serviços dc Fornecimento dc Agua e Coleta dc 
Esgoto: Contratada: CONCESSIONÁRIAS ÁGUAS DE JUTURNAÍ-
BA E PROLAGOS; Valor global; R$ 96.034.20 . Conta Contábil: 
50011.44403.090002. Data de ratificação: 22/08/2014:Enquadramcn-
to legal: Artigo 25. Inciso 1 Lei 8666/93. 

MAYCON PONTE FERREIRA 
Gerente dc Administração 

AVISOS DE LICITAÇÃO . ' • . 
PREGÃO ELETRÔNICO N " 14000077/2014 UASG: 925929 

N n .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LICrTAÇÃO COMPRASNET: 140772014 
Objeto Çrcstação dc Serviço dc transporte de carga, na mo-

dalidade POOL de veículos, para atender á demanda dc transporte dc 
urnas eleitorais c materiais de propriedade do Tribunal Regional Elei-
toral. Recebimento das Propostas no endereço: wwu.compras-
net.gQV.br ate 05/09/201+ às 09h00. Abertura das Propostas cm 
05/09/2014 às 09h00. Injcio da Disputa dc Preços cm 05/09/2014 às 
lOhOO. Obtenção do Edital, no endereço eletrônico www.cor-
rcios.com.br Informações pelo c-mail: rjgcradlicitacoes'«;Cor-
rcios.com.br. , . 

RUBENS DO REGO BARROS NETO ' • 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N n 12000142/2012 

N " LICITAÇÃO BB 552595 
Objeto Confecção de material dc relacionamento persona-, 

lizado (caneta c caneca) destinado aos clientes dos segmentos Es-
tratégico, Corporativo. Empresaria) c Comercial, através de Sistema 
dc Registro de Preços - SRP. Recebimento das Propostas no endereço: 
\Uv\v.licitacoes-e.com.br ate.05/09/2014 às 09b00. Abertura das Pro-
postas cm 05/09/2014 às 09h00. Inicio da Disputa dc Preços em 
05/09/2014 às KlhOO. Obtenção do Edital, no endereço eletrônico 
acima Informações pelo c-mail: rjgcradlicitacoes'«;corrcios.com.br 

SIMONE DO NASCIMENTO FERREIRA DA 
SILVA 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12000161/2014 UASG: 925929 

N° LICITAÇÃO COMPRASNET: 121612014 
Objeto Prestação dc serviços de engenharia para reforma do 

CDD Cabo Frio. Comunicamos que o referido pregão restou fra-
cassado, visto que todos os licitantes participantes do certame foram 
inabilitados na fase de aceitação das propostas c documentos. 

HÉLYO FERNANDES BRAGA 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR 

x EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata dc Registro dc Preços n" 0051/2014; Data da Assinatura: 
18/08/2014: Contratada: 02.845.I61/000I-01/PAULO VIEIRA PJN-
TO PROMOÇÕES - ME. Objeto: Prestação dc serviço dc confecção 
dc materiais personalizados • MOCHILA: Origem: Pregão Eletrônico 
n" 14000074/2014; Vigência: 18/08/2014 a .18/08/2015: Classificação 
Orçamentária: 74021.44411.020004; Item registrado/Preço Unitário 
Registrado: Mochilas personalizadas. 12 41)0 unidades/RS 36.04: Valor 
total estimado da Contratação: R$ 446.896.00 (Quatrocentos c qua-
renta e seis mil . oitocentos c noventa c seis reais). 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO* PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE TERMO A D I T I V O 

Espécie DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PERMISSÃO n" 082/2003; DATA DE ASSINATURA DO TERMO A D I - . 
TIVO: 21 »8/2014: CONTRATANTE: Empresa Brasileira dc Correios c Te-
légrafos - EÇT: PERM1SSIONÁRIA; Cody Materiais c Serviços Lida: OB-
JETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato dc Permissão paia Opc-
racionalização dc ACC até 3 l/l 0/20J 7. SIGNATÁRIOS: Wilson Abadio dc 
Oliveira - Diretor Regional - DR/SPM e Luis Antonio Pereira Martins -
Gerente da Rede dc Atendimento Terecirizada/DR/SPM. pela Contratante 
Luiz Carlos Mane c Guilherme dc Oliveira Mattc, pela Pcrmissionária 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" I4O00147 

• Objeto: prestação de serviços dc manutenção corretiva c pre-
ventiva (com fornecimento dc peças para extintores, mangueiras de 
incêndio c hidrantes), instalação, dcsinstalação. substituição, sinali-
zação dc extintores, mangueiras dc incêndio da Diretoria Regional de 
São Paulo Metropolitana, conforme Edital e*"seus.Ancxos. Empresa 
adjudicada: "ENGEFOGO LTDA EPP" - CNPJ: 12.24.V274/000I.9O 
para o lote 1 (único) no valor global de RS 537357.47. Autoridade 
Adjudicadora: Thavsc Carvalho Silva dc Santana Autoridade Ho-
mologadora CACÓN/DR/SPM - PRT/DR/SPM: 5638/2014. 

THAYSE CARVALHO SILVA DE SANTANA 
Pregoeira 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N " 13000155 - GERAD/DR/SPM 

Comunicamos a todos os interessados que o Pregão Ele-
trônico n° 13000155 - GERAD/DR/SPM. que tem por objeto pres-
tação de serviço dc transporte urbano de cargas, na modalidade L I -
NHAS DE TRANSPORTE URBANO - URI . conforme edital c seus 
anexos foi anulado com base no Inciso IX do Art 38 da Lei n" 
1.666/93. Art. 49 da Lei n°8.666/93. Art. 29 do Decreto 5.450/05'c 
Art. 53 da Lei n° 9.784/1999. O Aviso de Licitação foi publicado no 
DOU n° 180 dc 17/09/2013 - Seção 3. pág. 170. Os autos do processo 
encontram-se franqueados para consulta. Autoridade competente para 
anulação: CACON/DR/SPM - PRT/DR/SPM: 5638/2014. 

DANIELE MACEDO PIRES DA SILVA 
Pregoeira ' 

RETIFICAÇÃO 

Na espécie n* 62. publicada cm 01/04/2014. Seção 3. folha 
147 - Aviso dc Rescisão Unilateral do Contrato de Franquia Postal n' 
9912294711/2012. Contratada: C I A Postal dc Serviços Ltda - Mc. 
cm decorrência do descumprimento da Cláusula Quinta do Contrato, 
iterri 4.3.2., com base no que dispõe a Cláusula XVH. item 17.1.1. 
Onde sc lê: alínea "h , leia-se alínea "i") Razões de Interesse Pu-
blico. ' •> 

' DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE 

EXTRATO DO CONTRATO ' ' 

CONTRATO n*. 14000043/2014. submete-se aos ditames da Lei 
10.520/02 c o Decreto 5.450/05 e. subsidiariamente, da Lei 8.666/93 
Lei Complementar IÍ3/06. Lei I I 488/07: Contrato n". 43/2014: Ob-
jeto: Aquisição de Estantes para Pacote para DR/SE: Contratada: 
AMIGÀO E COMÉRCIO EM GERAL LTDA ME: CNPJ n" 
13.297.674/0001-41; Data da Assinatura: 20/08/2014: Vigência; 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura; Oriundo do PGE n° 
11/2014. homologado por meio dc Relatório de Homologaçâo/CA-
CON/DR/SE n°. 89/2014 dc 06/08/2014: Valor Global da Contratação 
RS 2.179194 (Doi fmi l cento c setenta" c nove reais c noventa e quatro 
centavos): Coma Orçamentária: 70B0I I 2402.010001 DESCRIÇÃO: 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" I4O0O019/2014 

. . ,i Objeto: Prestação dc serviço de manutenção preventiva e 
comrtiva dc condicionadores dc ar da DR/SE. Edital e informações: 
myvv.corTcios.com.br. telefonc/fax: (79) 2107-6125/2107-6110: e-
mail: gerad-cpl-scfycorTcios.cbm.br Sessão pública pela internet no 
sitio: \\\\\\ comprasnei em br Recebimento das propostas até 
04/09/2014 às 09:00. Disputa" dc preços: (14/09/2014 às 10:00. 

ROBERTO ALENCAR DO NASCIMENTO 
/ Pregoeiro 

SEÇRETARIAMJE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 22 DE AGOSTO DE 2014 

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital. NOTIFICAR as Entidades abaixo relacionadas, por sé encontrarem em lugar incerto 
ou sem possibilidade dc entrega dc correspondência, conforme motivos constantes das devoluções dc AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 3(1 
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido c arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à 
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Mipistério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

I • 
. • -•• ANEXO 

c não sabido 
(trinta) dias. 

Secretaria de 

UF LOCALIDADE N " DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N " DO OFjCIO E DA- MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 

CE PENTECOSTE 53000.002409/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO BAIRRO 15 
DE NOVEMBRO - ASCOMOOUINNO 

1771/2014 SE1-MC DE 
I5'07/2()1J 

ENDEREÇO INSUFICIENTE 

MA CARUTAPERA 53000.035648/2009 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA CULTURA DE CARUTAPERA -
MARANHÃO ^ 

4276/2013 DE 
2/(18/2013 

ENDEREÇO INSUFICIENTE • 

MG UBERABA 53000.002022/2003 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DE MINAS ' 751 2014 SEI-MC DF. 
6/06/2014 

AUSENTE 03 VEZES 

PR LARANJAL 53000.031524/2007 ASSOCIAÇÃO RADIO ALTERNATIVA CAMPONESA 2647/2014 DE 
2" (14 2(114 

NAO RECLAMADO 

O Coordenador-Geral'dc Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital. NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto c não sabido 
ou sem possibilidade de entrega dc correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de ÀR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados, nó prazo 
dc 30 (trinta) dias. contados da data da publicação deste Edital A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido dc renovação dc outorga com a consequente extinção da autorização A 
documentação devera ser remetida à Secretaria de Serviços dé Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP 70044-
900 - Brasília - D F 

f ANEXO 

UF LOCALIDADE IN" DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO E DA-
TA 

MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 

CÉ ARARIPE 53000.007327/2014 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNI-
TÁRIO DE ARARIPE 

1394/2014 DE 
25/(12/2014 

MUDOU-SE 

Pl ITA1NÚPOL1S 53OO0.007031/20I3 , ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 1T.A1-
NOPOLIS 

22(162014 DE 
22/04,2014 

NAO PROCURADO 

SP MIOUELOPOLIS 5300(1.055761/2011 ASSOCIAÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS A CO-
MUNIDADE M1GUELOPOLENSE 

2564/2014 DE 
29/04/2014 

NAO PROCURADO 

Este documento pode ser \ crificado no endereço eletrônico http://\\\v\\.in.gcn btTaussitxadadeJitml. 
pelo código OO03201408250O114 

Documento assinado digitalmente conforme MP n ! 2.200-2 dc 24'08/20OI. que institui a 
Infraestrutura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

• 

• 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

• T E R M O D E C A D A S T R O D E INFORMAÇÕES P R O C E S S U A I S N O ÂMBITO D O S E I 
• • 

•. . . 

1 

Protocolo h* 53000.0Ô7031/2013-81 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com p mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
i^^rção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
r^erentes ao presente processo se darão no âmbito do SÉI. 

Em 27 de agosto de 2014 

ailinalura 
eletrônica . 

Documento assinado eletronicamente porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 27/08/2014, às 10:45, conforme art. 3o, III , "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o 
código verificador 0106135 e o código CRC 6A510F83. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/09/2014, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0112825 e o código CRC C64E885F.
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Ao Exmo. Sr. M inistro das Comunicações.

AlT.:

Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto: complementação de documentos cumprindo pendências relativas ao

requerimento de renovação de outorga.

Referencias: Processo de outorga nO53760.000425/1998.

Processo de renovação nO53000.007031/2013.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLlS-PI,
CNPJ n001.890.340/0001-06, com endereço para receber correspondências,

sito a Rua João Barroso de Carvalho, s/n, centro, Itainópolis-PI, CEP 64565-

000, por seu atual Presidente JONAS LUIS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,

CPF n0012.358.573-28, residente e domiciliado na localidade Vila Barbosa,

Itainópolis-PI, CEP 64565-000, telefones (89)9421-9777/9436-9630, e-mail:

jonasoliveira.jo@hotmail.com, vem a presença de V. Exa., respeitosamente

expor e requerer o seguinte:

o atual Presidente da Associação Cultural Comunitária de

Itainópolis-PI, acima qualificado, representando aquela entidade mantedora da

Rádio Vale do Itaim FM, no município de Itainópolis, foi surpreendido com a

Equipe de Fiscalização da ANATEL, no dia 10/3/2015, em cuja ação os fiscais

suspenderam as atividades da referida Rádio, alegando que o Ministério das

Comunicações havia enviado em 22-4-2014, a Direção da Rádio, Ofício

n02206/2014/CGRC/SCE/-MC, acompanhado de Nota técnica n°

1360/2014/CGRC/SCE/-MC, na qual relatava a "Constatação de pendências

relativas ao requerimento de renovação de outorga", cujas pendências não

haviam sido sanadas.

Ocorre que não há registro formal de que o referido Ofício, nem a

Nota Técnica tenham chegado a Associação Cultural Comunitária de

Itainópolis-PI, nem na Rádio Vale do Itaim FM.

Assim, considerando que esta entidade não tomou conhecimento

oficial quanto às exigências complementares do Ministério das Comunicações,

MCiPROTOCOLO

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO

Eln~J 01:>JJ5 __às_.-l.5.J_ horas

,t..ssinaturn: ~
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pa ra concede r a renovação da ou to rga da R ád io V a le do Ita im FM , v im os

reque re r, se d igne , a reabe rtu ra e con tin u idade do p ro cesso de renovação de

ou to rga , ao tem po em que ap ro ve itam os a opo rtun idade pa ra ap re sen ta r a

docum en ta ção com p lem en ta r re la c io nada na N o ta té cn ica nO

1360 /2014 /CG RC /SCE I-M C , a tendendo as ex igênc ia s da P o rta ria nO 197 , de

117/2013, pub licada no D .O .U de 217/2013, des ta cando as a lte ra ções

rea lizadas no E s ta tu to S oc ia l d a A ssoc ia ção C u ltu ra l C om un itá ria de

Ita in ópo lis -P I, e n tid ade m an tedo ra da R ád io V a le do Ita im FM , cu jo docum en to

segue em anexo .

O u tro ss im , ap re sen tam os tam bém in fo rm ações

equ ipam en to tran sm isso r u tilizado na rád io , bem ass im o

func ionam en to da em isso ra , cu jo s docum en to s seguem anexos .

quan to ao

ho rá rio de

P o r ú ltim o , p re lim ina rm en te , ped im os que se ja au to rizado o

re s tabe le c im en to , p ro v isó rio , do func ionam en to da R ád io V a le do Ita im FM , na

frequênc ia 104 ,9 , po is a popu la ção do m un ic íp io de Ita in ópo lis , p re sc inde dos

se rv iço s de rad io fu são com un itá rio , e spec ia lm en te po rque 75% da popu la ção

do m un ic íp io re s id e na zona ru ra l, e dependem desse m e io de com un ica ção

pa ra se in fo rm a r e en tre te r, te ndo a rád io g rande a lcance soc ia l, in c lu s ive a

em isso ra func iona desde 2002 , e nesse ín te rim não reg is tra nenhum a

irregu la rid ade no seu func íonam en to , m o tivo pe lo qua l reque r, após a aná lise

da docum en ta ção anexa , que se ja conced ida a renovação da ou to rga .

Ita in ópo lis , 1 8 de m a rço de 2015 .

~d--~~~
~Lu is de O live ira

P re s iden te da A ssoc ia ção C u ltu ra l C om un itá ria de lta in ópo lis -P I
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITAR IA DE ITA INOPOUS -P I

CNPJ. 01 .890 .340 /0001-06

Rád io Va le do Ita im , FM 104 ,9

Rua João Barroso de Carva lho

Cen tro - Ita inópo lis -P I

R E LAÇ ÃO DO S SÓ C IO S D A ASSO C IA Ç ÃO CU LTU R A L COM UN ITÁR IA D E IT A IN O PO L lS -P I, A N E XO

AS CÓ P IA S D E RG DO S D IR IG EN TES D A ACC I.

SÓ C IO C P F LO C A L ID AD E

JO N AS LU IS D E O L IV E IR A 012 .3 5 8 .5 7 3 -2 8 V ILA B AR BO SA

VA LD IR EN E M AR IA D E SO U SA 865 .1 4 1 .1 2 1 .2 1 3 -4 9 V ILA B AR BO SA

IS ID O R IO LU IS D E O L IV E IR A 009 .8 4 7 .9 0 3 -2 2 V ILA B AR BO SA

AN TO N IA TER ESA D E J . O L IV E IR A 007 .0 4 0 .4 7 3 -9 0 V ILA B AR BO SA

S IN D IC A TO DO S TR AB . R U R A IS C N P J : 0 7 .4 4 9 .9 9 4 /0 0 0 1 -7 7 R U A JO ÃO BARRO SO D E

C AR VA LHO

JO ÃO BA T IS TA D E O L IV E IR A C P F : 3 6 2 .0 4 5 .0 1 3 -7 2 R U A SÃO JO SÉ

R A IM U NDO D E AR AU JO SO U SA C P F : 8 9 9 .7 4 3 .9 5 3 -7 2 PO V o A LAG AD iÇ O

A ILTO N P IM EN TE L B EN fc lO C P F : 9 2 2 .7 6 9 .4 6 4 -1 5 A V . T IB ER IO N UN ES

JO ÃO LU IS D E L IM A C P F : 2 3 9 .5 8 5 .1 0 3 -5 3 LO C . TR AP IA R

EM IR E LÓ I D E M O .U R A C P F : 2 6 5 .8 1 8 .7 6 3 -7 2 PO V o M O RRO DO M ILH O

JA FÉ JACO VER A \ C P F : 0 1 3 .2 3 8 .3 2 3 -3 5 IT A IN O PO llS

M ANO E L S ILV A SO U SA C P F : 0 3 6892728 -8 2 LO C . B AR RO C AS

FR ANC IS CO D E ASS IS O L IV E IR A C P F : 2 9 8 .0 9 4 .0 1 3 -5 3 LO C . B AR R E IR O S

M AR IA D E FA T IM A O L IV E IR A C P F : 7 2 2 .4 1 4 .2 0 3 -4 4 R U A EXPED ITO G ER A LDO DO S

SAN TO S

CR IS TO VÃO C LEM EN T IN O S . C P F : 2 4 1 .1 8 3 .2 0 3 -6 3 A V . TAN C R EDO N EVES

N E TO

A LEX SAN DRO LU IS D E SO U SA C P F : 0 2 4 .0 2 5 .1 9 2 -8 0 R U A O TAC llIO S AN TO S

V IE IR A

JO SÉ D E O L IV E IR A C P F : 2 8 7 .5 2 0 .5 8 3 -8 7 LO C . S ER R A DO S C ABO C LO S

M AT IA S LO PES M O R E IR A C P F : 7 8 6 .1 7 5 .6 1 3 -0 0 A V . TAN C R EDO N EVES

JO AQ U IM P IN H E IR O D E AR AU JO C P F : 3 5 2 .9 9 5 .8 4 3 -3 4 LO C . S A LG AD IN HO

JU N IO R

FR AN C IS C A M AR IA DO S AN JO S C P F : 7 1 7 .7 5 5 .9 5 3 -1 5 R U A AN TENO R N E IV A

M AR IA NO D E O L IV E IR A C P F : 1 8 4 .6 7 8 .1 9 8 -1 2 R U A R A IM U NDO SO U SA SAN TO S

FR ANC IV A LDO D E O L IV E IR A C P F : 0 2 2 .7 1 1 .9 7 3 -8 4 LO C . M AX IX E

M AR IA H E LEN A D A S ILV A C P F :6 0 0 .1 9 4 .9 7 3 -5 0 LO C . M AX IX E

JO SÉ AYR ES PED R E IR A N E TO C P F : 0 1 1 .5 3 7 .5 3 3 -2 0 IT A IN O PO llS

M ANO E L FER N ANDO D E O L IV E IR A C P F : 2 1 6 .9 8 2 .8 7 3 -7 2 LO C . BO A V IS TA

F LA V IO C AR VA LHO RO CH A C P F :0 1 8 .3 7 1 .1 6 3 -7 7 M O RRO VA LEN T IN D AN TAS

A U I E : . N r I C A Ç A .
ô

\ ' : ; l e d o c u l l e / l : o c o n f e r { ' c o

. I m
o rig in a . 0 0 u F é

U a i n ó p t ) [ i s - P I , j J . . J . .i3J;rr;
_ .
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24/09/61

~íSICAS

v....-.-.

Este documento ó o co-mprovante. de Ins~rição no CADASTRO DE"''''--' :i
PESSOAS FíSICAS - CPF, vedada a exigênci.pcii tercoiros, salvo .' .- ~ -,

nos casos previstos na Legislação-vigente.' - é

~i~'1.:
R VALIDO EM TODO O TERRITORIONACION~J}Çp _ -"".C' .-.~

R Emitidoem':-27/03í
O ---~",."-,, -. -- .cC'.... -."'-
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REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

COMARCA DE ITA INÓPOL lS , ESTADO DO P IAu í

C a rtó rio Ú n ico de No tas e R eg is tro

CNPJ nO 07 .240 .515 /0001 -08

R ua He lv íd io N unes , 40 - C en tro - Fó rum

CERT IDÃO

JUCEL lNO MATENA DA S ILVA , Técn ico

Jud ic iá rio do C artó rio Ú n ico de No tas e R eg is tro da C om arca de

Ita inópo lis , E s tado do P iau í, po r títu lo e nom eação , e tc ...

C ERT IF ICO para os fins que fize rem

necessá rios que nes ta da ta , fo i fe ito nes te C a rtó rio , o reg is tro da ATA

DA ASSEMBLE IA GERAL EXTRAORD INAR IA DA ASSOC IAÇÃO

CULTURAL COMUN ITAR IA DE ITA INOPOL lS /P I - ACC I, rea lizada

em 16 /03 /2015 , pa ra a lte ração do Esta tu to da d ita A ssoc iação ,

reg is trada sob nO 846 , às fls . 253vo , do liv ro B -II de T ítu los de

D ocum en tos e p ro toco lado sob nO 7 .572 fls . 242 do liv ro 1 -A -3 , des te

C a rtó rio , con fo rm e cóp ia da A ta em anexo .

O REFER IDO É VERDADE E DOU FÉ .

Ita inópo lis /P I, 17 de m arço de 2015 .
_/- () (

'~...AJvUIt..{ r- ~
Juce lino M a tena da S ilva

Técn ico Jud ic iá rio
"

.'se lo de R sca llzaçAo
e Autenticidade

~ •••••P ode r Jud ic iá rio

E s tado do P lau f

tos de Notas,
Registro e
Judiciais
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REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

COMARCA DE ITA INÓPOL lS , ESTADO DO P IAu í

C a rtó rio Ú n ico de No tas e Reg is tro

CNPJ nO07 .240 .515 /0001 -08

Rua He lv íd io N unes , 40 - C en tro - Fó rum

CERT IDÃO

JUCEL lNO MATENA DA S ILVA ,Tecn ico

Jud ic ia l do C artó rio Ú n ico de No tas e Reg is tro da Com arca de

Ita inópo lis , Estado do P iau í, po r títu lo e nom eação , e tc ...

CERT IF ICO pa ra os fins que se fize rem

necessanos , que nes ta da ta , fo i fe ito o reg is tro do ESTATUTO

SOC IAL DA ASSO C IAÇÃO CUTLURAL COMUN ITAR IA DE

ITA INÓPOL lS /P I - AACC I, c riado no d ia 16 de m arço de 2015 ,

com posto de 08 cap ítu los , sendo que no capo 1- tra ta da nom eação ,

sede , e fins ; no capo 11- dos A ssoc iados ; no capo 111- dos ó rgãos e

func ionam en to ; no capo IV - das e le ições ; no capo V - da P rog ram ação ;

no capo V I- da rece ita e do pa trim ôn io ; no capo V II- da re fo rm a do

Esta tu to e da d isso lução ; no capo V III-,das d ispos ições fina is , com 26

a rtigos . R eg is trado sob nO277 , fls . 49voO do L iv ro nO04 de Esta tu to e

p ro toco lado sob nO 7 .573 fls . 242 do liv ro 1 -A -3 , segue cóp ia do

Esta tu to Soc ia l, anexo . O REFER IDO É VERDADE E DOU FÉ .

Ita inópo lis /P I, 17 de m arço de 2015 . S '

~ ,.~~ Q~ I i?.

JUCEL IN ê )IM ATENA DA S ILVA i'::
Técn icoJud ic ia rio ~ ~
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~ r--
n c:

-- """~

Requerimento  (0429338)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 85



1

ESTATUTO SOCIAL DA Assoei CÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
ITAINOPOLlS-P1

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1° A Associação Cultural Comunitária de ltainópolis-PI, fundada em 09 de
fevereiro de 1996, com sede na cidade de ltainópolis-PI, Praça Cinobilino
Neiva, SIN, CEP 64565-000, é uma entidade civil de direito privado, sem fins
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela
união pessoas, para fins não econômicos, do município de ltainópolis-PI.

Parágrafo Primeiro. A Associação Cultural Comunitária de ltainépolis-PI,
utilizará como denominação fantasia 'Vale do Itaim - FM", e reger-se-á pelas
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art. 2 0 A Associação Cultural Comunitária de ltainópolis-PI, tem por objetivo
EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Contribuir pela democratização dos meios de comunicação, pela
democratização da informação e pela institucionalização do direito de

comunicar;

b) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e

hábitos sociais da comunidade;

c) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando

o lazer, a cultura e o convívio social;

d) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa

civil, sempre que necessário;

e) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos
jomalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

f) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da

forma mais acessível possível.

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artística$,-e jornalísticas na comunidade e da
integração dos membros da comunidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

A U I [J tEXlf@~ membros da comunidade atendida;
I ' d ' ! '< ' . , . , . ; \ ~ p ! õ"i'/' /4 1 r

~ Ik/'U' Q ' O ~ O'
, ' : 5 . t e ocumcnlo c o n f e r e C C ) . . . . . . ' , ~ , . , .y..... . 0 '- ' 1 - . 1
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d) não discrim inação de raça, re lig ião, sexo, preferências sexuais, convicção

político-i~eológ ico-partidário e condição socia l nas re lações comunitárias;

Parágrafo Primeiro . É vedado o prosel.itismo de qualquer natureza, assim
como qualquer d iscrim inação política, filosófica, racia l, re lig iosa, sexual, de
gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos associados;

Parágrafo Segundo. Será obrigatória a plura lidade de opin iões e versão, de
forma simultânea em matérias polêm icas, na programação opinativa e
in formativa, d ivu lgando, sempre, as diferentes in terpretações re la tivas aos fatos
notic iados;

Parágrafo Terce iro . Qualquer cidadão da comunidade benefic iada terá d ire ito
a em itir op in iões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da
em issora, bem como manifestar ide ias, propostas, sugestões, reclamações ou
re iv ind icações, devendo apenas observar o momento adequado da
programação para fazê-Io , mediante pedido encam inhado à direção
responsável pe la Rádio Comunitária .

A rt. 3° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo
subsid iariamente, pe las obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no
desempenho de suas funções.

A rt. 4° A receita da Rádio Comunitária - FM , será utilizada, ún ica e
exclusivamente, para a consecução de suas fina lidades institucionais e não
será adm itida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas
funções, bem como a distribu ição de lucros (sobras), d iv idendos, vantagens ou
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

Parágrafo Único. Os voluntários que prestam serviços para a Entidade,
associados ou não, receberão uma ajuda de custo fixada pela D iretoria .

11- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° Serão adm itidos como associados às pessoas fís icas que tenham
preenchido formulário próprio e adm itidos em Assemble ia Gera l, com

residência ou sede neste Municíp io , desde que se comprometam a respeitar e
cumprir as d isposições deste Estatuto.

Parágrafo Único. A qualidade de associado é intransm issíve l.

o E:

~<: E
,...)

..•..

Art. 6° A Associação Cultura l Comunitária de lta inópolis-P I, será composta
pelas seguintes categorias de associados:

t I

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11- Contribu in tes - os que contribuem da forma estipu lada em Assemble ia ;

111- Beneméritos - os que contribuem com donativos e doações .
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A rt. 1 ° A s c o n trib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s s e rã o re g u la d a s e m A s s e m b le ia G e ra l.

A rt. 8 ° S ã o d ire ito s e d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a ) te r v o z , o d ire ito d e v o to e d e c o n c o rre r à s e le iç õ e s , p o d e n d o s e r v o ta d o s

p a ra c a rg o s d ire tiv o s , d e s d e q u e a te n d a m a o d is p o s to n o 9 2 ° d o a rt. 1 2 e n ã o

te n h a m fa lta d o trê s a s s e m b le ia s c o n s e c u tiv a s ;

b ) m a n te r s u a c o n trib u iç ã o e m d ia , c o n fo rm e e s tip u la d o p e la A s s e m b le ia G e ra l.

c ) te r a c e s s o a q u a lq u e r d o c u m e n to o fic ia l d a e n tid a d e , in c lu s iv e a o c a d a s tro

d e fu n c io n á rio s e p a rtic ip a n te s c o m o p ro je to , m e d ia n te s o lic ita ç ã o p o r e s c rito à

d ire to ria .

d ) d e s fru ta r d e e v e n tu a is s e rv iç o s q u e v e n h a m a s e r c ria d o s o u a d m in is tra d o s

p e la e n tid a d e , o u .a tra v é s d e c o n v ê n io s ;

e ) p re s ta r s e rv iç o s n a c o n d iç ã o d e v o lu n tá rio , s e m p re q u e c o n v o c a d o s p a ra ta l,

p a ra o m e lh o r d e s e m p e n h o d a s a tiv id a d e s d a E n tid a d e .

A rt. 9° É d ire ito d o a s s o c ia d o s e d e m itir d o q u a d ro s o c ia l q u a n d o ju lg a r

n e c e s s á rio , p ro to c o la n d o ju n to a D ire to ria s e u p e d id o d e d e m is s ã o . S ã o

p a s s ív e is d e p u n iç ã o te m p o rá ria o u d e e x c lu s ã o d e fin itiv a d o q u a d ro s o c ia l:

I - G ra v e v io la ç ã o d o E s ta tu to ;

11 - D ifa m a r a a s s o c ia ç ã o , s e u s m e m b ro s , a s s o c ia d o s o u o b je to s ;

1 1 1 - P ro m o v e r a tiv id a d e s q u e c o n tra rie m d e c is õ e s d e A s s e m b le ia s ;

IV - D e s v io d e b o n s c o s tu m e s ;

V - C o n d u ta d u v id o s a , a to s ilíc ito s o u im o ra is ;

V I- F a lta d e c o n trib u iç õ e s a s s o c ia tiv a s e s tip u la d a é m a s s e m b le ia .

P a rá g ra fo Ú n ic o . A p e rd a d a q u a lid a d e d e a s s o c ia d o s e rá d e te rm in a d a p e la

D ire to ria E x e c u tiv a , q u e d e v e rá s u b m e tê -Ia à A s s e m b le ia G e ra l, c o n v o c a d a

e s p e c ia lm e n te p a ra e s te fim , p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d a m e n ta d a , a s s e g u ra d o o

a m p lo d ire ito d e d e fe s a d o a s s o c ia d o e m q u e s tã o .

1 1 1- D O S O R G Ã O S E D E S F U F U N C IO N A M E N T O

A rt. 1 0 S ã o ó rg ã o s d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l C o m u n itá ria d e Ita in ó p o lis -P I:

a ) A s s e m b le ia G e ra l;

nÁf..'V/",~ I I

.?" I

I
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b ) D ire to r ia E x e c u tiv a ;

c ) C o n s e lh o F is c a l;

d ) C o n s e lh o d e F u n d a d o re s ;

e ) C o n s e lh o C om u n itá r io .

A r t . 1 1 A A s s em b J e ia G e ra l, ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o

C u ltu ra l C om u n itá r ia d e lta in ó p o lis -P I, s e rá c om p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s , e

o c o rre rá o rd in a r iam e n te a c a d a a n o , n o m ê s d e m a rç o p a ra a v a lia ç ã o e

p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ire to r ia , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e

a s s u n to s g e ra is . D e v e rá o rd in a r iam e n te , o c o rre r a c a d a 0 3 ( trê s ) a n o (s ) p a ra

e le iç ã o d a D ire to r ia e d o C o n s e lh o d e F u n d a d o re s , e e x tra o rd in a r iam e n te

p o d e rá s e r c o n v o c a d a p a ra d e s t itu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia ,

re s p e ita n d o -s e o d is p o s to n o ~ 10.

P a rá g ra fo T e rc e iro . A A G d e lib e ra rá em p r im e ira c o n v o c a ç ã o s om e n te c om

m e ta d e m a is um d o s a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r e , em se g u n d a c o n v o c a ç ã o ,

tr in ta m in u to s a p ó s c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r ,

re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o ~ 1 ° .

P a rá g ra fo S e g u n d o . A c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c om a n te c e d ê n c ia m ín im a

d e o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u c om u n ic a d o a fix a d o n a s e d e d a em is s o ra e

e s tú d io , b em com o n a s e d e d a s e n tid a d e s q u e c om p õ em o C o n s e lh o

C om u n itá r io e c om d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m e n o s q u a tro c h am a d a s d iá r ia s

d u ra n te a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , to c a i e p a u ta

d a re u n iã o .

a ) n a s e le iç õ e s d a D ire to r ia E x e c u tiv a e C o n s e lh o F is c a l q u a n d o h o u v e r m a is

d e um a c h a p a c o n c o rre n d o ;

P a rá g ra fo Q u a r to . A A G co n v o c a d a p a ra f in s e le ito ra is , a lie n a ç ã o d e b e n s

im ó v e is o u m ó v e is o u e x t in ç ã o d a e n tid a d e , d e v e rá ~ e r c o n v o c a d a c om tr in ta

d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e lib e ra rá c o n fo rm e ~ e e s taM o , m e d ia n te v o to d o s

a s s o c ia d o s em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is f il ia d o s a p e lo m e n o s s e is

m e s e s , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o 91°.

A rt. 1 2 A A G a d o ta rá o b r ig a to r iam e n te o F e 9 im e d e v o to s e c re to :

P a rá g ra fo P r im e iro . A A s s em b le ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a

e x tra o rd in a r iam e n te p e la m a io r ia d a d ire to r ia , p o r um te rç o d o s a s s o c ia d o s

fu n d a d o re s o u , n o m ín im o , um q u in to d o s a s s o c ia d o s , p a ra d is c u s s ã o e

d e c is ã o re la t iv a a a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra ç ã o s e

re la c io n a r a d e s t itu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o

: l: . v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à a s s em b le ia e s p e c ia lm e n te

c o n v o c a d a p a ra e s s e f im , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o ,

s em a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c om p e lo m e n o s d e um te rç o n a s

c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .
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b) na substitu ição parcia l da D iretoria Executiva, quando houver mais de um

candidato para um só cargo; e na substitu ição tota l, quando houver mais de

uma chapa;

c) nas votações para exclusão e adm issão de sócios;

d) nos casos em que a própria AG , por vontade da maioria , ju lgar conveniente.

A rt. 13 A D iretoria Executiva da Associação da Rádio Comunitária FM de

Ita inópolis-P I, será composta pelo Presidente, o V ice-Presidente, 01 (um )

Secretário , 01 (um ) Tesoure iro e 01 (um ) Suplente, e le itos em AG ;

Parágrafo Primeiro. São membros efetivos da D iretoria Executiva: O

Presidente, o V ice-Presidente, o Secretário e o Tesoure iro e le itos em AG para

mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo Segundo. No caso de vacância simultânea ou consecutiva dos

cargos de Presidente ou do Conselho de Fundadores ou ambos deverão

convocar AGE para as devidas substitu ições.

Parágrafo Quarto. Nos casos da destitu ição parcia l ou tota l, prevista no

Parágrafo anterior o Conselho dos Fundadores deverá convoca AGE, no prazo

máximo de 15 (quinze) d ias, para substitu ir o membro ou membros destitu ídos

ou eleger nova D iretoria , conforme o caso.

Parágrafo Quinto .. Para efe ito do que trata o Parágrafo 4 deste Artigo será

considerada incúria , entre outro, os casos de 3 (três) fa ltas consecutivas ou 5

(cinco) a lternadas aas reuniões da D iretoria , sem justificativa aceita pelos

demais membros e devidamente lavrada ata, bem como a comprovada

inaptidão para o exercic io do cargo.

~ Parágrafo Terceiro. A D iretoria poderá ser substitu ída a qualquer momento,
rx '

c ~ ) no todo ou em parte, por maioria absoluta dos votos dos candidatos em AG

:i: ~ ~ '" ~ especia lmente convocada para esse fim , como também poderá ser destitu ída

g ~~3 ~ o ~ no todo ou em parte pelo voto de 3/5 (três quintos) dos Membros do Conselho

ln ;:SQ _.•• :& ~ 13 de Fundadores, em caso de incúria ou no caso comprovado de ato que
~ o"=,: _ .~ --JT j

l.!'. Z ~ <:: ~ .~ ~ comprometa os objetivos ou a imagem da Entidade ou que desvirtue suas
• ttl -- -- ~ ~

.'. '~ :s ' .~ ,c;:., fina lidades estatuárias.
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Parágrafo Sexto. A D iretoria da Associação Cultura l Comunitária de

Ita inópolis-P I poderá ser substitu ída, para fina lização do mandato, no todo ou

em parte, mediante decisão em assemble ia Geral, respeitadas as disposições

dispostas no ~1° do Art.11.

Parágrafo Sétimo. Apenas farão parte da D iretoria , brasile iros natos ou

natura lizados há mais de 1O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados,

cu jas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, ta is
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d irig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc I C IO d e m a n d a to e le tiv o q u e lh e s

a s s e g u re im u n id a d e p a rla m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o rra fo ro e s p e c ia l.
'\i',

A rt. 1 4 S ã o a trib u iç õ e s :

I) D a D ire to ria E x e c u tiv a :

a ) A d m in is tra r e s u p e rin te n d e r o s tra b a lh o s e o p a trim ô n io d a e n tid a d e ,

b ) C o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s e m b le ia s G e ra is ;

c ) R e p re s e n ta r a e n tid a d e e m a to s p ú b lic o s o u in te rn o s .

d ) R e a liz a r to d o s o s a to s n e c e s s á rio s a o d e s e n v o lv im e n to d a e n tid a d e .

e ) A p re s e n ta r re la tó rio a n u a l a A s s e m b le ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o

P a trim o n ia l e o R e la tó rio d e A tiv id a d e s ;

f) P re s ta r a s c o n ta s a o fin a l d e c a d a e x e rc íc io fin a n c e iro .

g ) D e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te rc â m b io c o m a c o m u n id a d e e e n tid a d e s a fin s

a ) A o D ire to r P re s id e n te c o m p e te : re p re s e n ta r a F M , p a s s iv a e a tiv a , ju d ic ia l e

e x tra ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to ria ; a s s in a r

c o n tra to s , a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te re s s e d a a s s o c ia ç ã o , m o v im e n ta r c o n ta

b a n c á ria c o n ju n ta d a e n tid a d e c o m o s d e m a is re s p o n s á v e is , v o ta r e d e te r o

v o to d e d e s e m p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to ria e e m A s s e m b le ia G e ra l;

p ra tic a r to d o s o s a to s n e c e s s á rio s à a d m in is tra ç ã o d a e n tid a d e , o rg a n iz a r s e u s

s e rv iç o s e D e p a rta m e n to s ; p a rtic ip a r e p re s id ir à s re u n iõ e s d o C o n s e lh o

C o m u n itá rio ;

';u
:,~ u ;

( --- ( ;;; ,

.~ w ch ." .
= :> a :: _ " .
::::l L i) -5 ,? :- :

i3 ~ ~ '1 ~ ~ .) C ria r e in s ta la r s e rv iç o s e D e p a rta m e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e

.;; 9 ~ ~ :.~ )-;; e s e n v o lv im e n to s d a s fin a lid a d e s d a e n tid a d e ;
lt • • l1 ) t ..- : ~ -= :..' -~ .• -, ;
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" ! S ~ -:",.i!1 '< J {. A lie n a r, d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e c o n s titu ir ô n u s s o b re b e n s m ó v e is e

.: ::)3 ~ ~ i- '~ ~ /ín ó v e is m e d ia n te a u to riz a ç ã o d a a s s e m b le ia G e ra l;
.: .: ..: .~ " ,?

" ! . M !C '" ;1 0 ! .

3 .:. . " "/ . 11 ) D e c a d a d irig e n te :
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b ) A o C a b e rá a o V ic e -P re s id e n te : p a rtic ip a r a tiv a m e n te d a s re u n iõ e s d a

D ire to ria , c o n trib u in d o c o m s u a s fu n ç õ e s c o le tiv a s ; s u b s titu ir o p re s id e n te n o s

c a s o s d e a fa s ta m e n to te m p o rá rio o u d e fin itiv o d e s te , b e m c o m o n o s s e u s

im p e d im e n to s s a lv o n o s c a s o s d e d e lib e ra ç ã o e m c o n trá rio p o r p a rte d a

D ire to ria .

c ) C a b e rá a o S e c re tá rio : s e c re ta ria r a s re u n iõ e s d e D ire to ria e a s s e s s õ e s d a

A G , la v ra n d o e a s s in a n d o ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te a s re s p e c tiv a s A ta s ;

m a n te r o rg a n iz a d o e m A rq u iv o p ró p rio c a d a s tro a tu a liz a d o , d o s a s s o c ia d o s ,
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bem com o toda a documentação escrita , sonora. fotográfica ou vídeo-sonora

da Entidade; registrar em ficha de Matrícu la, em rigorosa ordem numérica,

nome, encereço, data de, nascimento, filiação, profissão, número de

documento de identidade, e do CPF de cada um dos associados; preparar

edita is. convocações, circu lares de avisos e todo tipo de correspondência

socia l, assinando-os com o Presidente; supervisionar o trabalho da Secretaria.

d) Caberá ao Tesoureiro: manter sob contro le e responder pela arrecadação de

depósito na devida conta bancária de toda a receita da Entidade; supervisionar

e ter sob seu contro le a escrituração contábil da Entidade; apresentar

balancete trimestra l à Diretoria e ao conselho Fiscal; assinar juntamente com o

presidente; e supervisionar o trabalho da área de tesouraria.

A rt. 15 O Conselho Fiscal será constitu ída por 03 (três) membros e efetivos

que elegerão um Presidente, um Secretário e 02 (dois) suplentes. e le itos em

AG para mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestra lmente para

apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis

e os atos adm inistrativos que se relacionem com as finanças da Entidade.

Parágrafo Segundo. Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal

serão registrados em Atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e

assinadas por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos.

Parágrafo Terceiro. Os membros Suplentes poderão, obedecida a ordem de

suplência, substitu ir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos

fa ltosos.

Parágrafo Quarto. Em caso de constatação de irregularidade nas contas da

entidade, dependendo da gravidade, ou em caso de confirmação de atos

adm inistrativos contrários aos interesses coletivos, o Conselho Fiscal poderá

convocar reunião extraord inária do Conselho de Fundadores ou AGE para

propor destitu ição parcia l ou tota l da D iretoria Executiva.

•...•

'fã
... ,' '~ ;;

Art. 16 O Conselho de Fundadores será formado pelo conjunto de sócios

fundadores e terá por finalidades:

a) exig ir de qualquer sócio, principalmente dos que ocupam cargos de direção

na Entidade, a fie l observância das normas estabelecidas nestes estatutos;

b) impedir qualquer alteração estatuária que vio le os princíp ios democráticos e

o espírito Comunitário que orienta a criação da Associação Cultura l

Comunitária de Ita inópolis-P I;
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c) F isca liza r o traba lho da D ire to ria Execu tiva , im ped indo quando fo r o caso ,

que esta desv irtue os ob je tivos da Entidade .

"

Parágra fo P rim e iro . O Conse lho de Fundadores reun ir-se -á ord inariam ente

um a vez por anos e a cada do is (2 ) anos e legerá um a d ireção própria .

com posta por 01 (um ) P res iden te , 01 (um ) Secre tá rio e 01 (um ) Sup len te .

Parágra fo Segundo. O Secre tá rio , na sua ausência ou im ped im ento .

substitu irá o P res iden te e o Sup len te assum irá o lugar do Secre tá rio em caso

de vacância de um ou e ambos os cargos.

Parágra fo Terce iro . O P res iden te coordenará as reun iões do Conse lho e o

represen ta rá jun to aos demais órgãos da Entidade e , quando fo r o caso ,

exte rnam ente .

Parágra fo Quarto . O Secre tá rio lavra rá as A tas da Reun ião e as ass inará em

con jun to com os demais m embros da D ireção , p reparará ed ita is e convocações

ti e ante ra em arqu ivo próprio os liv ros e documentos do Conse lho .
> .

Parágra fo Qu in to . O s membros da d ireção do Conse lho de fundadores

poderão partic ipa r, com dire ito a voz. das reun iões da D ire to ria Execu tiva e do

Conse lho F isca l.

Parágra fo Sexto . A D ireção do Conse lho de Fundadores reun ir-se -á sem pre

que ju lgar conven ien te , por convocação de qua lquer de seus membros e

de libe ra rá por m a io ria abso lu ta .

Parágra fo Sétim o. A Convocação das Reun iões ord inárias e extraord inárias

do Conse lho obedecerão aos m esmos proced im entos estabe lec idos para a

convocação da AG .

A rt. 17 Ao Conse lho de Fundadores Caberá :

a ) ana lisa r o re la tó rio anua l da D ire to ria Execu tiva e os pareceres do Conse lho

F isca l. bem como ava lia r o desempenho da Entidade em re lação aos seus

ob je tivos perm anentes;

b ) e labora r o cód igo de ética e acompanhamento da sua im p lem entação ;

c) p ropor à AG destitu ição da D ire to ria Execu tiva ao AG nos casos prev is tos

neste esta tu to ;

d ) p ropor à AG o desligam ento ou a readm issão de pessoas no quadro de

assoc iados;

e ) convocar extraord inariam ente a AG , quando necessário .
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Art 18 O .Conselho Comunitário será composto pelas entidades elencadas no
parágrafo" primeiro, que indicarão um representante cada, para compor o

conselho, e terá a função de aprovar a programação da em issora.

Parágrafo primeiro. Fazem parte do Conselho Comunitário:

a) Cooperativa M ista de Pequenos Agricultores;

b) S indicato dos Trabalhadores Rurais de lta inópolis;

c) S indicato dos Trabalhadores em Educação do Municíp io de lta inópolis-

S INTRAEM I;

d) Conselho de Fundadores.

Parágrafo segundo. O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de
seu regimento interno e cumprirá as atribuições defin idas pela legislação
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente
elaborar re latório resum ido contendo a descrição da grade de programação,

bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEIÇÔES

Art. 19 As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até cinco dias
antes da Assembleia Geral de ele ição, por requerimento a Com issão eleitora l,
acompanhada de nom inata completa e pelo devido expresso consentimento de

seus membros.

tiO É vedada a partic ipação de associados em mais de uma chapa, bem como

o voto cumulativo ou por procuração.

tr A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que
obtido o m ínimo de vinte por cento dos votos validos tota lizados no processo
ele itora l. A escolha do critério para contagem será decid ida no início da AG .

13° A com issão eleitora l será indicada ou formada pelo Conselho de

Fundadores.

V-DA PROGRAMAÇÃO

Art. 20 A programação da em issora deverá re,speitar todos os princíp ios e
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão

comunitária. r .

Parágrafo único. Será vedada a transferência da outorga e a formação de
redes, excetuadas as situações de guerra, calam idade pública, epidem ias e as
transm issões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo,

;r
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definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMONIO

Art. 21 O Patrimônio e Receita da Associação Cultural Comunitária de
Itainópolis-PI, será composto pelas contribuições sociais definidas pela
assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira,
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 22 Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por
deliberação da assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para este fim , sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à

assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes.

Art. 23 A dissolução da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis-PI,
ocorrerá segundo decisão de assembleia Geral, e o remanescente de seu
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos
congênere, definida na assembleia.

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

E
o

t> (jJ..
• r,)
'-c:

- 8~

Art. 24 Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 25 A composição dos Cargos da Diretoria Executiva, o período do
mandato de dois anos e os nomes eleitos nesta mesma assembleia Geral,
convocada conjuntamente, permanecem na forma do Estatuto anterior, até o
térm ino do mandato dos eleitos.

Parágrafo Único. Durante o mandato da Diretoria Executiva eleita nesta
oi! assembleia, deverá publicar o Edital de Convocação para as entidades que
,~ desejam compor o Conselho Comunitário.

Art. 26 O presente estatuto foi aprovado na AG de 16 de março de 2015, e
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas,
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.
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Transmissor de FM 25W com Kit - MTFM98
Características gerais:

- Potência 25W

- Produto com kit de instalaçào (cabo RG213. antena dipolo. fita de alto fusào)

Características técnicas
Especificações de Entrada de Alimentação:

Tensão de Alimentação

Eficiência

Isolação

Temperatura de trabalho

Potência

Especificações Técnicas:

Temperatura de Operação

Umidade

Estabilidade de Frequência

Número de Canais de RF

Modo de Controloe e Geração de

Frequência

Tipo de Modulação

Tipo de Emissão

Faixa de Frequência

Emissão de frequências espúrias e

Harmônicas fora da faixa

Resposta de Frequência de Áudio

Rúido de FM (relação a 100% de

modulação)

127/220 Vac (+/- 15%) Selecionável

externamente

Mínimo, 85% a plena carga com tensão

AC nominal.

Entrada e Saída: 1.500 Vac

Entrada e Chassi: 1.500 Vac

Saída e Chassi: 500 Vac

De O°C a 60°C de temperatura ambiente

de trabalho a 100% de carga

Menor que 0,100 Kilowatt

95% sem condensação

+/- 5 PPM

1(um), programável por microcontrolador

VCO controlado por PLL

Frequência Modulada (FM)

180KF3EGN ou 256KF8EGN

87,4 Mhz a 108,0 Mhz

De 120 à 240 KHz => mínimo de 25 dBc

De 240 à 600 KHz => mínimo de 35 dBc

Maior que 600 KHz => mínimo de 60

dBc

20 Hz a 15.000 Hz (com pré-ênfase de

75us)

Menor que 55 dB psofométrico
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R ú ido de AM (re lação a 100% de M eno r que 60 dB pso fom é trico

m odu lação )

F requênc ia d a S ub -po rtado ra P ilo to 19 .000 H z + /- 2H z

N ív e l d e M odu lação do S in a l P ilo to 10% do desv io m áx im o

D esv io M áx im o da P o rtado ra

Im pedânc ia d e E n trad a d e Á ud io

Im pedânc ia d e S a íd a d e A n ten a

N ív e l d e Á ud io pa ra D esv io

M áx im o

D is to rção H arm ôn ica (m áx im a)

S epa ração de C ana is d e Á ud io

(E sté reo )

D im en sões M ecân icas

L a rgu ra

A ltu ra

C om p rim en to

P eso ap rox im ado

+ /- 75 kH z nom ina l

600 O hm s ba lan ceado

300 O hm s desb a lan ceado

50 O hm s desb a lan ceado

+ /- 200 m Y rm s ba lan ceado

+ /- 400 m Y rm s desb a lan ceado

M elho r que 3%

M elho r que 42 dB

433 m m

95mm

270mm

4 ,7 K g
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6429/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.007031/2013-81
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                               Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Cultural Comunitária de Itainópolis, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itainópolis / PI.

 
ANÁLISE

2.                      Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                                  I.                   Comprovação, por meio de Certidão Cartorária,
de que o Estatuto Social foi registrado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao
subitem 8.1, alínea "b" da Norma nº 01/2011;                 

 

                                II.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que
o mandato relativo à última Diretoria se expirou em 13/07/2014; e

 

                             III.                   Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando
sobre a programação veiculada pela emissora. A entidade apresentou apenas a
grade de programação, o que não cumpre a exigência.

 

CONCLUSÃO

3.                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/03/2015, às 10:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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25/05/2015, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0434603 e o código CRC 0B980341.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9311/2015/SEI-MC

Brasília, 26 de março de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Comunitária de Itainópolis
Rua João Barroso de Carvalho, s/nº, Centro
​64.565-000 / Itainópolis – PI
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007031/2013-81.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
6429/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/05/2015, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0434693 e o código CRC 53433A80.
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Memo. nº 912/2015/SEI-MC

Brasília, 27 de março de 2015

À Coordenadora de Análise de Denúncias

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Cultural Comunitária de Itainópolis (ACC), entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itainópolis / PI.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
29/04/2015, às 15:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0437619 e o código CRC 0272D099.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.007031/2013-81

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS

 

Em atenção ao Memorando n° 912/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.018330/2014

  Em trâmite;

  Processo instaurado - Solicitado
fiscalização à Anatel;

Irregularidades apuradas: Art. 40,
incisos III e XXVIII do Decreto nº
2.615/98.

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 26/05/2015,
às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0488565 e o código CRC E8A50DE8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho CORAT 0488565         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 107



Associação Cultural Comunitária De  

It in 	li -Pi 
CNPJ n°01.89O340I0O01-06  

Rua João Barroso de Carvalho, sln. centro, Itainópolis-PI, CEP 64565-000 

AVALIAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO SOBRE A PROGRAMAÇÃO 

•DA RÁDIO COMUNITÁRIA VALE DO ITAIN FM 104 9 

Trata-se da  Avaliação.do 	on elho Comunitário sobre a 

Programa cão da Rádio Comunitária Vale do Itain-FM 1O49,  para atender a 

Lei n0  9.612 de 1998, Decreto n°2.615 de 1998, que o regulamenta e da Norma 

1!2011, aprovada pela PORTARIA N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011, 

PO TAE IA N° 197. DE 1° DE JULHO DE 2013, e demais normas. 

De acordo core a grade de prograrriação anexa, verifica-se que a rádio tem 

programação diária, das 6h às 22h, cujo conteúdo é diversificado, irciuindo 

informação, lazer, manifestações culturais, artisticas e outros conte idos que 

podem contribuir para o desenvolvimento da comunidade, sem discriminação de 

raça, religião, sexo, convicções polit co-partidárias e condições sociais, 

Além disso, verifica-se a possibilidade de qualquer cidadão da 

comunidade Ihvremente de exercer o direito de emitir opiniões sobre quaisquer 

assuntos abordados na programação da emissora, berra como manifestar suas 

ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 

Verifica-se que a rádio veicula programa oficial de informações dos 

poderes da República do Brasil, mais conhecido como "Voz do Brasil.  como 

ocorre em todas as emissoras de rádio, no horário de 19 às 20 horas, exceto aos 

sábados;  domingos e feriados, em conformidade com o art. 38 do Código 

Brasileiro de Telecomunicações. 
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Associação Cultural Comunitária De  

It in D li -Pi 
CNPJ n'101.890.34010001-06 

Rua João Barroso de Carvalho, sfn, centro, Itainôpoiis-PI. CEP 64565-000 

Observa-se também que a emissora de rádio comunitária também 

veicula, nos períodos que antecedera as eleições, programas eleitorais e 

propaganda eleitoral gratuita, em consonância com a regulamentação da Justiça 

Ele [tora l- 

A emissora de rádio comunitária não veicula publicidade comercial, 

conta apenas com apoio cultural de entidades associativas locais, que 

contribuem com ajuda financeira para a manutenção da rãdiu, corna pagamento 

da energia elétrica, come forma de retribuição da divulgação das mensagens 

institucionais - 

A arrecadação financeira infima, tem como finalidade exclusiva 

custear ao pagamento relativos à transmissão da programação ou de um 

programa específico, os quais não propagam bens, produtos, preces, condições 

de pagamento, ofertas, vantagens e serviços, apenas veicula nome, endereços 

físico e eletrônico e telefone do patrocinador situado no rnunicipio de Itain5polis. 

Por fim, entendemos que a  PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO 
COMUNITARIA VALE DO ITAIN_ FM 104,9,  atende ao disposto na legislação 
vigente- em face do que opinarmos favoravelmente a sua aprovação. 

Itainôpolis. 02 de fevereiro de 2015. 

JOÃO LUIS DE LIMA 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itainápolis 

f 	 r7rr, 	t l }I 	_, k.:
.  

Cooperativa Mista de Pequenos Agricultores; 

Sindicato dás Trabalhadores em Educação do Município de Itainôpolis- 
NTRAEM I; 

Conselho de Fundadores 

i® 
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Asso i 	Cultural Comunitária  De 

Yt ïn poli - i 
CNPJ n11011.890,340/0001-06 

Rua Joào Barroso de Carvalho, /n., centro, Itainôpolis-P], CEP 64565-000 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDrO COMUNITÁRIA VALE DO ITAIN FM 104; 9 DE 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA. 
HORÁRIO 	PROGRAMAS 	 APRESENTADOR 
06:00 Hrs 	Abertura (Paradáo Sertanejo) 	Ailto Pïmente! 
07:30 Hrs 	Palavras de Vida Eterna Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
08:30 Hrs 	¡ Sequencia Programada Computador 
09:00 Hrs Rádio Interação Flávio Rocha 
11:00 Hrs Vale Esporte Marcos Monteiro 
12:00 Hrs Correspondente da Vale Isidoro Luis 
12:30 Hrs Seqüencia Programada Computador 
13:00 Hrs Flesh Back "Recordando" Computador 

14:00 Hrs Embalos da Tarde Fotinha Santos 

1$:0O Hrs 0 Melhor do Braga Flávio Rocha 

17,00 Hrs Fcrrozão da Vale Ailto Pimentel 

18:00 Hrs 	Hora do Angelo 	 Igreja Católica 

18:30 Hrs 	A Voz do Trabalhador 	 Sindicato dos Trabalhadores Rural 

19:00 H A Voz do Brasil Computador (Internet) 

20:00 Hrs  FIrs Sequencia Programada Computador 

22:00 Hrs Encerramento da Programação 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNIYÁRIA VALE DO FTAIN FM 104,9 DE 
SABADO. 
HORÁRIO 	PRO RAMA 	 APRESENTADOR 

'I 	 Y 

IS - VY 	1 II V 	rI I-+ tiSJ{4r• L.1 	1 	G.41 f.I L4 	ISJ 	4114.J Vf 	 rIr j LVil 	1 	II 1f4.11 L1..1 

07:00 H rs 	Palavras de Vida Eterna 	 Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
08:00 Hrs 	1  Vale Sucesso Jonas Oliveira 
11:00 Hrs Frutos da Terra (Quatro) Jonas Oliveira 
12:00 Hrs Informativo da Vale Jonas Oliveira 
13:00 Hrs Flesh Back ` ecordando" Computador 
14:00 Hrs Sábado Musical Isidoro Luis 
iR, n 1 irc f ~Inrte-onrro rnm n f"`iri rc n Q;nA;r+o+n ,•frc Tr 	 E r.r.s1 
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Associacão Cultural Comunitária De  

It in p li -Pi 
CNPJ n°01.890.34010001-06 

Rua João Barroso de Carvalho, s/n, centro, Itxinôpolis-PC, CEP 64565-000 

17:00 Hrs Forrozão da Vale Ailton Pirnentel 

18:00 Hrs Hora do 	ngelo Igreja Católica 

1830 Hrs Especial RobertCaros Computador 

19:00 Hrs A Voz de Brasil Computador (Inter et) 

20:00 Hrs equenc a Programada Computador 

22:00 Hrs Encerramento da Programação 

PROGRAMAÇAO AO DA RAD]Q OMUNIITA] [A VALE DO ITAIN FM iO4,9 DE 
DOMINGO. 
HORÁRIO 	PFOGRPIMAS PROGRAMAS 	 APRESENTADOR 

06:00 Hrs Abertura (equen ia Programada) Computador 
07:30 Hrs Domingo Legal J. Leal 
10:00 Hrs how da Manhã Ricardo Santos 
12:00 Hrs Sequericia Programada Computador 
14:00 Hrs Canções de Viola e Repentes Poetas Locais 
16:00 Hrs Dorningão Popular ,donas Oliveira 

•17:00 Hrs A Hora do Rei do Baião Ailton Pimentel 
18:00 Hrs Hora do Angelo Igreja Católica 

18:30 Hrs Especial com Artistas Regionais Computador 

19:00 Hrã Transmissão da Santa Missa Igreja Católica 

1:00 Hrs Sequencia Programada Computador 
22:00 Hrs Encerramento da Programação 

Conselho Comunitário de Programação 

Requerimento  (0592135)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 111



REPÚBLICP FEDERATIVA DO B# A €L 
COMARCA DE ITA[NÓFOLIS. ESTADO DO PI Ui • s 	ÏM1 	- 

Cart6n 	único de Nos e Registro :.  

CNPJ rio 07.240.515)0001-08 

Rua Helv'd;a Nunes, 40 — Centro — Fórum 

E RT D ÃO  

JUCELINO MATENA DA IL A, Técnico 
Judiciário do Cartôro único de i ta e Registro da Ccmaa de 
Itainópolïs, Estado do Fiauí, por título e nomeação, etc.-- 

'CERTNFICO para- os fins que fizerem 
necessários que nesta data, foi feito neste Cartório, o registro da ATA 
DA ASSEMBLEIA GERAL EXRAORDINAA DA ASSOCIAÇÃO  
CULTURAL COMUNITRIA D! ITAINOPOLI /PI — A CI, realizada 
em 16103/2015, para alteração do Estatuto da dita Associação, 
registrada sob n° 846, às fís. 253v0, do livro B- 	de T itu;os de 
Documentos e proíccolado sob i° T572 fls. 242 do livro 1-A-3, deste 
Cartório, conforme cópia da Ata em anexo. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Itainô olis/Pl ; 17 de marca de 2015. 

J eIi-i• Ma_enà da Silva. 
Técnico J~rdiclário 

1 
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REPÚBLICA A FEDE4 ATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE ITAMPOLI , ESTADO DO PIAU 

Cartório Único de Notas e Registro 

CNPJ r° 07.240.51510001-08 

Rua H Ivídio Nunes, 40 — Centro — Fórum 

CERTI DÃO  

.;~U ELINO MATENA DA SILVA, Téoni o 
Judiciário do Cartórío Únic de Notas e Registro da Comarca de 
Itainõpolï , Estado do Piauí, por título e nomeação, et c... 

CERTIFICO para os fns que fizerem 
necessários que resta data, foi feito neste Cartõrio, o registro da ATA 
DA ASSEMBLEIA GERAA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇAO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE [TAIN P LI /PI (A I), realizada 
em 13107/2014. para cria; ão da renovação no Nova Diretoria da 
aludida Associação, registrada sob n° 827, ãs fls. 228, do vro B-PI de  
Títulos de Documentos e protocolado sob n° 7415, tis. 225 do livra 1-
A-3, deste Cartório, conforme cópia da Ata em anexo. 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

ItainópoFis/PI, 23 de julho de 2014. 

Jú eÌ"ino fl itera da Silva 
Técnico ,judiciário 

iLILNIifQF 
—{k- ~i7crJi~~4'{Sr'o 

~d:flePw' 
41 	IMr. 

~iu9mAafs ..- 

ti  

'r' 	r 

'i' 
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Ao Exmo. Sr. M inistro das Comunicações.

AlT.:

Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto: complementação de documentos cumprindo pendências relativas ao

requerimento de renovação de outorga.

Referencias: Processo de outorga nO53760.000425/1998.

Processo de renovação nO53000.007031/2013.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLlS-PI,
CNPJ n001.890.340/0001-06, com endereço para receber correspondências,

sito a Rua João Barroso de Carvalho, s/n, centro, Itainópolis-PI, CEP 64565-

000, por seu atual Presidente JONAS LUIS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,

CPF n0012.358.573-28, residente e domiciliado na localidade Vila Barbosa,

Itainópolis-PI, CEP 64565-000, telefones (89)9421-9777/9436-9630, e-mail:

jonasoliveira.jo@hotmail.com, vem a presença de V. Exa., respeitosamente

expor e requerer o seguinte:

o atual Presidente da Associação Cultural Comunitária de

Itainópolis-PI, acima qualificado, representando aquela entidade mantedora da

Rádio Vale do Itaim FM, no município de Itainópolis, foi surpreendido com a

Equipe de Fiscalização da ANATEL, no dia 10/3/2015, em cuja ação os fiscais

suspenderam as atividades da referida Rádio, alegando que o Ministério das

Comunicações havia enviado em 22-4-2014, a Direção da Rádio, Ofício

n02206/2014/CGRC/SCE/-MC, acompanhado de Nota técnica n°

1360/2014/CGRC/SCE/-MC, na qual relatava a "Constatação de pendências

relativas ao requerimento de renovação de outorga", cujas pendências não

haviam sido sanadas.

Ocorre que não há registro formal de que o referido Ofício, nem a

Nota Técnica tenham chegado a Associação Cultural Comunitária de

Itainópolis-PI, nem na Rádio Vale do Itaim FM.

Assim, considerando que esta entidade não tomou conhecimento

oficial quanto às exigências complementares do Ministério das Comunicações,

MCiPROTOCOLO

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO

Eln~J 01:>JJ5 __às_.-l.5.J_ horas

,t..ssinaturn: ~
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pa ra concede r a renovação da ou to rga da R ád io V a le do Ita im FM , v im os

reque re r, se d igne , a reabe rtu ra e con tin u idade do p ro cesso de renovação de

ou to rga , ao tem po em que ap ro ve itam os a opo rtun idade pa ra ap re sen ta r a

docum en ta ção com p lem en ta r re la c io nada na N o ta té cn ica nO

1360 /2014 /CG RC /SCE I-M C , a tendendo as ex igênc ia s da P o rta ria nO 197 , de

117/2013, pub licada no D .O .U de 217/2013, des ta cando as a lte ra ções

rea lizadas no E s ta tu to S oc ia l d a A ssoc ia ção C u ltu ra l C om un itá ria de

Ita in ópo lis -P I, e n tid ade m an tedo ra da R ád io V a le do Ita im FM , cu jo docum en to

segue em anexo .

O u tro ss im , ap re sen tam os tam bém in fo rm ações

equ ipam en to tran sm isso r u tilizado na rád io , bem ass im o

func ionam en to da em isso ra , cu jo s docum en to s seguem anexos .

quan to ao

ho rá rio de

P o r ú ltim o , p re lim ina rm en te , ped im os que se ja au to rizado o

re s tabe le c im en to , p ro v isó rio , do func ionam en to da R ád io V a le do Ita im FM , na

frequênc ia 104 ,9 , po is a popu la ção do m un ic íp io de Ita in ópo lis , p re sc inde dos

se rv iço s de rad io fu são com un itá rio , e spec ia lm en te po rque 75% da popu la ção

do m un ic íp io re s id e na zona ru ra l, e dependem desse m e io de com un ica ção

pa ra se in fo rm a r e en tre te r, te ndo a rád io g rande a lcance soc ia l, in c lu s ive a

em isso ra func iona desde 2002 , e nesse ín te rim não reg is tra nenhum a

irregu la rid ade no seu func íonam en to , m o tivo pe lo qua l reque r, após a aná lise

da docum en ta ção anexa , que se ja conced ida a renovação da ou to rga .

Ita in ópo lis , 1 8 de m a rço de 2015 .

~d--~~~
~Lu is de O live ira

P re s iden te da A ssoc ia ção C u ltu ra l C om un itá ria de lta in ópo lis -P I
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITAR IA DE ITA INOPOUS -P I

CNPJ. 01 .890 .340 /0001-06

Rád io Va le do Ita im , FM 104 ,9

Rua João Barroso de Carva lho

Cen tro - Ita inópo lis -P I

R E LAÇ ÃO DO S SÓ C IO S D A ASSO C IA Ç ÃO CU LTU R A L COM UN ITÁR IA D E IT A IN O PO L lS -P I, A N E XO

AS CÓ P IA S D E RG DO S D IR IG EN TES D A ACC I.

SÓ C IO C P F LO C A L ID AD E

JO N AS LU IS D E O L IV E IR A 012 .3 5 8 .5 7 3 -2 8 V ILA B AR BO SA

VA LD IR EN E M AR IA D E SO U SA 865 .1 4 1 .1 2 1 .2 1 3 -4 9 V ILA B AR BO SA

IS ID O R IO LU IS D E O L IV E IR A 009 .8 4 7 .9 0 3 -2 2 V ILA B AR BO SA

AN TO N IA TER ESA D E J . O L IV E IR A 007 .0 4 0 .4 7 3 -9 0 V ILA B AR BO SA

S IN D IC A TO DO S TR AB . R U R A IS C N P J : 0 7 .4 4 9 .9 9 4 /0 0 0 1 -7 7 R U A JO ÃO BARRO SO D E

C AR VA LHO

JO ÃO BA T IS TA D E O L IV E IR A C P F : 3 6 2 .0 4 5 .0 1 3 -7 2 R U A SÃO JO SÉ

R A IM U NDO D E AR AU JO SO U SA C P F : 8 9 9 .7 4 3 .9 5 3 -7 2 PO V o A LAG AD iÇ O

A ILTO N P IM EN TE L B EN fc lO C P F : 9 2 2 .7 6 9 .4 6 4 -1 5 A V . T IB ER IO N UN ES

JO ÃO LU IS D E L IM A C P F : 2 3 9 .5 8 5 .1 0 3 -5 3 LO C . TR AP IA R

EM IR E LÓ I D E M O .U R A C P F : 2 6 5 .8 1 8 .7 6 3 -7 2 PO V o M O RRO DO M ILH O

JA FÉ JACO VER A \ C P F : 0 1 3 .2 3 8 .3 2 3 -3 5 IT A IN O PO llS

M ANO E L S ILV A SO U SA C P F : 0 3 6892728 -8 2 LO C . B AR RO C AS

FR ANC IS CO D E ASS IS O L IV E IR A C P F : 2 9 8 .0 9 4 .0 1 3 -5 3 LO C . B AR R E IR O S

M AR IA D E FA T IM A O L IV E IR A C P F : 7 2 2 .4 1 4 .2 0 3 -4 4 R U A EXPED ITO G ER A LDO DO S

SAN TO S

CR IS TO VÃO C LEM EN T IN O S . C P F : 2 4 1 .1 8 3 .2 0 3 -6 3 A V . TAN C R EDO N EVES

N E TO

A LEX SAN DRO LU IS D E SO U SA C P F : 0 2 4 .0 2 5 .1 9 2 -8 0 R U A O TAC llIO S AN TO S

V IE IR A

JO SÉ D E O L IV E IR A C P F : 2 8 7 .5 2 0 .5 8 3 -8 7 LO C . S ER R A DO S C ABO C LO S

M AT IA S LO PES M O R E IR A C P F : 7 8 6 .1 7 5 .6 1 3 -0 0 A V . TAN C R EDO N EVES

JO AQ U IM P IN H E IR O D E AR AU JO C P F : 3 5 2 .9 9 5 .8 4 3 -3 4 LO C . S A LG AD IN HO

JU N IO R

FR AN C IS C A M AR IA DO S AN JO S C P F : 7 1 7 .7 5 5 .9 5 3 -1 5 R U A AN TENO R N E IV A

M AR IA NO D E O L IV E IR A C P F : 1 8 4 .6 7 8 .1 9 8 -1 2 R U A R A IM U NDO SO U SA SAN TO S

FR ANC IV A LDO D E O L IV E IR A C P F : 0 2 2 .7 1 1 .9 7 3 -8 4 LO C . M AX IX E

M AR IA H E LEN A D A S ILV A C P F :6 0 0 .1 9 4 .9 7 3 -5 0 LO C . M AX IX E

JO SÉ AYR ES PED R E IR A N E TO C P F : 0 1 1 .5 3 7 .5 3 3 -2 0 IT A IN O PO llS

M ANO E L FER N ANDO D E O L IV E IR A C P F : 2 1 6 .9 8 2 .8 7 3 -7 2 LO C . BO A V IS TA

F LA V IO C AR VA LHO RO CH A C P F :0 1 8 .3 7 1 .1 6 3 -7 7 M O RRO VA LEN T IN D AN TAS

A U I E : . N r I C A Ç A .
ô

\ ' : ; l e d o c u l l e / l : o c o n f e r { ' c o

. I m
o rig in a . 0 0 u F é

U a i n ó p t ) [ i s - P I , j J . . J . .i3J;rr;
_ .
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REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

COMARCA DE ITA INÓPOL lS , ESTADO DO P IAu í

C a rtó rio Ú n ico de No tas e R eg is tro

CNPJ nO 07 .240 .515 /0001 -08

R ua He lv íd io N unes , 40 - C en tro - Fó rum

CERT IDÃO

JUCEL lNO MATENA DA S ILVA , Técn ico

Jud ic iá rio do C artó rio Ú n ico de No tas e R eg is tro da C om arca de

Ita inópo lis , E s tado do P iau í, po r títu lo e nom eação , e tc ...

C ERT IF ICO para os fins que fize rem

necessá rios que nes ta da ta , fo i fe ito nes te C a rtó rio , o reg is tro da ATA

DA ASSEMBLE IA GERAL EXTRAORD INAR IA DA ASSOC IAÇÃO

CULTURAL COMUN ITAR IA DE ITA INOPOL lS /P I - ACC I, rea lizada

em 16 /03 /2015 , pa ra a lte ração do Esta tu to da d ita A ssoc iação ,

reg is trada sob nO 846 , às fls . 253vo , do liv ro B -II de T ítu los de

D ocum en tos e p ro toco lado sob nO 7 .572 fls . 242 do liv ro 1 -A -3 , des te

C a rtó rio , con fo rm e cóp ia da A ta em anexo .

O REFER IDO É VERDADE E DOU FÉ .

Ita inópo lis /P I, 17 de m arço de 2015 .
_/- () (

'~...AJvUIt..{ r- ~
Juce lino M a tena da S ilva

Técn ico Jud ic iá rio
"

.'se lo de R sca llzaçAo
e Autenticidade

~ •••••P ode r Jud ic iá rio

E s tado do P lau f

tos de Notas,
Registro e
Judiciais
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REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

COMARCA DE ITA INÓPOL lS , ESTADO DO P IAu í

C a rtó rio Ú n ico de No tas e Reg is tro

CNPJ nO07 .240 .515 /0001 -08

Rua He lv íd io N unes , 40 - C en tro - Fó rum

CERT IDÃO

JUCEL lNO MATENA DA S ILVA ,Tecn ico

Jud ic ia l do C artó rio Ú n ico de No tas e Reg is tro da Com arca de

Ita inópo lis , Estado do P iau í, po r títu lo e nom eação , e tc ...

C ERT IF ICO para os fins que se fize rem

necessanos , que nes ta da ta , fo i fe ito o reg is tro do ESTATUTO

SOC IAL DA ASSOC IAÇÃO CUTLURAL COMUN ITAR IA DE

ITA INÓPOL lS /P I - AACC I, c riado no d ia 16 de m arço de 2015 ,

com posto de 08 cap ítu los , sendo que no capo 1- tra ta da nom eação ,

sede , e fins ; no capo 11- dos A ssoc iados ; no capo 111- dos ó rgãos e

func ionam en to ; no capo IV - das e le ições ; no capo V - da P rog ram ação ;

no capo V I- da rece ita e do pa trim ôn io ; no capo V II- da re fo rm a do

Esta tu to e da d isso lução ; no capo V III-,das d ispos ições fina is , com 26

a rtigos . R eg is trado sob nO277 , fls . 49voO do L iv ro nO04 de Esta tu to e

p ro toco lado sob nO 7 .573 fls . 242 do liv ro 1 -A -3 , segue cóp ia do

Esta tu to Soc ia l, anexo . O REFER IDO É VERDADE E DOU FÉ .

Ita inópo lis /P I, 17 de m arço de 2015 . S '

~ ,.~~ Q~ I i?.

JUCEL IN ê )IM ATENA DA S ILVA i'::
Técn icoJud ic ia rio ~ ~

'- ">\"
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1

ESTATUTO SOCIAL DA Assoei CÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
ITAINOPOLlS-P1

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1° A Associação Cultural Comunitária de ltainópolis-PI, fundada em 09 de
fevereiro de 1996, com sede na cidade de ltainópolis-PI, Praça Cinobilino
Neiva, SIN, CEP 64565-000, é uma entidade civil de direito privado, sem fins
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela
união pessoas, para fins não econômicos, do município de ltainópolis-PI.

Parágrafo Primeiro. A Associação Cultural Comunitária de ltainépolis-PI,
utilizará como denominação fantasia 'Vale do Itaim - FM", e reger-se-á pelas
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art. 2 0 A Associação Cultural Comunitária de ltainópolis-PI, tem por objetivo
EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Contribuir pela democratização dos meios de comunicação, pela
democratização da informação e pela institucionalização do direito de

comunicar;

b) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e

hábitos sociais da comunidade;

c) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando

o lazer, a cultura e o convívio social;

d) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa

civil, sempre que necessário;

e) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos
jomalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

f) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da

forma mais acessível possível.

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;
b) promoção das atividades artística$,-e jornalísticas na comunidade e da
integração dos membros da comunidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

A U I [J tEXlf@~ membros da comunidade atendida;
I ' d ' ! '< ' . , . , . ; \ ~ p ! õ"i'/' /4 1 r

~ Ik/'U' Q ' O ~ O'
, ' : 5 . t e ocumcnlo c o n f e r e C C ) . . . . . . ' , ~ , . , .y..... . 0 '- ' 1 - . 1

o n g in a r . ~ O l l Fé ,_ . '~~~~~ ' . ~ '~ Q ~ v O : NVT~S E R::'~I~"I.<~I:. /
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2

d) não discrim inação de raça, re lig ião, sexo, preferências sexuais, convicção
político-i~eológ ico-partidário e condição socia l nas re lações comunitárias;

Parágrafo Primeiro . É vedado o prosel.itismo de qualquer natureza, assim
como qualquer d iscrim inação política, filosófica, racia l, re lig iosa, sexual, de
gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos associados;

Parágrafo Segundo. Será obrigatória a plura lidade de opin iões e versão, de
forma simultânea em matérias polêm icas, na programação opinativa e
in formativa, d ivu lgando, sempre, as diferentes in terpretações re la tivas aos fatos
notic iados;

Parágrafo Terce iro . Qualquer cidadão da comunidade benefic iada terá d ire ito
a em itir op in iões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da
em issora, bem como manifestar ide ias, propostas, sugestões, reclamações ou
re iv ind icações, devendo apenas observar o momento adequado da
programação para fazê-Io , mediante pedido encam inhado à direção
responsável pe la Rádio Comunitária .

A rt. 3° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo
subsid iariamente, pe las obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no
desempenho de suas funções.

A rt. 4° A receita da Rádio Comunitária - FM , será utilizada, ún ica e
exclusivamente, para a consecução de suas fina lidades institucionais e não
será adm itida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas
funções, bem como a distribu ição de lucros (sobras), d iv idendos, vantagens ou
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

Parágrafo Único. Os voluntários que prestam serviços para a Entidade,
associados ou não, receberão uma ajuda de custo fixada pela D iretoria .

11- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° Serão adm itidos como associados às pessoas fís icas que tenham
preenchido formulário próprio e adm itidos em Assemble ia Gera l, com

residência ou sede neste Municíp io , desde que se comprometam a respeitar e
cumprir as d isposições deste Estatuto.

Parágrafo Único. A qualidade de associado é intransm issíve l.

o E:

~<: E
,...)

..•..

Art. 6° A Associação Cultura l Comunitária de lta inópolis-P I, será composta
pelas seguintes categorias de associados:

t I

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11- Contribu in tes - os que contribuem da forma estipu lada em Assemble ia ;

111- Beneméritos - os que contribuem com donativos e doações .
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A rt. 1 ° A s c o n trib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s s e rã o re g u la d a s e m A s s e m b le ia G e ra l.

A rt. 8 ° S ã o d ire ito s e d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a ) te r v o z , o d ire ito d e v o to e d e c o n c o rre r à s e le iç õ e s , p o d e n d o s e r v o ta d o s

p a ra c a rg o s d ire tiv o s , d e s d e q u e a te n d a m a o d is p o s to n o 9 2 ° d o a rt. 1 2 e n ã o

te n h a m fa lta d o trê s a s s e m b le ia s c o n s e c u tiv a s ;

b ) m a n te r s u a c o n trib u iç ã o e m d ia , c o n fo rm e e s tip u la d o p e la A s s e m b le ia G e ra l.

c ) te r a c e s s o a q u a lq u e r d o c u m e n to o fic ia l d a e n tid a d e , in c lu s iv e a o c a d a s tro

d e fu n c io n á rio s e p a rtic ip a n te s c o m o p ro je to , m e d ia n te s o lic ita ç ã o p o r e s c rito à

d ire to ria .

d ) d e s fru ta r d e e v e n tu a is s e rv iç o s q u e v e n h a m a s e r c ria d o s o u a d m in is tra d o s

p e la e n tid a d e , o u .a tra v é s d e c o n v ê n io s ;

e ) p re s ta r s e rv iç o s n a c o n d iç ã o d e v o lu n tá rio , s e m p re q u e c o n v o c a d o s p a ra ta l,

p a ra o m e lh o r d e s e m p e n h o d a s a tiv id a d e s d a E n tid a d e .

A rt. 9° É d ire ito d o a s s o c ia d o s e d e m itir d o q u a d ro s o c ia l q u a n d o ju lg a r

n e c e s s á rio , p ro to c o la n d o ju n to a D ire to ria s e u p e d id o d e d e m is s ã o . S ã o

p a s s ív e is d e p u n iç ã o te m p o rá ria o u d e e x c lu s ã o d e fin itiv a d o q u a d ro s o c ia l:

I - G ra v e v io la ç ã o d o E s ta tu to ;

11 - D ifa m a r a a s s o c ia ç ã o , s e u s m e m b ro s , a s s o c ia d o s o u o b je to s ;

1 1 1 - P ro m o v e r a tiv id a d e s q u e c o n tra rie m d e c is õ e s d e A s s e m b le ia s ;

IV - D e s v io d e b o n s c o s tu m e s ;

V - C o n d u ta d u v id o s a , a to s ilíc ito s o u im o ra is ;

V I- F a lta d e c o n trib u iç õ e s a s s o c ia tiv a s e s tip u la d a é m a s s e m b le ia .

P a rá g ra fo Ú n ic o . A p e rd a d a q u a lid a d e d e a s s o c ia d o s e rá d e te rm in a d a p e la

D ire to ria E x e c u tiv a , q u e d e v e rá s u b m e tê -Ia à A s s e m b le ia G e ra l, c o n v o c a d a

e s p e c ia lm e n te p a ra e s te fim , p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d a m e n ta d a , a s s e g u ra d o o

a m p lo d ire ito d e d e fe s a d o a s s o c ia d o e m q u e s tã o .

1 1 1- D O S O R G Ã O S E D E S F U F U N C IO N A M E N T O

A rt. 1 0 S ã o ó rg ã o s d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l C o m u n itá ria d e Ita in ó p o lis -P I:

a ) A s s e m b le ia G e ra l;

nÁf..'V/",~ I I

.?" I

I
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b ) D ire to r ia E x e c u tiv a ;

c ) C o n s e lh o F is c a l;

d ) C o n s e lh o d e F u n d a d o re s ;

e ) C o n s e lh o C om u n itá r io .

A r t . 1 1 A A s s em b J e ia G e ra l, ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o

C u ltu ra l C om u n itá r ia d e lta in ó p o lis -P I, s e rá c om p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s , e

o c o rre rá o rd in a r iam e n te a c a d a a n o , n o m ê s d e m a rç o p a ra a v a lia ç ã o e

p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ire to r ia , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e

a s s u n to s g e ra is . D e v e rá o rd in a r iam e n te , o c o rre r a c a d a 0 3 ( trê s ) a n o (s ) p a ra

e le iç ã o d a D ire to r ia e d o C o n s e lh o d e F u n d a d o re s , e e x tra o rd in a r iam e n te

p o d e rá s e r c o n v o c a d a p a ra d e s t itu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia ,

re s p e ita n d o -s e o d is p o s to n o ~ 10.

P a rá g ra fo T e rc e iro . A A G d e lib e ra rá em p r im e ira c o n v o c a ç ã o s om e n te c om

m e ta d e m a is um d o s a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r e , em se g u n d a c o n v o c a ç ã o ,

tr in ta m in u to s a p ó s c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r ,

re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o ~ 1 ° .

P a rá g ra fo S e g u n d o . A c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c om a n te c e d ê n c ia m ín im a

d e o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u c om u n ic a d o a fix a d o n a s e d e d a em is s o ra e

e s tú d io , b em com o n a s e d e d a s e n tid a d e s q u e c om p õ em o C o n s e lh o

C om u n itá r io e c om d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m e n o s q u a tro c h am a d a s d iá r ia s

d u ra n te a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , to c a i e p a u ta

d a re u n iã o .

a ) n a s e le iç õ e s d a D ire to r ia E x e c u tiv a e C o n s e lh o F is c a l q u a n d o h o u v e r m a is

d e um a c h a p a c o n c o rre n d o ;

P a rá g ra fo Q u a r to . A A G co n v o c a d a p a ra f in s e le ito ra is , a lie n a ç ã o d e b e n s

im ó v e is o u m ó v e is o u e x t in ç ã o d a e n tid a d e , d e v e rá ~ e r c o n v o c a d a c om tr in ta

d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e lib e ra rá c o n fo rm e ~ e e s taM o , m e d ia n te v o to d o s

a s s o c ia d o s em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is f il ia d o s a p e lo m e n o s s e is

m e s e s , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o 91°.

A rt. 1 2 A A G a d o ta rá o b r ig a to r iam e n te o F e 9 im e d e v o to s e c re to :

P a rá g ra fo P r im e iro . A A s s em b le ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a

e x tra o rd in a r iam e n te p e la m a io r ia d a d ire to r ia , p o r um te rç o d o s a s s o c ia d o s

fu n d a d o re s o u , n o m ín im o , um q u in to d o s a s s o c ia d o s , p a ra d is c u s s ã o e

d e c is ã o re la t iv a a a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra ç ã o s e

re la c io n a r a d e s t itu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o

: l: . v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s à a s s em b le ia e s p e c ia lm e n te

c o n v o c a d a p a ra e s s e f im , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o ,

s em a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c om p e lo m e n o s d e um te rç o n a s

c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .
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b) na substitu ição parcia l da D iretoria Executiva, quando houver mais de um

candidato para um só cargo; e na substitu ição tota l, quando houver mais de

uma chapa;

c) nas votações para exclusão e adm issão de sócios;

d) nos casos em que a própria AG , por vontade da maioria , ju lgar conveniente.

A rt. 13 A D iretoria Executiva da Associação da Rádio Comunitária FM de

Ita inópolis-P I, será composta pelo Presidente, o V ice-Presidente, 01 (um )

Secretário , 01 (um ) Tesoure iro e 01 (um ) Suplente, e le itos em AG ;

Parágrafo Primeiro. São membros efetivos da D iretoria Executiva: O

Presidente, o V ice-Presidente, o Secretário e o Tesoure iro e le itos em AG para

mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo Segundo. No caso de vacância simultânea ou consecutiva dos

cargos de Presidente ou do Conselho de Fundadores ou ambos deverão

convocar AGE para as devidas substitu ições.

Parágrafo Quarto. Nos casos da destitu ição parcia l ou tota l, prevista no

Parágrafo anterior o Conselho dos Fundadores deverá convoca AGE, no prazo

máximo de 15 (quinze) d ias, para substitu ir o membro ou membros destitu ídos

ou eleger nova D iretoria , conforme o caso.

Parágrafo Quinto .. Para efe ito do que trata o Parágrafo 4 deste Artigo será

considerada incúria , entre outro, os casos de 3 (três) fa ltas consecutivas ou 5

(cinco) a lternadas aas reuniões da D iretoria , sem justificativa aceita pelos

demais membros e devidamente lavrada ata, bem como a comprovada

inaptidão para o exercic io do cargo.

~ Parágrafo Terceiro. A D iretoria poderá ser substitu ída a qualquer momento,
rx '

c ~ ) no todo ou em parte, por maioria absoluta dos votos dos candidatos em AG

:i: ~ ~ '" ~ especia lmente convocada para esse fim , como também poderá ser destitu ída

g ~~3 ~ o ~ no todo ou em parte pelo voto de 3/5 (três quintos) dos Membros do Conselho

ln ;:SQ _.•• :& ~ 13 de Fundadores, em caso de incúria ou no caso comprovado de ato que
~ o"=,: _ .~ --JT j

l.!'. Z ~ <:: ~ .~ ~ comprometa os objetivos ou a imagem da Entidade ou que desvirtue suas
• ttl -- -- ~ ~

.'. '~ :s ' .~ ,c;:., fina lidades estatuárias.
~ ó ..,: ','

I!"- ~ ~"

:., .~ ~ $r"t.
+ .'" ::
••~ ~ ! " ,,C '51o •• o cu

,~ ,~ ~ "O < " 'I t
'tl,üo.. e :g t> 0\
'ü -g '8 .• ,~-g .,; (X )

-g"2O~- ~ I \-

ij;~ ~ a ll f f i
~~ o .. • • •~ 5 ~

.2 IJ c f <E

E.,~ e
( ,>

~
...:!

u c :

- S

c f

z

.1<

Parágrafo Sexto. A D iretoria da Associação Cultura l Comunitária de

Ita inópolis-P I poderá ser substitu ída, para fina lização do mandato, no todo ou

em parte, mediante decisão em assemble ia Geral, respeitadas as disposições

dispostas no ~1° do Art.11.

Parágrafo Sétimo. Apenas farão parte da D iretoria , brasile iros natos ou

natura lizados há mais de 1O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados,

cu jas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, ta is
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d irig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rc I C IO d e m a n d a to e le tiv o q u e lh e s

a s s e g u re im u n id a d e p a rla m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o rra fo ro e s p e c ia l.
'\i',

A rt. 1 4 S ã o a trib u iç õ e s :

I) D a D ire to ria E x e c u tiv a :

a ) A d m in is tra r e s u p e rin te n d e r o s tra b a lh o s e o p a trim ô n io d a e n tid a d e ,

b ) C o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s e m b le ia s G e ra is ;

c ) R e p re s e n ta r a e n tid a d e e m a to s p ú b lic o s o u in te rn o s .

d ) R e a liz a r to d o s o s a to s n e c e s s á rio s a o d e s e n v o lv im e n to d a e n tid a d e .

e ) A p re s e n ta r re la tó rio a n u a l a A s s e m b le ia G e ra l, a c e rc a d o B a la n ç o

P a trim o n ia l e o R e la tó rio d e A tiv id a d e s ;

f) P re s ta r a s c o n ta s a o fin a l d e c a d a e x e rc íc io fin a n c e iro .

g ) D e s e n v o lv e r e p ro m o v e r o in te rc â m b io c o m a c o m u n id a d e e e n tid a d e s a fin s

a ) A o D ire to r P re s id e n te c o m p e te : re p re s e n ta r a F M , p a s s iv a e a tiv a , ju d ic ia l e

e x tra ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to ria ; a s s in a r

c o n tra to s , a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te re s s e d a a s s o c ia ç ã o , m o v im e n ta r c o n ta

b a n c á ria c o n ju n ta d a e n tid a d e c o m o s d e m a is re s p o n s á v e is , v o ta r e d e te r o

v o to d e d e s e m p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to ria e e m A s s e m b le ia G e ra l;

p ra tic a r to d o s o s a to s n e c e s s á rio s à a d m in is tra ç ã o d a e n tid a d e , o rg a n iz a r s e u s

s e rv iç o s e D e p a rta m e n to s ; p a rtic ip a r e p re s id ir à s re u n iõ e s d o C o n s e lh o

C o m u n itá rio ;

';u
:,~ u ;

( --- ( ;;; ,

.~ w ch ." .
= :> a :: _ " .
::::l L i) -5 ,? :- :

i3 ~ ~ '1 ~ ~ .) C ria r e in s ta la r s e rv iç o s e D e p a rta m e n to s p a ra a re a liz a ç ã o e

.;; 9 ~ ~ :.~ )-;; e s e n v o lv im e n to s d a s fin a lid a d e s d a e n tid a d e ;
lt • • l1 ) t ..- : ~ -= :..' -~ .• -, ;

< r.:j.... U J < 0 0 _ •••-0 : L ;:'l

" ! S ~ -:",.i!1 '< J {. A lie n a r, d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e c o n s titu ir ô n u s s o b re b e n s m ó v e is e

.: ::)3 ~ ~ i- '~ ~ /ín ó v e is m e d ia n te a u to riz a ç ã o d a a s s e m b le ia G e ra l;
.: .: ..: .~ " ,?

" ! . M !C '" ;1 0 ! .

3 .:. . " "/ . 11 ) D e c a d a d irig e n te :
.'. ~

..~ n f~ l~ ;~~
!!~ ~ !l~ :t(J \
-M ~ ::;Io ::J o co

•• e~ ~ -;:: ~

íi:~ g ~ ff i

~ < ~ 5 < tD l::

;r"'~ « < t
'f".

~ ,- ~
', '

z ...r

o
t: .

'': :5

.,' - : -

b ) A o C a b e rá a o V ic e -P re s id e n te : p a rtic ip a r a tiv a m e n te d a s re u n iõ e s d a

D ire to ria , c o n trib u in d o c o m s u a s fu n ç õ e s c o le tiv a s ; s u b s titu ir o p re s id e n te n o s

c a s o s d e a fa s ta m e n to te m p o rá rio o u d e fin itiv o d e s te , b e m c o m o n o s s e u s

im p e d im e n to s s a lv o n o s c a s o s d e d e lib e ra ç ã o e m c o n trá rio p o r p a rte d a

D ire to ria .

c ) C a b e rá a o S e c re tá rio : s e c re ta ria r a s re u n iõ e s d e D ire to ria e a s s e s s õ e s d a

A G , la v ra n d o e a s s in a n d o ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te a s re s p e c tiv a s A ta s ;

m a n te r o rg a n iz a d o e m A rq u iv o p ró p rio c a d a s tro a tu a liz a d o , d o s a s s o c ia d o s ,
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bem com o toda a documentação escrita , sonora. fotográfica ou vídeo-sonora

da Entidade; registrar em ficha de Matrícu la, em rigorosa ordem numérica,

nome, encereço, data de, nascimento, filiação, profissão, número de

documento de identidade, e do CPF de cada um dos associados; preparar

edita is. convocações, circu lares de avisos e todo tipo de correspondência

socia l, assinando-os com o Presidente; supervisionar o trabalho da Secretaria.

d) Caberá ao Tesoureiro: manter sob contro le e responder pela arrecadação de

depósito na devida conta bancária de toda a receita da Entidade; supervisionar

e ter sob seu contro le a escrituração contábil da Entidade; apresentar

balancete trimestra l à Diretoria e ao conselho Fiscal; assinar juntamente com o

presidente; e supervisionar o trabalho da área de tesouraria.

A rt. 15 O Conselho Fiscal será constitu ída por 03 (três) membros e efetivos

que elegerão um Presidente, um Secretário e 02 (dois) suplentes. e le itos em

AG para mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo Primeiro. O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestra lmente para

apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis

e os atos adm inistrativos que se relacionem com as finanças da Entidade.

Parágrafo Segundo. Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal

serão registrados em Atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e

assinadas por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos.

Parágrafo Terceiro. Os membros Suplentes poderão, obedecida a ordem de

suplência, substitu ir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos

fa ltosos.

Parágrafo Quarto. Em caso de constatação de irregularidade nas contas da

entidade, dependendo da gravidade, ou em caso de confirmação de atos

adm inistrativos contrários aos interesses coletivos, o Conselho Fiscal poderá

convocar reunião extraord inária do Conselho de Fundadores ou AGE para

propor destitu ição parcia l ou tota l da D iretoria Executiva.

•...•

'fã
... ,' '~ ;;

Art. 16 O Conselho de Fundadores será formado pelo conjunto de sócios

fundadores e terá por finalidades:

a) exig ir de qualquer sócio, principalmente dos que ocupam cargos de direção

na Entidade, a fie l observância das normas estabelecidas nestes estatutos;

b) impedir qualquer alteração estatuária que vio le os princíp ios democráticos e

o espírito Comunitário que orienta a criação da Associação Cultura l

Comunitária de Ita inópolis-P I;
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c) F isca liza r o traba lho da D ire to ria Execu tiva , im ped indo quando fo r o caso ,

que esta desv irtue os ob je tivos da Entidade .

"

Parágra fo P rim e iro . O Conse lho de Fundadores reun ir-se -á ord inariam ente

um a vez por anos e a cada do is (2 ) anos e legerá um a d ireção própria .

com posta por 01 (um ) P res iden te , 01 (um ) Secre tá rio e 01 (um ) Sup len te .

Parágra fo Segundo. O Secre tá rio , na sua ausência ou im ped im ento .

substitu irá o P res iden te e o Sup len te assum irá o lugar do Secre tá rio em caso

de vacância de um ou e ambos os cargos.

Parágra fo Terce iro . O P res iden te coordenará as reun iões do Conse lho e o

represen ta rá jun to aos demais órgãos da Entidade e , quando fo r o caso ,

exte rnam ente .

Parágra fo Quarto . O Secre tá rio lavra rá as A tas da Reun ião e as ass inará em

con jun to com os demais m embros da D ireção , p reparará ed ita is e convocações

ti e ante ra em arqu ivo próprio os liv ros e documentos do Conse lho .
> .

Parágra fo Qu in to . O s membros da d ireção do Conse lho de fundadores

poderão partic ipa r, com dire ito a voz. das reun iões da D ire to ria Execu tiva e do

Conse lho F isca l.

Parágra fo Sexto . A D ireção do Conse lho de Fundadores reun ir-se -á sem pre

que ju lgar conven ien te , por convocação de qua lquer de seus membros e

de libe ra rá por m a io ria abso lu ta .

Parágra fo Sétim o. A Convocação das Reun iões ord inárias e extraord inárias

do Conse lho obedecerão aos m esmos proced im entos estabe lec idos para a

convocação da AG .

A rt. 17 Ao Conse lho de Fundadores Caberá :

a ) ana lisa r o re la tó rio anua l da D ire to ria Execu tiva e os pareceres do Conse lho

F isca l. bem como ava lia r o desempenho da Entidade em re lação aos seus

ob je tivos perm anentes;

b ) e labora r o cód igo de ética e acompanhamento da sua im p lem entação ;

c) p ropor à AG destitu ição da D ire to ria Execu tiva ao AG nos casos prev is tos

neste esta tu to ;

d ) p ropor à AG o desligam ento ou a readm issão de pessoas no quadro de

assoc iados;

e ) convocar extraord inariam ente a AG , quando necessário .
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Art 18 O .Conselho Comunitário será composto pelas entidades elencadas no
parágrafo" primeiro, que indicarão um representante cada, para compor o

conselho, e terá a função de aprovar a programação da em issora.

Parágrafo primeiro. Fazem parte do Conselho Comunitário:

a) Cooperativa M ista de Pequenos Agricultores;

b) S indicato dos Trabalhadores Rurais de lta inópolis;

c) S indicato dos Trabalhadores em Educação do Municíp io de lta inópolis-

S INTRAEM I;

d) Conselho de Fundadores.

Parágrafo segundo. O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de
seu regimento interno e cumprirá as atribuições defin idas pela legislação
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente
elaborar re latório resum ido contendo a descrição da grade de programação,

bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEIÇÔES

Art. 19 As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até cinco dias
antes da Assembleia Geral de ele ição, por requerimento a Com issão eleitora l,
acompanhada de nom inata completa e pelo devido expresso consentimento de

seus membros.

tiO É vedada a partic ipação de associados em mais de uma chapa, bem como

o voto cumulativo ou por procuração.

tr A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que
obtido o m ínimo de vinte por cento dos votos validos tota lizados no processo
ele itora l. A escolha do critério para contagem será decid ida no início da AG .

13° A com issão eleitora l será indicada ou formada pelo Conselho de

Fundadores.

V-DA PROGRAMAÇÃO

Art. 20 A programação da em issora deverá re,speitar todos os princíp ios e
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão

comunitária. r .

Parágrafo único. Será vedada a transferência da outorga e a formação de
redes, excetuadas as situações de guerra, calam idade pública, epidem ias e as
transm issões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo,

;r
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definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMONIO

Art. 21 O Patrimônio e Receita da Associação Cultural Comunitária de
Itainópolis-PI, será composto pelas contribuições sociais definidas pela
assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira,
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 22 Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por
deliberação da assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para este fim , sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à
assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes.

Art. 23 A dissolução da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis-PI,
ocorrerá segundo decisão de assembleia Geral, e o remanescente de seu
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos
congênere, definida na assembleia.

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

E
o

t> (jJ..
• r,)
'-c:

- 8~

Art. 24 Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 25 A composição dos Cargos da Diretoria Executiva, o período do
mandato de dois anos e os nomes eleitos nesta mesma assembleia Geral,
convocada conjuntamente, permanecem na forma do Estatuto anterior, até o
térm ino do mandato dos eleitos.

Parágrafo Único. Durante o mandato da Diretoria Executiva eleita nesta
oi! assembleia, deverá publicar o Edital de Convocação para as entidades que
,~ desejam compor o Conselho Comunitário.

Art. 26 O presente estatuto foi aprovado na AG de 16 de março de 2015, e
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas,
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.
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Itainópolis-PI, 16 de março de 2015.
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Transmissor de FM 25W com Kit - MTFM98
Características gerais:

- Potência 25W

- Produto com kit de instalaçào (cabo RG213. antena dipolo. fita de alto fusào)

Características técnicas
Especificações de Entrada de Alimentação:

Tensão de Alimentação

Eficiência

Isolação

Temperatura de trabalho

Potência

Especificações Técnicas:

Temperatura de Operação

Umidade

Estabilidade de Frequência

Número de Canais de RF

Modo de Controloe e Geração de

Frequência

Tipo de Modulação

Tipo de Emissão

Faixa de Frequência

Emissão de frequências espúrias e

Harmônicas fora da faixa

Resposta de Frequência de Áudio

Rúido de FM (relação a 100% de

modulação)

127/220 Vac (+/- 15%) Selecionável

externamente

Mínimo, 85% a plena carga com tensão

AC nominal.

Entrada e Saída: 1.500 Vac

Entrada e Chassi: 1.500 Vac

Saída e Chassi: 500 Vac

De O°C a 60°C de temperatura ambiente

de trabalho a 100% de carga

Menor que 0,100 Kilowatt

95% sem condensação

+/- 5 PPM

1(um), programável por microcontrolador

VCO controlado por PLL

Frequência Modulada (FM)

180KF3EGN ou 256KF8EGN

87,4 Mhz a 108,0 Mhz

De 120 à 240 KHz => mínimo de 25 dBc

De 240 à 600 KHz => mínimo de 35 dBc

Maior que 600 KHz => mínimo de 60

dBc

20 Hz a 15.000 Hz (com pré-ênfase de

75us)

Menor que 55 dB psofométrico
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R ú ido de AM (re lação a 100% de M eno r que 60 dB pso fom é trico

m odu lação )

F requênc ia d a S ub -po rtado ra P ilo to 19 .000 H z + /- 2H z

N ív e l d e M odu lação do S in a l P ilo to 10% do desv io m áx im o

D esv io M áx im o da P o rtado ra

Im pedânc ia d e E n trad a d e Á ud io

Im pedânc ia d e S a íd a d e A n ten a

N ív e l d e Á ud io pa ra D esv io

M áx im o

D is to rção H arm ôn ica (m áx im a)

S epa ração de C ana is d e Á ud io

(E sté reo )

D im en sões M ecân icas

L a rgu ra

A ltu ra

C om p rim en to

P eso ap rox im ado

+ /- 75 kH z nom ina l

600 O hm s ba lan ceado

300 O hm s desb a lan ceado

50 O hm s desb a lan ceado

+ /- 200 m Y rm s ba lan ceado

+ /- 400 m Y rm s desb a lan ceado

M elho r que 3%

M elho r que 42 dB

433 m m

95mm

270mm

4 ,7 K g
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.007031/2013-81
 
Interessado: Associação Cultural Comunitária de Itainópolis (ACC)
 
Assunto: Anexação de Documentos
 

 

Atesto que o documento sob o nº de expediente 0434492 foi anexado
ao presente processo nesta data.

 

Brasília, 16 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 16/07/2015, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0610115 e o código CRC C5F4C2C3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.007031/2013

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ITAINOPOLIS

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITAINÓPOLIS/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação:

a) Estatuto Social - fls. 22/33 (evento SEI nº 0434492) - não há comprovação de que foi registrado em Pessoas
Jurídicas (ver certidão cartorária à fl. 21 - evento SEI nº 0434492);
b) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 06/09 (evento SEI nº 0592135), com mandato até 13/07/2016 - não está registrada
em Pessoas Jurídicas, e sim em Títulos e Documentos (ver certidão cartorária à fl. 6 - evento SEI nº 0592135);
c) Documentos dos dirigentes - fls. 04/10 (evento SEI nº 0434492) - o RG do Vice-Presidente, Sr. João Luis de Lima,
está ilegível;
d) CNPJ - fl. 13 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0112823);
e) Certidão Negativa da Anatel - (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0112823);
f) declaração de conformidade - fl. 11 (Processo Digitalizado - evento SEI nº 0112823); e
g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - Fls. 01/03 (evento SEI nº 0434492).

Pendências encontradas:

a) não há comprovação de que o Estatuto Social foi registrado em Pessoas Jurídicas;
b) A ata de eleição está registrada em Títulos e Documentos, e não em Pessoas Jurídicas, conforme exigido pela
legislação; e
c) o RG do Vice-Presidente, Sr. João Luis de Lima, está ilegível.

É o Relatório.

Natália Froemming

Página 1 de 116/07/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15302/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.007031/2013-81
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Cultural Comunitária de Itainópolis (ACC), entidade que requer
renovação de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itainópolis / PI.

 
ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 
                            I.                   Comprovação, mediante Certidão Cartorária, de que o
Estatuto Social e a Ata de Eleição datada de 13/07/2014 foram devidamente
registrados em Pessoas Jurídicas, em atendimento aos subitens 8.1, "b" e 20.3, "e"
da Norma nº 01/2011, abaixo transcritos:

"8.1      A entidade requerente deverá apresentar a seguinte documentação:

(...)

 b) Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; (Texto alterado pela Portaria nº 197, de 1º de
julho de 2013)."

 

"20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta Norma deverá, obrigatoriamente,
estar acompanhado de:

(...)

e) Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas; (Texto alterado pela Portaria nº 197, de 1º de julho de
2013)."

 

                            II.                   Cópia Legível do RG e do CPF do Sr. João Luis de Lima
(Vice-Presidente). Os documentos do referido dirigente, encaminhados pela
entidade, estão ilegíveis.

 
 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 16/07/2015, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0610263 e o código CRC DB31AAEA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22616/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de julho de 2015

Ao Senhor
JONAS LUIS DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis (ACC)
Rua João Barroso de Carvalho, Centro
​64.565-000 / Itainópolis – PI
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007031/2013-81.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15302/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/08/2015, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0610372 e o código CRC E735BBA1.
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ASSOCIACÃO CULTURAL COM UNI T ÁRIA DE ITAINóPOLI5-PI 

CNPJ N-° 01.990.340/UOli-O6 

RUA JOÃO BARROSO DE CARVALHO,S/N, CENTRO, ITAINóPOLI5-PI ,CE P; 64,555-000 

Ofício 0010/2015 
	

Ita;nãpolis-PI, 19 de Agosto de 2015. 

Trata-se de resposta ao ofício nn 23764/2015/SEI-MC, n°- de processo 

53760.000425!1998, em que solicita desça entidade apresentar horário de funcïonamento da 

emissora Cornuni;ária Vale do It irra rM, pois berra segue em anexa ao oficio tanto o Horário de 

funcionamento como também detalhadamente cada programa exibido na grade de 

prog;amaçáo, em coma envio também, Relatório do Conselho Comurikt rio de programação 

da Rádio Comunttdrta Vale do Itain-m FM. Aoroveitamcs também para informar que o atual 

Presidente da Entidade é o 5r. JONAS L& I5 DE OLIVEIRA, como Segue em anexo Ata de posse da 

nova diretoria da Associação, bem como cópia do documento do atual Presidente. 

Sem mais para o momento e certo de ter atendido a solicitação desde apreço e estima 

considera cáa. 

• J0NAS LUIS DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE ACCI :TAIN0POLIS 
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Associação ultur l Co  ComunitáriaD 
f r Yr 

 

Itainójiolis-Pi 

•{IY 	2~± 	1% f  

.ioão Barroso de Carvalho, sin. centro, ItainópoIi - 	i, CP 54o65-000  

'r 	# 

AVALIAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO SOBRE A PRO RAMA ÃO 

DA RÁDIO COMUNITÁRIA VALE DO ITAIN FM 104,9 

Trata-se da Avaliacão do Conselho Comunitário sobre a 

Programação da Rádio Corn.rnitária Vaia do Itain-F 1104.9, para atender a 

Le n°9.612 de 1998, Decreto nc 2.615 de 1998, que o regulamenta, e da Norma 

112011, aprovada pela PORTAR A- N° 462. DE 14 GE OUTUBRO DE 2011. 

PORTARIA F% 197 'DE 10 DE JLiLhO DE 2013:. e- demais normas- 

D acordo com a grade de p*ograrnacão anexe, verif a-se que e rádio tem 

progremac c' d rie, das 6h âs 22h, cujo conteúdo é diversificado, inCLUindo 

informarão. lazer, manifestas es culturais, artísticas e outros conteúdos que 

podem contr!buir para o rdesenvolv~m rto da comunidade. sem discriminação de 

raça, religião. sexo, c'miccõe pcIitico-partidárias e condições socisis. 

Além •[sso, verifica-se a poss:bifidade de qualquer cidadão da 

comunidade livremente de exercer c direito de emitir opiniões sobra quaisquer 

assuntos abordados na orogramac a- da emissora, be n corno rnanÍ esta- suas 

~dais. propostas- sugestões, reclamações ou re;vindicacões, 

l e~ïfica-se que e rádio veicuEa programa oficial de informações dos 

poderes da República do Brasil_ mais conhecido :orno ''VcZ do Brasil", como 

ocorre em todas as emissoras de rádio, rio horário de ie ás 20 horas, exceto aos 

sãbados. domingos e feriados, em c.onfonrld de cora o art. 38 do Código 

Brasileiro de T le omun€opções, 
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Associação Cultural Comunitária  

It inópo11 -P1 

CNPJ n°0 .69O.340/000-06  

Rua João Barroso de Carvalho, In, centro, ltainápolis-PI, CEP 64565-000 

Observa-se também que a emissora de rádio comunitãria também 

veicula, nos períodos que antecedem as eleições, programas eleitorais e 

propaganda eleitoral gratuita. em consonãricia corri a regulamen* ,cão da Justiça 

Eleitoral, 

A emissora de rádio ccrnunitaria não veicula publicidade comercia!, 

conta apenas com apoio cultural de entidades associativas locais- que 

contribuem coro ajuda financeira para a manutenção da rádio, corno pagamento 

da energia elétrica, como forma de retribuição da divulgação das mensagens 

institu cio nais- 

A arrecadação financeira :nfirna, tem corno finalidade exclusiva 

custear ao pagamento relativos à transmissão da programação ou de um 

programa especifico, os quais não propagam bens, produtos, preços, condições 

de pagamento, ofertas, vantagens e seMços: apenas veicula nome, endereços 

fi iça e eletrônico e telefone do patrocinador situado no municipic de Itaindpolis. 

Por frrm, entendemos q'Je 	OGRAMÂÇÃO DA 14ã7~D 
COMUNITÁRIA VALE DO ITAIN 	104.9, atende ao disposto na !egislacãc 
vigente, arr face do que opinamos favoravelmerte a sua aprovação. 

Ctairrõpolis, 02 de fevereiro de 2015. 

J AO Lu IS DE LIMA 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaindpo!is 

Cooperativa Mista de Pequenos Agricultores; 

Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Município de Itainôpaíis- 
3fNTRAE rII: 

Conselho de Fundadores 
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. s l 	Cultur° l Comunitária  

It in poli -Pi 
CNPJ n101 890.3401000 -06 

Rua João Barroso de Carvalho, 5/ri, centro, Itainá oli -P[, CEP 64565-000 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMLNITÃRA VALE DO [TAIPv FM 104,9 DE 
SEGUNDA  A. EXTA FEIRA. 

4,  
1: 

I ç 

t 
á 

HORÁRIO PROGRAMAS  
06:00 Hrs Abertura (Paradão Sertanejo) 

07:30 Hrs Palavras de Vida Eterna 

08:30 H Sequencia Prograrnada 

09:00 Hrs Rádio Interacão 

1 W Hrs Vale Esporte 

12:00 Hrs Correspridente da Vale 

_  APRESENTADOR 
Alto Pimentel 
Igreja Evangélica Assembleia de DeL  

Computador 
Flávio Rocha 
Marcos Monteiro  
Isidoro Luís 

12:30 Hrs Sequenca Pr grarnaci 	 Cornputadcr 

13:00 Hrs Flesh Back "Recordando"' 	 Computador 

Embaios da Tarde 	 atinha santos 14:00 Hrs 

1 _OÕ Hrs 	0 Melhor do Braga Flãvio Rocha 

17:00 Hrs 	Forrozão da Vare AHto Pimentel 

18:00 Hrs 	Hora do Ân eio 	 Igreja Catõca 

18:30 Hrs A Voz do Trabalhador 	 Sindicato dos Trabalhadores Rural 

119:00 Hrs A Voz do Brasil 	 Computador (Internet)  

20:00 Hrs Sequencia Programada Computador 

_O0 Hrs Encerramento da Programação 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO ,01MUNIT R A VALE DO 1 i AIN FM 104,9 DE 
SARADO. 
HOP RFO 	PROGRAMAS 	 APRESENTADOR 
06.00 Hrs Abertura (Paradão Sertanejo) Ailto i Pimentel 
07:00 Hrs Palavras de Vida Eterna Igreja Evangélica Asserrtb]e a de b 
08:00 Hrs Vale Sucesso abrias Oliveira 
11:00 Hrs Frutos da Terra (Quatro) ,orlas Oliveira 
12-00 Hrs Infomlativo da Vaie ganas ÕIiueira 
13:00 Hrs FJe h Back 	ecor aedo" Computador 
14:00 Hrs Sábado Musical Isidoro Luís 
16:00 Hrs C1n[7v r 	nr n enm n C:idndã 	 1 in-1ir2tn r1nt 7rah 	1h 	rinrpc Rvira1 
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Associação Cultural Comunitária De  

It i 	li -Pi 
CNPJ n°O i _890.40100 0 1-0 6 

Rua João Barrosa de Carvalho, s!n, centro, Itainàpolis-PI. CEP 64565-000 

17:00 Hrs 	Forrozão da Va[e 
	

Iton Fímentel 

18:00 Hrs Hora do Angelo Igreja Católica 

18:30 Hrs Especiai Roberto Carias Computador 

19:00 Hrs AVoz do Brasil omputador {internet} 

20:00 Hrs SequeriiiProgramada Computador 	 - 

:00 Hrs Encerramento da Programação 

PF C R MA AO DA RADIO COMUNETARIA VALE DO ITAIN FM 104.9 DE 
DOMINGO. 
HORÁRIO 	PROGRAMAS 	 API E ENTADQR 
06:00 Hrs Abertura (equenc Programada) 	Computador 
07:30 Hrs 	Domingo Legai 	 J_ Leal 

10:00 hr 	Show da Manhã 	 Ìcardo santos 
12:00 Hrs Sequencia Programada Coniputador 
14:00 Hrs Canções de Vicia e Repentes Poetas Locas 

16:Od Hrs 	Domirigão Popular ,Jorras Oiiveira 

17:00 Hrs 	A Hora do Rei do Balão Ailton Pïmentef 
18:00 Hrs 	Hora do Ângelo 	 Igreja Católica 

18:30 IHrs 	Especial com Artistas 	egi nals 	Computad6r 

X9:00 Hrs fnsmissão d 	Santa Missa 	Igre aCatólica 

3-00 Hrs equencia Programada Computador 

22:00 Hrs 	Encerramento da Programa co 

Conselho Comunitro de Programação 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
~E RE ' D s i 	a Pú6 JCm . 

INEITL1 DE ICEMIFRÇÃO'X; a^ DE DEUS MMMT]NS' 

r 

DEI 

09/06/06 

3ONAS LUTS . DE .CLTV 	RA 

TERESA: MARTA 	: b 	±R 

.4TJ4 Cf Hs' IMEh rc 

TT 	NOPOLIS—a?j '',_ 	•;1' _' ' : 	24/01/1986 - CERT, NAS 	6673 t 	6 F 	4 ' P y XP TTAIN6POLIS-I Z r 	r 

'~ .~ 	Vil. 	 I -' I'  

Cadastro õ P3 	Is- 	f, 
Núrneru'1 	l 	Cãa 	 ï'f -' 	_ = 	J 

Nome 
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE ITA INÓPOL lS -P I

C N P J N !:!01 .890 .340 /0001 -06

. -

RUA JO Ã O BARROSO DE CARVALHO ,S /N ,CENTRO ,ITA INÓPOL lS -P I,C EP : 64 .565 -000

O fíc io 0011/2015 Ita inópolis-P I, 03 de Setem bro de 2015.

Trata-se de resposta ao ofíc io n !:! 22616 /2015 /SE I-M C , processo n !:!

15302 /2015 /SE I-M C , processo de renovação de outorga nQ 53000 .007031 /2013 -81 .

Ao tem po em que vos cum prim entam os viem os através deste apresentar

docum entação hora so lic itada por este órgão, ao tem po em que aprove itam os

tam bém para so lic ita r a pronta liberação da outorga desta em issora, v isto que toda

docum entação exig ida já fo i apresentada, inclusive o pagam ento da m ulta .

Sem m ais para o m om ento, segue em anexo os docum entos so lic itados.

A tenciosam ente;

~~--

PRES IDENTE AC C I-ITA IN Ó PO LlS -P I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE ITAINÓPOLlS, ESTADO DO PIAuí

Cartório Único de Notas e Registro

CNPJ nO 07.240.515/0001-08

Rua Helvídio Nunes, 40 - Centro - Fórum

CERTIDÃO

• - •• w ••••

:',:- ',~ .,.', - , ,

:::- ;:": .: ,: '. -' ,'.
'.1. "'- ~;:.~

~. ~;;':;~:,;, ; . :~~:

:~ ~: :;~:~:;;;~:,
:;:: ~.
~.

JUCELlNO MATENA DA SILVA, Técnico
Judiciário do Cartório Único de Notas e Registro da Comarca de
Itainópolis, Estado do Piauí, por título e nomeação, etc ...

CERTIFICO. para os fins que fizerem
necessários que nesta data, foi feito neste Cartório, o registro da ATA
DA ASSEMBLÉIA GERAA EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO
CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLlS/PI (ACCI), realizada
em 13/07/2014, para criação da renovação no Nova Diretoria da
aludida Associação, registrada sob nO827, às fls. 228, do livro B-II de
Títulos de Documentos e protocolado sob nO7.415, fls. 225 do livro 1-
A-3, deste Cartório, conforme cópia da Ata em anexo.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Itainópolis/PI, 23 de julho de 2014.

iOCe1Tnci~na~-~~~
Técnico Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . ~ ~'.;~.:8 <_. ~..: '" . ~., . , " .

COMARCA DE ITAINÓPOLlS, ESTADO DO PIAuí ~ ~ :~ ~'i .' :~. ~_:
,. ::l. _... :~., .t., .

Cartório Unico de Notas e Retlistro ~:~ :; ;,:2 ~~~~:'
&.: '":,. : ' '..: <: ....:

CNPJ nO 07.240.515/0001-0,3 ~ ~":., ~...;
~' ,

Rua Helvídio Nunes, 40 - Centro - Fórum

CERTIDÃO

JUCELlNO MATENA DA SILVA, Técnico
Judiciário do Cartório Único de Notas e Registro da Comarca de
Itainópolis, Estado do Piauí, por título e nomeação, etc ...

CERTIFICO para os l1ns que fizerem
necessários que nesta data, foi feito neste Cartório, o registro da ATA
DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO
CUL rURAL COMUNITARIA DE ITAINOPOLlS/PI -- ACCI~ realizada
em 16/03/2015, para alteração do Estatuto da dita Associação,
registrada sob nO 846, às fls. 253VO, do livro 8-11 de Títulos de
Documentos e protocolado sob nO7.572 fls. 242 do livro 1-A-3, deste
Cartório, conforme cópia da Ata em anexo.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Itainépolis/PI, 17 de março de 2015.
..-.... ' Á .1.LIJr/- 9 ~ 1 .

~inoMa~ena da Silva
Técnico Judiciário

'-. ;;

,'ti • .,
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ESTATUTO SOCIAL DA
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ASSOCIAÇAO CULTURAL
~ ~

COMUNITARIA DE

ITA1NÓPOUS ~PI, (ACCI)
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ESTATUTO SOC IAL DA A S S O C IA C Ã O C U LT U R A L C O M U N IT Á R IA DE

IT A I N O P O LlS -P I

I - D A DENOM INAÇÃO , seDe E F INS

Art. 1° A Assoc iação Cu ltu ra l C om un itá ria de lta inópo lis -P I, fundada em 09 de
feve re iro de 1996 , com sede na c idade de lta inópo lis -P I, P raça C inob ilino
Ne iva , SIN, CEP 64565-000 , é um a en tidade c iv il de d ire ito p rivado , sem fins
lucra tivos , de duração inde te rm inada , de cará te r cu ltu ra l e soc ia l, de gestão
com un itá ria , com posta por núm ero ilim itado de assoc iados e constitu ída pe la
un ião pessoas, pa ra fins não econôm icos, do m un ic íp io de lta inópo lis -P I.

Parág ra fo P rim e iro . A Assoc iação Cu ltu ra l C om un itá ria de lta inópo lis -P I,
u tiliza rá com o denom inação fan tas ia "Va le do Ita im - FM ", e reger-se -á pe las
d ispos ições deste esta tu to e pe las le is v igen tes no te rritó rio nac iona l.

A rt. 2 ° A Assoc iação Cu ltu ra l C om un itá ria de Ita inópo lis -P I, tem por ob je tivo
EXECUTAR SERV IÇO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA , bem com o:

I - bene fic ia r a com un idade com vis tas a :

a ) Con tribu ir pe la dem ocra tização dos m e ios de com un icação , pe la
dem ocra tização da in fo rm ação e pe la ins tituc iona lização do d ire ito de

com un ica r;

b ) D ar oportun idade a d ifusão de ide ias , e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e

háb itos soc ia is da com un idade ;

c) o fe rece r m ecan ism os à fo rm ação e in teg ração da com un idade , es tim u lando

o laze r, a cu ltu ra e o convív io soc ia l;

d ) p res ta 'r se rv iços de u tilida 'depúb liêa , il1 teg ràndQ .;.seaos 'sé rv iços de de fesa

c iv il, sem pre que necessário ; . .

e ) con tribu ir pa ra o aperfe içoam ento p ro fiss iona l nas áreas de a tuação dos
jo rna lis tas e rad ia lis tas , de con fo rm idade com a leg is lação pro fiss iona l v igen te ;

f} pe rm itir a capac itação dos c idadãos no exerc ic io do d ire ito de expressão da

fo rm a m a is acessíve l possíve l.

11 - respe ita r e a tender aos segu in tes p rinc íp ios :

a ) p re fe rênc ia das fina lidades educa tivas , a rtís ticas , cu ltu ra is e in fo rm ativas em

bene fic io do desenvo lv im en to gera l da com un idade ;
b ) p rom oção das a tiv idades artís ticas ;~e jo rna lís ticas na ' com un idade e da

in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;

c) respe ito aos va lo res é ticos e soc ia is da pessoa e da fam ília , favo recendo a

in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;
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d) não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

Parágrafo Primeiro. É vedado o prosel,itismo de qualquer' natureza, assim
como qualquer discrim inação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de
gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;

Parágrafo Segundo. Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de
forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e
informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos
noticiados; ,

Parágrafo Terceiro. Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito
a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da
emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da
programação para fazê-Io, mediante pedido encaminhado à direção
responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no
desempenho'de suas funções.

Art. 4° A receita da Rádio Comunitária - FM, será utilizada, única e
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou
bonmcações a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

Parágrafo Único. Os voluntários que prestam ' serviços para a Entidade,
associados ou não, receberão uma ajuda de custo fixada pela Diretoria.

11- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° Serão admitidos como associados às pessoas físicas que tenham
preenchido formulário próprio e admitidos em Assembleia Geral, .com
residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e
cumprir as disposições deste Estatuto.

Parágrafo Único. A qualidade de associado é intransmissível.

Art. 6° A Associação Cultural Comunitária de ltainápolis-PI, será composta
pelas seguintes categorias de associados:

t f

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação.

11- Contribuintes - os que contribuem da forma estipulada em Assembleia;

111- Beneméritos - os que contribuem com donativos e doações. I

.Jf.
;4
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A rt. 7 ° A s co n trib u içõ e s d o s a sso c ia d o s se rã o re g u la d a s e m A sse m b le ia G e ra l.

A rt. 8 ° S ã o d ire ito s e d e ve re s d o s a sso c ia d o s :

a ) te r vo z , o d ire ito d e vo to e d e co n co rre r à s e le içõ e s , p o d e n d o se r vo ta d o s

p a ra ca rg o s d ire tivo s , d e sd e q u e a te n d a m a o d isp o s to n o 32° d o a rt. 1 2 e n ã o

te n h a m fa lta d o trê s a sse m b le ia s co n se cu tiva s ;

b ) m a n te r su a co n trib u içã o e m d ia , co n fo rm e e s tip u la d o p e la A sse m b le ia G e ra l.

c ) te r a ce sso a q u a lq u e r d o cu m e n to o fic ia l d a e n tid a d e , in c lu s ive a o ca d a s tro

d e fu n c io n á rio s e p a rtic ip a n te s co m o p ro je fO ~ m e d ia n te so lic ita çã o p o re sc rito à

d ire to ria .

d ) d e s fru ta r d e e ve n tu a is se rv iço s q u e ve n h a m a se r c ria d o s o u a d m in is tra d o s

p e la e n tid a d e , o u a tra vé s d e co n vê n io s ;

e ) p re s ta r se rv iço s n a co n d içã o d e vo lu n tá rio , se m p re q u e co n vo ca d o s p a ra ta l,

p a ra o m e lh o r d e se m p e n h o d a s a tiv id a d e s d a E n tid a d e .

A rt. 9 ° É d ire ito d o a sso c ia d o se d e m itir d o q u a d ro so c ia l q u a n d o ju lg a r

n e ce ssá rio , p ro to co la n d o ju n to a D ire to ria se u p e d id o d e d e m issã o . S ã o

p a ss íve is d e p u n içã o te m p o rá ria o u d e e xc lu sã o d e fin itiva d o q u a d ro so C ia l:

I - G ra ve v io la çã o d o E s ta tu to ;

II - D ifa m a r a a sso c ia çã o , se u s m e m b ro s , a sso c ia d o s o u o b je to s ;

1 1 1 _ P ro m o ve r a tiv id a d e s q u e co n tra rie m d e c isõ e s d e A sse m b le !a s ;

IV - D e sv io d e b o n s co s tu m e s ;

V - C o n d u ta d u v id o sa , a to s ilíc ito s o u im o ra is ;

V I - F a lta d e co n trib u içõ e s a sso c ia tiva s e s tip u la d a e m a sse m b le ia .

P a rá g ra fo Ú n ico . A p e rd a d a q u a lid a d e d e a sso c ia d o se rá d e te rm in a d a p e la

D ire to ria E xe cu tiva , q u e d e ve rá su b m e tê -Ia à A sse m b le ia G e ra l, co n vo ca d a

e sp e c ia lm e n te p a ra e s te fim , p a ra d e lib e ra çã o fu n d a m e n ta d a , a sse g u ra d o o

a m p lo d ire ito d e d e fe sa d o a sso c ia d o e m q u e s tã o .

1 1 1- D O S O R G Ã O S E D E S F U F U N C IO N A M E N T O

A rt. 1 0 S ã o ó rg ã o s d a A sso c ia çã o C u ltu ra l C o m u n itá ria d e Ita in ó p o lis -P I:

a ) A sse m b le ia G e ra l;
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b ) D ire to r ia E x e c u t iv a ;

c ) C o n s e lh o F is c a l; ,

d ) C o n s e lh o d e F u n d a d o re s ;

e ) C o n s e lh o C om u n itá r io .

A r t . 1 1 A A s s em b le ia G e ra l, ó rg ã o m á X im o d e d e lib e ra ç ã o d a A s s o c ia ç ã o

C u ltu ra l C om u n itá r ia d e lta in ó p o lis -P I, s e rá c om p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s , e

o c o r re rá o rd in a r ia m e n te a c a d a a n o , n o m ê s d e m a rç o p a ra a v a lia ç ã o e

p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ire to r ia , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e

a s s u n to s g e ra is . D e v e rá o rd in a r ia m e n te , o c o r re ra c a d a 0 3 ( trê s ) a n o (s ) p a ra

e le iç ã o d a D ire to r ia e d o C o n s e lh o d e F u n d a d o re s , e e x tra o rd in a r ia m e n te

p o d e rá s e r c o n v o c a d a p a ra d e s t itu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia ,

re s p e ita n d o -s e o d is p o s to n o ~ 1 ° .

P a rá g ra fo P r im e iro . A A s s em b le ia G e ra l p o d e rá s e r c o n v o c a d a

e x tra o rd in a r ia m e n te p e la m a io r ia d a d ire to r ia , p o r u m te rç o d o s a s s o c ia d o s

fu n d a d o re s o u , n o m ín im o , um q u in to d o s a s s o c ia d o s , p a ra d is c u s s ã o e

d e c is ã o re la t iv a a a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra ç ã o s e

re la c io n a r a d e s t itu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o

v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d ( )S p re s e n te s à a s s em b le ia e s p e c ia lm e n te

c o n v o c a d a p a ra e s s e f im , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o ,

s em a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s , o u c om p e lo m e n o s d e um te rç o n a s

c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

P a rá g ra fo S e g u n d o . A c o n v o c a ç ã o d e v e rá s e r fe ita c om a n te c e d ê n c ia m ín im a

d e o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u c om u n ic a d o a f ix a d o n a s e d e d a em is s o ra e

e s tú d io , b em c om o n a s e d e d a s e n t id a d e s q u e c om p õ em o C o n s e lh o

C om u n itá r io e c om d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m e n o s q u a tro c h am a d a s d iá r ia s

d u ra n te a p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta

d a re u n iã o .

P a rá g ra fo T e rc e iro . A A G d e lib e ra rá em p r im e ira c o n v o c a ç ã o s om e n te c om

m e ta d e m a is um d o s a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o ,

tr in ta m in u to s a p ó s c om q u a lq u e r n úm e ro d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r ,

re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o ~ 1o.

P a rá g ra fo Q u a r to . A A G c o n v o c a d a p a ra f in s e le ito ra is , a lie n a ç ã o d e b e n s

im ó v e is o u m ó v e is o u e x t in ç ã o d a e n t id a d e , d e v e rá s e r c o n v o c a d a c om tr in ta

d ia s d e a n te c e d ê n c ia e , d e lib e ra rá c o n fo rm e ~ e e s ta M o , m e d ia n te v o to d o s

a s s o c ia d o s em d ia c om s u a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is f i l ia d o s ' a p e lo "m e n o s s e is

m e s e s , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o ~ 1 ° . , , ' '

A r t . 1 2 A A G a d o ta rá o b r ig a to r ia m e n te o fe 9 im e d e v o to s e c re to :

a ) n a s e le iç õ e s d a D ire to r ia E x e c u t iv a e C o n s e lh o F is c a L q u a n d o h o u v e r m a is

d e um a c h a p a c o n c o r re n d o ;

Ofício 001/2015 (0740801)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 183



5

b) na substitu ição parc ia l da D ire to ria Execu tiva , quando houver m a is de um

cand ida to para um só cargo ; e na substitu ição to ta l, quando houver m a is de

um a chapa ;

c) nas vo tações para exc lusão e adm issão de sóc ios ;

d ) nos casos em que a próp ria AG , por von tade da m a io ria , ju lga r conven ien te .

A rt. 13 A D ire to ria Execu tiva da Assoc iação da Rád io Com un itá ria FM de

Ita inópo lis -P I, se rá com posta pe lo P res iden te , o V ice -P res iden te , 01 (um )

Secre tá rio , 01 (um ) Tesoure iro e 01 (um ) Sup len te , e le itos em AG ;

Parág ra fo P rim e iro . São m em bros e fe tivos da D ire to ria Execu tiva : O

P res iden te , o V ice -P res iden te , o Secre tá rio e o Tesoure iro e le itos em AG para

m anda to de 02 (do is ) anos.

Parág ra fo Segundo . N o caso de vacânc ia s im u ltânea ou consecu tiva dos

ca rgos de P res iden te ou do Conse lho de Fundadores ou am bos deverão

convocar AGE para as dev idas substitu ições.

Parág ra fo Terce iro . A D ire to ria poderá se r substitu ída a qua lquer m om ento ,

no todo ou em parte , po r m a io ria abso lu ta dos vo tos dos cand ida tos em AG

espec ia lm en te convocada para esse fim , com o tam bém poderá se r destitu ída

no todo ou em parte pe lo vo to de 3 /5 (três qu in tos) dos M em bros do Conse lho

de Fundadores , em caso de incú ria ou no caso com provado de a to que

com prom eta os ob je tivos ou a im agem da Entidade ou que desv irtue suas

fina lidades esta tuá rias .

Parág ra fo Q uarto . N os casos da destitu ição parc ia l i ou to ta l, ..p rev is ta no

Parág ra fo an te rio r o Conse lho dos Fundadores deverá convoca AGE , no prazo

m áxim o de 15 (qu inze ) d ias , pa ra substitu ir o m em bro ou m em bros destitu ídos

ou e leger nova D ire to ria , con fo rm e o caso .

Parág ra fo Q u in to . Para e fe ito do que tra ta o Parág ra fo 4 deste A rtigo se rá

cons ide rada incú ria , en tre ou tro , os casos de 3 (três) fa ltas consecu tivas ou 5

(c inco ) a lte rnadas aas reun iões da D ire to ria , sem jus tifica tiva ace ita pe los

dem a is m em bros e dev idam en te lavrada a ta , bem com o a com provada

inap tidão para o exerc íc io do cargo .

Parág ra fo Sexto . A D ire to ria da Assoc iação Cu ltu ra l C om un itá ria de

Ita inópo lis -P I poderá se r substitu ída , pa ra fina lização do m anda to , no todo ou

em parte , m ed ian te dec isão em assem b le ia G era l, respe itadas as d ispos ições

d ispostas no ~1° do A rt.11 .

Parág ra fo Sé tim o . Apenas fa rão parte da D ire to ria , b ras ile iros na tos ou

na tu ra lizados há m a is de 1O (dez) anos e m a io res de 18 anos ou em anc ipados,

cu jas res idênc ias se jam situadas na área da com un idade a tend idà e a inda , ta is
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d ir ig en te s não pode rão es ta r no exe rc I C IO de m anda to e le tivo que lhes

assegu re im un idade pa rlam en ta r ou função da qua l deco rra fo ro espec ia l.

Art. 14 São a trib u ições :

I) D a D ire to ria E xecu tiva :

a ) A dm in is tra r e supe rin tende r os traba lhos e o pa trim ôn io da en tid ade .

b ) C onvoca r as reun iões e A ssem b le ia s G e ra is ;

c ) R ep resen ta r a en tid ade em a tos púb lico s ou in te rnos .

d ) R ea liza r todos os a to s necessá rio s ao desenvo lv im en to da en tid ade .

e ) A p resen ta r re la tó rio anua l a A ssem b le ia G e ra l, a ce rca do B a lanço

P a trim on ia l e o R e la tó rio de A tiv id ades ;

f) P re s ta r a s con ta s ao fin a l de cada exe rc íc io fin ance iro .

g ) D esenvo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un idade e en tid ades a fin s

h ) C ria r e in s ta la r se rv iço s e D epa rtam en to s pa ra a rea liza ção e

desenvo lv im en to s das fin a lid ades da en tid ade ;

i) A lie na r, dec id ir sob re aqu is ição e cons titu ir ônus sob re bens m óve is e

im óve is m ed ian te au to riza ção da assem b le ia G e ra l;

11 )D e cada d ir ig en te :

a ) A o D ire to r P res iden te com pe te : rep re sen ta r a FM , pass iva e a tiva , ju d ic ia l e

ex tra jud ic ia lm en te , coo rdena r e p re s id ir a s reun iões da d ire to ria ; a ss ina r

con tra to s , a ju s te s ou convên io s de in te re sse da assoc ia ção , m ov im en ta r con ta

bancá ria con jun ta da en tid ade com os dem a is re sponsáve is , vo ta r e de te r o

vo to de desem pa te nas de lib e ra ções da d ire to ria e em A ssem b le ia G e ra l;

p ra tica r todos os a to s necessá rio s à adm in is tra ção da en tidade , o rgan iza r seus

se rv iço s e D epa rtam en to s ; pa rtic ip a r e p re s id ir à s reun iões do C onse lho

C om un itá rio ;

b ) A o C abe rá ao V ice -P res iden te : pa rtic ip a r a tivam en te das reun iões da

D ire to ria , con tr ib u indo com suas funções co le tiva s ; subs titu ir o p re s iden te nos

casos de a fa s tam en to tem po rá rio ou de fin itivo des te , bem com o rio s seus

im ped im en to s sa lvo nos casos de de lib e ra ção em con trá rio po r pa rte da

D ire to ria .

c ) C abe rá ao S ec re tá rio : se c re ta ria r a s reun iões de D ire to ria e as sessões da

AG , la v rando e ass inando jun tam en te com o P res iden te as re spec tiva s A ta s ;

m an te r o rgan izado em A rqu ivo p róp rio cadas tro a tua lizado , dos assoc iados ,

#
,.:'

. !

j
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bem com o toda a docum en tação esc rita , sono ra , fo tog rá fica ou v ídeo -sono ra

da E n tidade ; reg is tra r em ficha de M a trícu la , em rigo ro sa o rdem num é rica ,

nom e , ende reço , da ta de , nasc im en to , filia ção , p ro fissão , núm e ro de

docum en to de iden tid ade , e do CPF de cada um dos assoc iados ; p repa ra r

ed ita is , convocações , c ircu la re s de av isos e todo 'tip o de co rre spondênc ia

soc ia l, a ss inando -os com o P res iden te ; supe rv is iona r o traba lho da S ec re ta ria .

d ) C abe rá ao Tesou re iro : m an te r sob con tro le e re sponde r pe la a rre cadação de

depós ito na dev ida con ta bancá ria de toda a rece ita da E n tidade ; supe rv is iona r

e te r sob seu con tro le a esc ritu ra ção con táb il d a E n tidade ; ap re sen ta r

ba lance te tr im es tra l à D ire to ria e ao conse lho F isca l; a ss ina r jun tam en te com o

p res iden te ; e supe rv is iona r o traba lho da á rea de te sou r~ ria : .

A rt. 1 5 O C onse lho F isca l se rá cons titu ída po r 03 (trê s ) m em b ros e e fe tivo s

que e lege rão um P res iden te , um Sec re tá rio e 02 (do is ) sup len te s , e le ito s em

AG pa ra m anda to de 02 (do is ) anos .

P a rág ra fo P rim e iro . O C onse lho F isca l reun ir-se -á tr im es tra lm en te pa ra

ap rec ia r e ap rova r ou não os ba lance te s fin ance iro s , o s docum en tos con tábe is

e os a to s adm in is tra tivo s que se re la c ionem com as finanças da E n tidade .

P a rág ra fo S egundo . O s pa rece res e as de lib e ra ções do C onse lho F isca l

se rão reg is trados em A tas c ircuns tanc iadas , la v radas em liv ro s p róp rio s e

ass inadas po r seus m em b ros logo após o ence rram en to dos traba lhos .

P a rág ra fo Te rce iro . O s m em b ros S up len te s pode rão , obedec ida a o rdem de

sup lênc ia , subs titu ir em qua lque r reun ião o m em b ro ou m em b ros e fe tivo s

fa lto sos .

P a rág ra fo Q ua rto . Em caso de cons ta ta ção de irregu la rid ade nas con ta s da

en tidade , dependendo da g rav idade , ou em caso de con firm ação de a to s

adm in is tra tivo s con trá rio s aos in te re sses co le tivo s , o C onse lho F isca l pode rá

convoca r reun ião ex trao rd iná ria do C onse lho de Fundado res ou AG E pa ra

p ropo r des titu ição pa rc ia l ou to ta l da D ire to ria E xecu tiva .

A rt. 1 6 O C onse lho de Fundado res se rá fo rm ado pe lo con jun to de sóc io s

fundado res e te rá po r fin a lid ades :

a ) e x ig ir de qua lque r sóc io , p rin c ipa lm en te dos que ocupam ca rgos de d ire ção

na E n tidade , a fie l obse rvânc ia das no rm as es tabe le c idas nes te s es ta tu to s ',

b ) im ped ir qua lque r a lte ra ção es ta tuá ria que v io le os p rin c íp io s dem ocrá tico s e

o esp ír ito C om un itá rio que o rien ta a c ria ção da A ssoc ia ção C u ltu ra l

C om un itá ria de lta inópo lis -P I;

I

;p
(i

\ ,

~ I v

, .
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c) F iscalizar o trabalho da D iretoria Executiva, impedindo quando for o caso,

que esta desvirtue os objetivos da Entidade.

Parágrafo Primeiro. O Conselho de Fundadores reunir-se-á ordinariamente

uma vez por anos e a cada dois (2) anos elegerá uma direção própria,

composta por 01 (um ) Presidente, 01 (um ) Secretário e 01 (um ) Suplente.

Parágrafo Segundo. O Secretário, na sua ausência ou impedimento,

substitu irá o Presidente e o Suplente assum irá o lugar do Secretário em caso

de vacância de um ou e ambos os cargos.

Parágrafo Terceiro. O Presidente coordenará as reuniões do Conselho e o

representará junto aos demais órgãos da Entidade e, quando for o caso,

externamente.

Parágrafo Quarto. O Secretário lavrará as Atas da Reunião e as assinará em

conjunto com os demais membros da D ireção, preparará edita is e convocações

e antera em arquivo próprio os livros e documentos do Conselho.

Parágrafo Quinto. Os membros da direção do Conselho de fundadores

poderão partic ipar, com direito a voz, das reuniões da D iretoria Executiva e do

Conselho Fiscal.

Parágrafo Sexto. A Direção do Conselho de Fundadores reunir-se-á sempre

que julgar conveniente, por convocação de qualquer de seus membros e

deliberará por maioria absoluta.

Parágrafo Sétimo. A Convocação das Reuniões ordinárias e extraordinárias

do Conselho obedecerão aos mesmos procedimentos estabelecidos para a

convocação da AG.

Art. 17 Ao Conselho de Fundadores Caberá:

a) analisar o relatório anual da D iretoria Executiva e os pareceres do Conselho

Fiscal, bem como avaliar o desempenho da Entidade em relação aos seus

objetivos permanentes;

b) elaborar o código de ética e acompanhamento da sua implementação;

c) propor à AG destitu ição da D iretoria Executiva ao AG nos casos previstos

neste estatuto;

d) propor à AG o desligamento ou a readm issão de pessoas no quadro de

associados;

" .-
e) convocar extraordinariamente a AG, quando necessário.
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Art. 18 O Conselho Comunitário será composto pelas entidades elencadas no
parágrafo prim eiro , que ind icarão um representante cada, para compor o
conselho, e terá a função de aprovar a programação da em issora.

Parágrafo prim eiro . Fazem parte do Conselho Comunitário :

a) Cooperativa M ista de Pequenos Agricu ltores;

b) S ind icato dos Trabalhadores Rura is de lta inópolis ;

c) S ind icato dos Trabalhadores em Educação do Municíp io de lta inópolis-
S INTRAEM I;

d) Conselho de Fundadores.

Parágrafo segundo. O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de
seu reg imento in terno e cumprirá as atribu ições defin idas pela leg is lação
vigente sobre o serviço de rad iod ifusão comunitária , devendo period icamente
e laborar re la tório resum ido contendo a descrição da grade de programação,
bem como sua avaliação.

IV - DAS ELE iÇÕES

Art. 19 As chapas para a dire toria estarão aptas, se entregues até cinco dias
antes da Assemble ia Gera l de e le ição, por requerimento a Com issão ele itora l,
acompanhada de nom inata completa e pelo devido expresso consentim ento de
seus membros.

11° É vedada a partic ipação de associados em mais de uma chapa, bem como
o voto cumulativo ou por procuração.

Ir A dire toria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de
acordo com a proporciona lidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que
obtido o m ín imo de vin te por cento dos votos va lidos to ta lizados no processo
ele itora l. A esco lha do critério para contagem será decid ida no in íc io da AG .

13° A com issão ele itora l será ind icada ou formada pelo Conselho de
Fundadores.

V-DA PROGRAMAÇÃO

Art. 20 A programação da em issora deverá re.spe itar todos os princíp ios e
normas dispostas na leg is lação vigente nÇ )territó rio naciona l sobre rad iod ifusão
comunitária . r .

Parágrafo único. Será. vedada a transferência da outorga e ~ formação de
redes, excetuadas as situações de guerra , ca lam idade pública, ep idem ias e as
transm issões obrigatórias dos Poderes Executivo, Jud ic iário e Legis la tivo ,
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definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMONIO

Art. 21 O Patrimônio e Receita da Associação Cultural Comunitária de
Itainópolis-PI, será composto pelas contribuições sociais definidas pela
assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira,
pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 22 Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por
deliberação da assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à

assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes.

Art. 23 A dissolução da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis-PI,
ocorrerá segundo decisão de assembleia Geral, e o remanescente de seu
patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos
congênere, definida na assembleia.

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 24 Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 25 A composição dos Cargos da Diretoria Executiva, o período do
mandato de dois anos e os nomes eleitos nesta mesma assembleia Geral,
convocada conjuntamente, permanecem na forma do Estatuto anterior, até o
término do mandato dos eleitos.

Parágrafo Único. Durante o mandato da Diretoria Executiva eleita nesta
assembleia, deverá publicar o Edital de Convocação para as entidades que
desejam compor o Conselho Comunitário.

Art. 26 O presente estatuto foi aprovado na AG de 16 de março de 2015, e
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas,
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.
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Itainópolis-PI, 16 de março de 2015.

~~"? ~ ~ ~~ •.

l(,/ Jonas Luis de Oliveira ' '--

Presidente

d2J
.' '. /

.h cfo:~ f~./? o? .i~~
ISldorJo LUISde Oliveira

Secretário

tI1~ /I~"& 6velÍ0
Maria Helena da Silva

Tesoureira

Advogado
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Processo nº: 53000.007031/2013-81 
 
Município/UF: Itainópolis/PI 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

Observação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 14 (0112823) 

2. Estatuto social: fls. 08/18 (0740801) – Registro manual, ok.  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 03/05 (0740801) – Registro fl. 02.    

- Mandato: 13/07/2014 a 13/07/2016. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Jonas Luiz de Oliveira (24/01/1986) fl. 09 (0694764) 

- VICE-PRESIDENTE: João Luís de Lima (07/04/1958) fl. 19 (0740801) 

- SECRETÁRIO: Isidorio Luis de Oliveira (14/02/1983) fl. 07 (0429338) 

- TESOUREIRA: Maria Helena da Silva (07/07/1975) fls. 08/09 (0429338) 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Jonas Luis de Oliveira (012.358.573-28) fl. 09 (0694764) 

- VICE-PRESIDENTE: João Luís de Lima (239.585.103-53) fl. 19 (0740801) 

- SECRETÁRIO: Isidorio Luis de Oliveira (009.847.903-22) fl. 07 (0429338) 

- TESOUREIRA: Maria Helena da Silva (600.194.973-50) fls. 08/09 (0429338) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 15 

(0112823) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º (ingresso mediante 

preenchimento de formulário próprio e admissão pela Assembleia Geral).  

- Direito de voz e voto: art. 8º, alínea “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea “a”.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 13. 
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: Art. 13, § 

1º (2 anos).   

- Conselho Comunitário: art. 18. Já contém a previsão expressa dos conselheiros, inclusive, o 

Conselho de Fundadores.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 02/05 (0694764). O documento foi 

assinado apenas por 4 integrantes. Tem como um dos “conselheiros” o Conselho de 

Fundadores, previsto no art. 16 do estatuto social. 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 16 (0112823). Em nova 

pesquisa realizada em 15/01/2016, a entidade encontrava-se regular (sem débitos).  

10. CNPJ: fl. 17 (0112823) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI PARENTES 
MEMBROS DA 

DIRETORIA 

PRESIDENTE: Jonas 
Luís de Oliveira 
(24/01/1986)  

Sim PT Sim  Não Sim, irmão de 
Isidoro. 

VICE-PRESIDENTE: 
João Luís de Lima 
(07/04/1958)  

Sim PT Não  Não Não. 

SECRETÁRIO: Isidorio 
Luis de Oliveira 
(14/02/1983)  

Sim PRB Sim Não Sim, irmão de Jonas. 

TESOUREIRA: Maria 
Helena da Silva 
(07/07/1975)  

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não foi 
possível 

pesquisar 

Não  Não. 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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15/02/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pi&sqComposicao=16459&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PT ­ 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ ITAINÓPOLIS/PI
Vigência: Início: 31/10/2015 Final: 31/12/2017
Código: 4VF7.58IV.#63X.S+48.
Certidão emitida às: 15/02/2016 15:11:39

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
JONAS LUÍS DE OLIVEIRA (Título Eleitoral: 027010331538 )  é SECRETARIO DE
FORMAÇAO  (exercício  31/10/2015  a  31/12/2017)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.

Certidão obtida via Internet TSE (0967071)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 199



15/02/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Resultado consulta por nome e data de nascimento ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/situacao­eleitoral/consulta­por­nome 1/1

   Título de Eleitor: 027010331538 
   Nome do Eleitor: JONAS LUIS DE OLIVEIRA 
   Data de Nascimento: 24/01/1986 
   Situação da Inscrição: REGULAR 
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15/02/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pi&sqComposicao=12980&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PRB ­ 10 PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ ITAINÓPOLIS/PI
Vigência: Início: 27/05/2014 Final: Indeterminada
Código: RQQY.BVI6.TS51.9USH.
Certidão emitida às: 15/02/2016 15:16:14

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
ISIDORIO LUIS DE OLIVEIRA (Título Eleitoral: 027780241546 )  é SECRETÁRIO
(exercício 27/05/2014 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2773/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.007031/2013-81.

Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.    A Associação Cultural Comunitária de Itainópolis (ACC), executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itainópolis, estado do
Piauí, apresentou documentos em atendimento à exigência formuladas na Nota
Técnica nº 15302/2015/SEI-MC, conforme Ofício 0010/2015 0694764 e Ofício
001/2015 0740801.

ANÁLISE

2.    Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à Portaria

nº 4334, de 2015.

 

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe o

ingresso do associado à aprovação

pela Assembleia Geral. Reitera-se

que a admissão do novo associado

(pessoa física ou jurídica) não pode

estar condicionada à aprovação

pela Assembleia Geral ou pela

Diretoria, ou mesmo à indicação

por outros associados.

 

b. O art. 18 do estatuto social

especifica expressamente quais as

entidades que compõe o Conselho

Comunitário, inclusive, o Conselho

de Fundadores, formado por

membros da própria entidade.

 
A previsão acima contraria o art.

40, V da Portaria, uma vez que não
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

podem fazer parte do Conselho

Comunitário membros da própria

executante do serviço de

radiodifusão comunitária.

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá

requerer do interessado o

preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

no registro inicial do Estatuto, no

Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

 

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 

O Conselho Comunitário é

composto por apenas 3 entidades

legalmente constituídas e pelo

Conselho de Fundadores, que não

pode fazer parte do Conselho

Comunitário, em afronta a previsão

do art. 114 da Portaria.

 
Assim, a entidade deverá

encaminhar novo relatório,

observadas as disposições dos arts.

113 a 116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório.
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Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a

indicação das respectivas

entidades representadas pelos

membros.

 

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que levaram

aos seguintes fatos:

 

1. O Sr. Jonas Luís de Oliveira ,

atual Presidente da Entidade,

exerce o cargo de Secretário de

Formação do Partido dos

Trabalhadores (PT), com

exercício de 31/10/2015 a

31/12/2017, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Tribunal Superior Eleitoral.

 

2. O Sr. Isidorio Luís de Oliveira ,

atual Secretário da Entidade,

exerce o cargo de Secretário do

Partido dos Trabalhadores (PT),

com exercício a partir de

27/05/2014, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Tribunal Superior Eleitoral.

 

 

O(s) fato(s) narrado(s) configura(m)

vínculo político-partidário. 

 

A existência de vínculo, no curso do

processo, consiste em um vício de

caráter insanável. Contudo, em

razão do que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria 4334,

de 2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será tida

como um vício de caráter sanável.

 

Por essa razão, é imprescindível

que a Entidade desfaça o vínculo

indicado, para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade pode

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"
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optar por substituir o diretor

impedido (procedendo-se à eleição

para o cargo) ou solicitar que este

se retire do órgão de direção

partidário do qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do partido

político).

 

Observação: Caso seja procedida

à nova eleição, deve-se

encaminhar a respectiva Ata, bem

como os comprovantes de

maioridade, nacionalidade e CPF

relativo(s) ao(s) novo(s)

dirigente(s).

 

 
 

CONCLUSÃO

3.   Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

4.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

5.   Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

      À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 15/02/2016, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0966960 e o código CRC 80D2EA2F.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas na internet TSE 0967071
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4145/2016/SEI-MC

Ao Senhor

JONAS LUÍS DE OLIVEIRA

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis (ACC)

Rua João Barroso de Carvalho, Centro

64565-000 / Itainópolis – PI

CNPJ n° 01.890.340/0001-06

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.007031/2013-81.  

 

     Senhor Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2773/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0966965 e o código CRC 22BE966D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 475/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53000.007031/2013-81.

  

1.  Foram encontrados indícios de que a Associação Cultural Comunitária de
Itainópolis (ACC), entidade que requer renovação de outorga para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaianópolis/PI, estaria
infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-partidário, nos
termos da Nota Técnica nº 2773/2016/SEI-MC 0966960 e das certidões obtidas no
sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral 0967071.

 

2.    Diante do exposto, solicito a abertura de processo de apuração de infração.

 

        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0966968 e o código CRC C5C51C6C.
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Correspondência Eletrônica - 0985984

Data de Envio: 
  24/02/2016 11:17:16

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    jonasoliveira.jo@hotmail.com
    beniciopimentel_2014@outlook.com
    isidorioluiz-2014@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007031/2013-81

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0966965.html
    Nota_Tecnica_0966960.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_0967071_ITAIANOPOLIS.pdf
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                     Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza político-
partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º da
Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53000.007031/2013-81. Considerando a
irregularidade cometida pela referida entidade, informo a instauração do Processo
de Apuração de Infração nº 53900.023477/2016-51, em face da entidade
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINOPÓLIS (A C C) (CNPJ
01.890.340/0001-06), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itainópolis/PI.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
06/05/2016, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1076120 e o código CRC 1E220F97.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16316/2016/SEI-MC

Ao Senhor

JONAS LUÍS DE OLIVEIRA

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis (ACC)

Rua João Barroso de Carvalho, Centro

64565-000 / Itainópolis – PI

  
Assunto: Reencaminhamento de ofício enviado eletronicamente.
Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o Ofício nº 4145/2016/SEI-MC, enviado eletronicamente
em 24/02/2016 (cópia anexa), tendo em vista que a entidade realizou o cadastro no
CADSEI, comprometendo-se assim verificar a caixa de e-mail para receber as
correspondências deste ministério.

 

2.                       Lembrando que as próximas correspondências continuarão a ser
enviadas para os e-mails cadastrados no CADSEI.

 

3.                      Solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1126608 e o código CRC 4A31FBEC.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
ITAINÓPOLIS –PI (ACCI) 

 
Aos 05 (cinco) dias, do mês de junho de 2016, as 20h30min horas, na sede da 

Associação Cultural Comunitária de Itainópolis, na rua João Barroso de Carvalho,S/N , 
no centro do município de ltainópolis no Estado do Piauí, reuniram-se em Assembleia 
Geral após convocação desta entidade para discutir em caráter de urgência o 
recebimento do Ofício do Ministério das Comunicações, nº 4145/2016/SEI-MC e da 
Nota Técnica Nº 2773/2016/SEI-MC solicitando a Associação Cultural Comunitária de 
Itainópolis para se adequar Norma Complementar 1/2015 da portaria nº 4334 de 
2015. Os diretores da ACCI decidiram por unanimidade renunciar aos cargos que 
exercem e convocaram para o dia 07 de Junho de 2016 em Assembleia Geral a 
Discussão e possível eleição se assim for do acordo de todos da nova diretoria da ACCI 
e também do Conselho Comunitário. Após os esclarecimentos do motivo da 
convocação para Assembleia Geral de hoje, 05 de junho de 2016, em virtude do 
recebimento do Ofício do Ministério das Comunicações nº 4145/2016/SEI-MC e da 
Nota Técnica Nº 2773/2016/SEI-MC. Encerrou-se a reunião com assinatura da presente 
ata dos diretores que renunciaram, bem como de todos os presentes abaixo 
relacionados. 
 
Presidente- Jonas Luis de Oliveira, CPF: 012.358.573-28, residente à rua Dr. Raimundo 
Maia, s/n, nesta Cidade. 
Vice-Presidente- João Luis de Lima, CPF: 239.585.103.53, residente em Trapiá, zona 
rural deste Município. 
Secretário-Isidório Luis de Oliveira, CPF: 009.847.903-22, residente à Avenida Tibério 
Nunes, nesta Cidade. 
Tesoureira- Maria Helena da Silva, CPF: 600.194.973-50, residente em Maxixe Zona 
Rural deste Município. 
Suplentes: Emir Elói de Moura, CPF: 265.818.763-72, residente em Morro do Milho, 
Zona Rural deste Município, Raimundo de Araújo Sousa, CPF 899.743.953-72, 
residente em Alagadiçio, Zona Rural deste Município, Maria de Fátima Oliveira, CPF: 
722.414.203-44, residente no Bairro Matadouro nesta Cidade. 
Valdirene Maria de Sousa 
Joice Francisca da Conceição 
Helena Lima de Araújo 
Maria de Jesus Santos Nascimento 
Cristina Joana da Silva 
Jafé Jacó da Vera 
Antônia Tereza de Jesus Oliveira 
Francivaldo de Oliveira 
Ailto Pimentel Benicio 
Raimundo de Araújo Sousa 
Manoel Fernando de Oliveira 
Francisca Maria dos Anjos 
Alex Sandro Luis de Sousa Vieira 
Francisco de Assis Oliveira 
Mariano de Oliveira 
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Matias Lopes Moreira 
Flávio Carvalho Rocha 
Aloisi Cildo Bezerra de Barros 
Manoel Silva Sousa 
Maria de Fátima Oliveira 
Francisco Natanael Oliveira 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
ITAINÓPOLIS –PI (ACCI) 

 
Aos 07 (sete) dias, do mês de junho de 2016, as 19h30min horas, na sede da 

Associação Cultural Comunitária de Itainópolis, na rua João Barroso de Carvalho, s/n , 
no centro do município de Itainópolis no Estado do Piauí, reuniram-se em Assembleia 
Geral para discutir a seguinte pauta: 1º Alteração do Estatuto Social; 2º Eleição da 
Diretoria da Entidade ACCI; e 3º Eleição Conselho Comunitário. Iniciando-se os 
trabalhos, foram esclarecidos os motivos da convocação para Assembleia Geral que é 
em virtude do recebimento do Ofício do Ministério das Comunicações, nº 
4145/2016/SEI-MC e da Nota Técnica Nº 2773/2016/SEI-MC solicitando a Associação 
Cultural Comunitária de Itainópolis que respondesse em 30 dias após o recebimento 
da mesma que se adequasse Norma Complementar 1/2015 da portaria nº 4334 de 
2015 e posteriormente encaminhar está documentação devidamente registrada ao 
Ministério das Comunicações, a fim de analisar e deferir (ou não) pela renovação por 
mais 10 anos a outorga da Rádio Comunitária Vale do Itaim FM. Assim, foi feita a 
leitura do novo estatuto da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis e tendo em 
vista da necessidade de atender as exigências do Ministério das Comunicações, foi 
aprovada por todos os presentes a alteração do mesmo por completo. 2º Como toda 
diretoria da Associação renunciou aos cargos que exerciam na Entidade, nós em 
Assembleia Geral abrimos para quem tivesse interesse em formar chapa ou chapas 
para concorrer aos cargos criados no novo estatuto para nova composição de (Um) 
DIRETOR GERAL, (Um) DIRETOR ADMINISTRATIVO E (Um) DIRETOR DE OPERAÇÕES, os 
sócios Valdirene Maria de Sousa, Antônia Tereza de Jesus Oliveira e Flávio Carvalho 
Rocha, colocaram seus nomes a disposição para concorrer à direção da ACCI e não 
havendo mais interessados na Assembleia Geral e como os sócios em sua maioria 
estavam presentes, foram eleitos por aclamação e empossados o DIRETOR GERAL, 
Antônia Tereza de Jesus Oliveira, residente à Rua Dr. Raimundo Maia, s/n, Agricultora, 
RG: 2.248.440, CPF: 007.040.473-90, DIRETOR ADMINISTRATIVO: Valdirene Maria de 
Sousa, residente à Avenida Tibério Nunes nesta Cidade, Agricultora, RG: 2.111.810 e 
CPF: 865.141.213-49, DIRETOR DE OPERAÇÕES: Flávio Carvalho Rocha, residente no 
Morro Valentin Dantas nesta Cidade, Agricultor, RG: 2.418.775 e CPF: 018.371.163-77). 
A diretoria da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis eleita e empossada em 
Assembleia Geral no dia 07 de Junho de 2016 para dirigir a Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis por 04(quatro) anos e sendo admitida uma recondução 
(Reeleição). 3º ACCI convocou as entidades abaixo relacionadas por meio do Edital de 
Convocação Nº 002 para participarem da eleição do Conselho Comunitário da ACCI, 
haja visto que o membros da diretoria conselho renunciou ao mandato: 

Associação de mulheres Agricultoras de Itainópolis ( AMAI), Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Itainópolis ( STTR), Sindicato dos Trabalhadores em Educação 
( SINTRAEMI), Igreja Sagrado Coração de Jesus , Cooperativa Mista de Pequenos 
Agricultores de Itainópolis ( COMPAI). 
O conselho comunitário de inicio seria composto por 03 (três) entidades, como foram 
convocadas 05 (cinco) em assembleia geral decidiram que não teria eleição para 
escolha de 03 (três), mas por aclamação forma eleitas as 05 (cinco) entidades 
participantes da assembleia geral, para fins específicos de acompanhar a 

programação da Radio Vale do Itaim FM com vista aos interesse da comunidade. 
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Ainda no dia 07 de Junho de 2016, foram eleitos e empossados para compor o 
Conselho Comunitário: 1º Conselheiro: Helena Lima de Araújo, RG: 859.678, CPF: 
693.320.615-72, residente na localidade Morro do Milho neste Município, neste ato 
representando a Entidade:ASSOCIAÇÃO DE MULHERES AGRICULTORAS DE 
ITAINÓPOLIS ( AMAI ),com endereço à Rua João Barroso de Carvalho, s/n com CNPJ: 
74190.2320001-96, 2° Conselheiro: João Luis de Lima, RG: 11.910.839 e CPF: 
239.585.103-53,residente na localidade Trapiá neste Municipo, neste ato 
representando a Entidade:SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS , com endereço à 
Rua João Barroso de Carvalho, s/n, CNPJ nº 07.449.994/0001-77 ; 3° Conselheiro: 
Maria de Jesus Santos, RG: 220.3645-92 e CPF:839.548.993-53, residente no Bairro 
Francisca Trindade nesta Cidade, neste ato representando a Entidade: SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO ( SINTRAEMI), com endereço à Rua Raimundo de 
Sousa Santos, s/n, nesta Cidade, com CNPJ: 09.247.565/000-42, 4° Conselheiro: 
Cristina Joana da Silva, RG: 780.790, CPG: 274.739.023-34, residente à Rua Otacílio 
Santos, s/n nesta Cidade, neste ato representando a Entidade:IGREJA SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS, com endereço à Praça Cinobilino Neiva, s/n, centro, com  CNPJ nº 
06.782.957/0016-08 e 5º Conselheiro:Francisco Natanael de Oliveira, RG: 2.608.401 e 
CPF:010.549.173-02, residente à Rua Raimundo de Sousa Santos, s/n, neste ato 
representando a Entidade:COPERATIVA MISTA DE PEQUENOS AGRICULTORES ( 
COMPAI),com endereço no Bairro Cohab nesta Cidade, com CNPJ nº 00164.561/000-
26. Diante de todos homologou-se os membros do Conselho Comunitário, dando 
posse neste ato, para o mandato de 04 anos, que vai 2016 a 2020 e não havendo mais 
nada a serem discutidos nesta Assembleia Geral da ACCI –Rádio Vale do Itaim FM, 
todos se cumprimentaram e reafirmaram o compromisso de trabalhar pela 
comunicação comunitária e elevará o nome da Associação Cultural Comunitária de 
Itainópolis, e encerrou a reunião com assinatura da presente ata justamente com toda 
a diretoria, bem como todos os presentes vistos abaixo especificados. 
 

Antonia Tereza de Jesus Oliveira- DIRETORA GERAL 

Valdirene Maria de Sousa- DIRETORA ADMINISTRATIVA 

Flávio Carvalho Rocha- DIRETOR DE OPERAÇÕES 

Joyce Francisca da conceição 

Jonas Luis de oliveira 

Isidório Luis de Oliveira 

Helena Lima de Araújo 

Emir Elói de Moura 

Maria de Jesus Santos Nascimento 

Cristina Joana da Silva 

João Luis de Lima 
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Jafé Jacó Vera 

Francivaldo de Oliveira 

Ailto Pimentel Benicio 

Raimundo de Araujo Sousa 

Manoel Fernando de Oliveira 

Francisca Maria dos Anjos 

Alex Sandro Luis de Sousa Vieira 

Francisco de Assis Oliveira 

Maria Helena da Silva 

Mariano de Oliveira 

Matias Lopes Moreira 

Aloisio Cildo Bezerra de Barros 

Manoel Silva Sousa 

Maria de Fátima Oliveira 

Francisco Natanael Oliveira  
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE ITAINOPOLIS-PI 
CNPJ. 01.890.340/0001-06 

Rádio Vale do Itaim, FM 104,9 
Rua João Barroso de Carvalho 

Centro- Itainópolis-PI 
 

 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINOPOLIS-PI,  ANEXO 

AS CÓPIAS DE CPF DOS DIRIGENTES  DA ACCI. 

SÓCIO CPF LOCALIDADE  

JONAS LUIS DE  OLIVEIRA 012.358.573-28 RUA DR. RAIMUNDO MAIA 

VALDIRENE MARIA DE SOUSA 865.141.121.213-49 AV. TIBERIO NUNES 

ISIDORIO LUIS DE OLIVEIRA 009.847.903-22 AV. TIBERIO NUNES  

ANTONIA TERESA DE J. OLIVEIRA 007.040.473-90 RUA DR. RAIMUNDO MAIA 

SINDICATO DOS TRAB. RURAIS CNPJ: 07.449.994/0001-77 RUA JOÃO BARROSO DE 
CARVALHO 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA CPF: 362.045.013-72 RUA SÃO JOSÉ 

RAIMUNDO DE ARAUJO SOUSA CPF: 899.743.953-72 POV. ALAGADIÇO 

AILTON PIMENTEL BENÍCIO CPF: 922.769.464-15 AV. TIBERIO NUNES 

JOÃO LUIS DE LIMA CPF: 239.585.103-53 LOC. TRAPIAR 

EMIR ELÓI DE MOURA CPF: 265.818.763-72 POV. MORRO DO MILHO 

JAFÉ JACO VERA CPF: 013.238.323-35 ITAINOPOLIS 

MANOEL SILVA SOUSA CPF: 036892728-82 LOC. BARROCAS 

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA CPF: 298.094.013-53 LOC. BARREIROS 

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA CPF: 722.414.203-44 RUA EXPEDITO GERALDO DOS 
SANTOS 

CRISTOVÃO CLEMENTINO S. 
NETO 

CPF: 241.183.203-63 AV. TANCREDO NEVES 

ALEX SANDRO LUIS DE SOUSA 
VIEIRA 

CPF: 024.025.192-80 RUA OTACILIO SANTOS 

JOSÉ DE OLIVEIRA CPF: 287.520.583-87 LOC. SERRA DOS CABOCLOS 

MATIAS LOPES MOREIRA CPF: 786.175.613-00 AV. TANCREDO NEVES 
JOAQUIM PINHEIRO DE ARAUJO 
JUNIOR 

CPF: 352.995.843-34 LOC. SALGADINHO 

FRANCISCA MARIA DOS ANJOS CPF: 717.755.953-15 RUA ANTENOR NEIVA 

MARIANO OLIVEIRA CPF: 184.678.198-12 RUA RAIMUNDO SOUSA SANTOS 

FRANCIVALDO DE OLIVEIRA CPF: 022.711.973-84 LOC. MAXIXE 

MARIA HELENA DA SILVA CPF:600.194.973-50 LOC. MAXIXE 

JOSÉ AYRES PEDREIRA NETO CPF: 011.537.533-20 ITAINOPOLIS 
JOYCE FRANCISCA DA CONCEIÇÃO CPF:067.756.773-16 RUA DR. RAIMUNDO MAIA 
MANOEL FERNANDO DE OLIVEIRA CPF: 216.982.873-72 LOC. BOA VISTA 
   

FLAVIO CARVALHO ROCHA CPF:018.371.163-77 MORRO VALENTIN DANTAS 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
ITAINÓPOLIS –PI (ACCI) 

 
Aos 05 (cinco) dias, do mês de junho de 2016, as 20h30min horas, na sede da 

Associação Cultural Comunitária de Itainópolis, na rua João Barroso de Carvalho,S/N , 
no centro do município de ltainópolis no Estado do Piauí, reuniram-se em Assembleia 
Geral após convocação desta entidade para discutir em caráter de urgência o 
recebimento do Ofício do Ministério das Comunicações, nº 4145/2016/SEI-MC e da 
Nota Técnica Nº 2773/2016/SEI-MC solicitando a Associação Cultural Comunitária de 
Itainópolis para se adequar Norma Complementar 1/2015 da portaria nº 4334 de 
2015. Os diretores da ACCI decidiram por unanimidade renunciar aos cargos que 
exercem e convocaram para o dia 07 de Junho de 2016 em Assembleia Geral a 
Discussão e possível eleição se assim for do acordo de todos da nova diretoria da ACCI 
e também do Conselho Comunitário. Após os esclarecimentos do motivo da 
convocação para Assembleia Geral de hoje, 05 de junho de 2016, em virtude do 
recebimento do Ofício do Ministério das Comunicações nº 4145/2016/SEI-MC e da 
Nota Técnica Nº 2773/2016/SEI-MC. Encerrou-se a reunião com assinatura da presente 
ata dos diretores que renunciaram, bem como de todos os presentes abaixo 
relacionados. 
 
Presidente- Jonas Luis de Oliveira, CPF: 012.358.573-28, residente à rua Dr. Raimundo 
Maia, s/n, nesta Cidade. 
Vice-Presidente- João Luis de Lima, CPF: 239.585.103.53, residente em Trapiá, zona 
rural deste Município. 
Secretário-Isidório Luis de Oliveira, CPF: 009.847.903-22, residente à Avenida Tibério 
Nunes, nesta Cidade. 
Tesoureira- Maria Helena da Silva, CPF: 600.194.973-50, residente em Maxixe Zona 
Rural deste Município. 
Suplentes: Emir Elói de Moura, CPF: 265.818.763-72, residente em Morro do Milho, 
Zona Rural deste Município, Raimundo de Araújo Sousa, CPF 899.743.953-72, 
residente em Alagadiçio, Zona Rural deste Município, Maria de Fátima Oliveira, CPF: 
722.414.203-44, residente no Bairro Matadouro nesta Cidade. 
Valdirene Maria de Sousa 
Joice Francisca da Conceição 
Helena Lima de Araújo 
Maria de Jesus Santos Nascimento 
Cristina Joana da Silva 
Jafé Jacó da Vera 
Antônia Tereza de Jesus Oliveira 
Francivaldo de Oliveira 
Ailto Pimentel Benicio 
Raimundo de Araújo Sousa 
Manoel Fernando de Oliveira 
Francisca Maria dos Anjos 
Alex Sandro Luis de Sousa Vieira 
Francisco de Assis Oliveira 
Mariano de Oliveira 
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Matias Lopes Moreira 
Flávio Carvalho Rocha 
Aloisi Cildo Bezerra de Barros 
Manoel Silva Sousa 
Maria de Fátima Oliveira 
Francisco Natanael Oliveira 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
ITAINÓPOLIS –PI (ACCI) 

 
Aos 07 (sete) dias, do mês de junho de 2016, as 19h30min horas, na sede da 

Associação Cultural Comunitária de Itainópolis, na rua João Barroso de Carvalho, s/n , 
no centro do município de Itainópolis no Estado do Piauí, reuniram-se em Assembleia 
Geral para discutir a seguinte pauta: 1º Alteração do Estatuto Social; 2º Eleição da 
Diretoria da Entidade ACCI; e 3º Eleição Conselho Comunitário. Iniciando-se os 
trabalhos, foram esclarecidos os motivos da convocação para Assembleia Geral que é 
em virtude do recebimento do Ofício do Ministério das Comunicações, nº 
4145/2016/SEI-MC e da Nota Técnica Nº 2773/2016/SEI-MC solicitando a Associação 
Cultural Comunitária de Itainópolis que respondesse em 30 dias após o recebimento 
da mesma que se adequasse Norma Complementar 1/2015 da portaria nº 4334 de 
2015 e posteriormente encaminhar está documentação devidamente registrada ao 
Ministério das Comunicações, a fim de analisar e deferir (ou não) pela renovação por 
mais 10 anos a outorga da Rádio Comunitária Vale do Itaim FM. Assim, foi feita a 
leitura do novo estatuto da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis e tendo em 
vista da necessidade de atender as exigências do Ministério das Comunicações, foi 
aprovada por todos os presentes a alteração do mesmo por completo. 2º Como toda 
diretoria da Associação renunciou aos cargos que exerciam na Entidade, nós em 
Assembleia Geral abrimos para quem tivesse interesse em formar chapa ou chapas 
para concorrer aos cargos criados no novo estatuto para nova composição de (Um) 
DIRETOR GERAL, (Um) DIRETOR ADMINISTRATIVO E (Um) DIRETOR DE OPERAÇÕES, os 
sócios Valdirene Maria de Sousa, Antônia Tereza de Jesus Oliveira e Flávio Carvalho 
Rocha, colocaram seus nomes a disposição para concorrer à direção da ACCI e não 
havendo mais interessados na Assembleia Geral e como os sócios em sua maioria 
estavam presentes, foram eleitos por aclamação e empossados o DIRETOR GERAL, 
Antônia Tereza de Jesus Oliveira, residente à Rua Dr. Raimundo Maia, s/n, Agricultora, 
RG: 2.248.440, CPF: 007.040.473-90, DIRETOR ADMINISTRATIVO: Valdirene Maria de 
Sousa, residente à Avenida Tibério Nunes nesta Cidade, Agricultora, RG: 2.111.810 e 
CPF: 865.141.213-49, DIRETOR DE OPERAÇÕES: Flávio Carvalho Rocha, residente no 
Morro Valentin Dantas nesta Cidade, Agricultor, RG: 2.418.775 e CPF: 018.371.163-77). 
A diretoria da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis eleita e empossada em 
Assembleia Geral no dia 07 de Junho de 2016 para dirigir a Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis por 04(quatro) anos e sendo admitida uma recondução 
(Reeleição). 3º ACCI convocou as entidades abaixo relacionadas por meio do Edital de 
Convocação Nº 002 para participarem da eleição do Conselho Comunitário da ACCI, 
haja visto que o membros da diretoria conselho renunciou ao mandato: 

Associação de mulheres Agricultoras de Itainópolis ( AMAI), Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Itainópolis ( STTR), Sindicato dos Trabalhadores em Educação 
( SINTRAEMI), Igreja Sagrado Coração de Jesus , Cooperativa Mista de Pequenos 
Agricultores de Itainópolis ( COMPAI). 
O conselho comunitário de inicio seria composto por 03 (três) entidades, como foram 
convocadas 05 (cinco) em assembleia geral decidiram que não teria eleição para 
escolha de 03 (três), mas por aclamação forma eleitas as 05 (cinco) entidades 
participantes da assembleia geral, para fins específicos de acompanhar a 

programação da Radio Vale do Itaim FM com vista aos interesse da comunidade. 
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Ainda no dia 07 de Junho de 2016, foram eleitos e empossados para compor o 
Conselho Comunitário: 1º Conselheiro: Helena Lima de Araújo, RG: 859.678, CPF: 
693.320.615-72, residente na localidade Morro do Milho neste Município, neste ato 
representando a Entidade:ASSOCIAÇÃO DE MULHERES AGRICULTORAS DE 
ITAINÓPOLIS ( AMAI ),com endereço à Rua João Barroso de Carvalho, s/n com CNPJ: 
74190.2320001-96, 2° Conselheiro: João Luis de Lima, RG: 11.910.839 e CPF: 
239.585.103-53,residente na localidade Trapiá neste Municipo, neste ato 
representando a Entidade:SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS , com endereço à 
Rua João Barroso de Carvalho, s/n, CNPJ nº 07.449.994/0001-77 ; 3° Conselheiro: 
Maria de Jesus Santos, RG: 220.3645-92 e CPF:839.548.993-53, residente no Bairro 
Francisca Trindade nesta Cidade, neste ato representando a Entidade: SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO ( SINTRAEMI), com endereço à Rua Raimundo de 
Sousa Santos, s/n, nesta Cidade, com CNPJ: 09.247.565/000-42, 4° Conselheiro: 
Cristina Joana da Silva, RG: 780.790, CPG: 274.739.023-34, residente à Rua Otacílio 
Santos, s/n nesta Cidade, neste ato representando a Entidade:IGREJA SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS, com endereço à Praça Cinobilino Neiva, s/n, centro, com  CNPJ nº 
06.782.957/0016-08 e 5º Conselheiro:Francisco Natanael de Oliveira, RG: 2.608.401 e 
CPF:010.549.173-02, residente à Rua Raimundo de Sousa Santos, s/n, neste ato 
representando a Entidade:COPERATIVA MISTA DE PEQUENOS AGRICULTORES ( 
COMPAI),com endereço no Bairro Cohab nesta Cidade, com CNPJ nº 00164.561/000-
26. Diante de todos homologou-se os membros do Conselho Comunitário, dando 
posse neste ato, para o mandato de 04 anos, que vai 2016 a 2020 e não havendo mais 
nada a serem discutidos nesta Assembleia Geral da ACCI –Rádio Vale do Itaim FM, 
todos se cumprimentaram e reafirmaram o compromisso de trabalhar pela 
comunicação comunitária e elevará o nome da Associação Cultural Comunitária de 
Itainópolis, e encerrou a reunião com assinatura da presente ata justamente com toda 
a diretoria, bem como todos os presentes vistos abaixo especificados. 
 

Antonia Tereza de Jesus Oliveira- DIRETORA GERAL 

Valdirene Maria de Sousa- DIRETORA ADMINISTRATIVA 

Flávio Carvalho Rocha- DIRETOR DE OPERAÇÕES 

Joyce Francisca da conceição 

Jonas Luis de oliveira 

Isidório Luis de Oliveira 

Helena Lima de Araújo 

Emir Elói de Moura 

Maria de Jesus Santos Nascimento 

Cristina Joana da Silva 

João Luis de Lima 

Petição  (1205086)         SEI 53900.039436/2016-87 / pg. 6



Jafé Jacó Vera 

Francivaldo de Oliveira 

Ailto Pimentel Benicio 

Raimundo de Araujo Sousa 

Manoel Fernando de Oliveira 

Francisca Maria dos Anjos 

Alex Sandro Luis de Sousa Vieira 

Francisco de Assis Oliveira 

Maria Helena da Silva 

Mariano de Oliveira 

Matias Lopes Moreira 

Aloisio Cildo Bezerra de Barros 

Manoel Silva Sousa 

Maria de Fátima Oliveira 

Francisco Natanael Oliveira  
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE ITAINOPOLIS-PI 
CNPJ. 01.890.340/0001-06 

Rádio Vale do Itaim, FM 104,9 
Rua João Barroso de Carvalho 

Centro- Itainópolis-PI 
 

 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINOPOLIS-PI,  ANEXO 

AS CÓPIAS DE CPF DOS DIRIGENTES  DA ACCI. 

SÓCIO CPF LOCALIDADE  

JONAS LUIS DE  OLIVEIRA 012.358.573-28 RUA DR. RAIMUNDO MAIA 

VALDIRENE MARIA DE SOUSA 865.141.121.213-49 AV. TIBERIO NUNES 

ISIDORIO LUIS DE OLIVEIRA 009.847.903-22 AV. TIBERIO NUNES  

ANTONIA TERESA DE J. OLIVEIRA 007.040.473-90 RUA DR. RAIMUNDO MAIA 

SINDICATO DOS TRAB. RURAIS CNPJ: 07.449.994/0001-77 RUA JOÃO BARROSO DE 
CARVALHO 

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA CPF: 362.045.013-72 RUA SÃO JOSÉ 

RAIMUNDO DE ARAUJO SOUSA CPF: 899.743.953-72 POV. ALAGADIÇO 

AILTON PIMENTEL BENÍCIO CPF: 922.769.464-15 AV. TIBERIO NUNES 

JOÃO LUIS DE LIMA CPF: 239.585.103-53 LOC. TRAPIAR 

EMIR ELÓI DE MOURA CPF: 265.818.763-72 POV. MORRO DO MILHO 

JAFÉ JACO VERA CPF: 013.238.323-35 ITAINOPOLIS 

MANOEL SILVA SOUSA CPF: 036892728-82 LOC. BARROCAS 

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA CPF: 298.094.013-53 LOC. BARREIROS 

MARIA DE FATIMA OLIVEIRA CPF: 722.414.203-44 RUA EXPEDITO GERALDO DOS 
SANTOS 

CRISTOVÃO CLEMENTINO S. 
NETO 

CPF: 241.183.203-63 AV. TANCREDO NEVES 

ALEX SANDRO LUIS DE SOUSA 
VIEIRA 

CPF: 024.025.192-80 RUA OTACILIO SANTOS 

JOSÉ DE OLIVEIRA CPF: 287.520.583-87 LOC. SERRA DOS CABOCLOS 

MATIAS LOPES MOREIRA CPF: 786.175.613-00 AV. TANCREDO NEVES 
JOAQUIM PINHEIRO DE ARAUJO 
JUNIOR 

CPF: 352.995.843-34 LOC. SALGADINHO 

FRANCISCA MARIA DOS ANJOS CPF: 717.755.953-15 RUA ANTENOR NEIVA 

MARIANO OLIVEIRA CPF: 184.678.198-12 RUA RAIMUNDO SOUSA SANTOS 

FRANCIVALDO DE OLIVEIRA CPF: 022.711.973-84 LOC. MAXIXE 

MARIA HELENA DA SILVA CPF:600.194.973-50 LOC. MAXIXE 

JOSÉ AYRES PEDREIRA NETO CPF: 011.537.533-20 ITAINOPOLIS 
JOYCE FRANCISCA DA CONCEIÇÃO CPF:067.756.773-16 RUA DR. RAIMUNDO MAIA 
MANOEL FERNANDO DE OLIVEIRA CPF: 216.982.873-72 LOC. BOA VISTA 
   

FLAVIO CARVALHO ROCHA CPF:018.371.163-77 MORRO VALENTIN DANTAS 
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o re la tc r :Q d o C o n ,e lh o C o m u n itá r io é re fe re n te à G ra d e d e P ro g ra m a ç ã o o ra
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-ESTA TUTO DA ASSOCIAÇAO CULTURAL
• •

COI'vIUNITARIA DE ITAINOPOLIS

ITAINÓPOLlS (PI)
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ASSOC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE ITA INOPOL lS

ESTATUTO SOC IAL

1 - OA DENOM INAÇÃO , SEDE E F INS

A rl.1 ° - A ASSOC IAÇAO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE ITA INÓPOL lS . fundada em 09

de feve re iro de 1996 . do ra lf~m le denom inada ACe l, é um a en tidade c iv il de d ire ito p rilfado , sem

fins IUÇ la livo~ , de du ração inde te rm inada . de ca rá te r cu llu ra l e soc ia l, de ges tão com un itá ria ,

com posta P :;lI num ero il'm üdo de assoc iados e cons titu ida pe la un ião de m orado res e

rep resen tan tE 's de en tidade ,; da á rea de execução do se l"lfiço , pa ra fins não econõm icos . do

M un ic íp io de In ta inópo lis . E~ tado do P iau i. com sede ,

P .,rág ra fo Ú n ico - A AGC I u lilíza rá com o denom inação fan tas ia RÁD IO VALE DO ITA IM - FM e

rege r-se -a pe las d ispos içóes des te es ta tu to e pe las le is v igen tes no te rritó rio nac iona l.

A rt.2 ° _ A ASSOC IAÇAO CULTURAL COMUN ITÁR IA DE ITA INÓPOL lS tem por ob je tivo

EXECUTAR SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO COMUN ITÁR IA , bem com o:

I - bene fic ia r a com un idade com vis tas a

a ) D ar opo rtun idade a d itusão de idé ias , e lem en tos de cu ltu ra , trad ições e háb itos soc ia is da

com un idade :

b ) o fe rece r m ecan ism os à fo rm açáo e in teg ração da com un idade . es tim u lando o laze r, a

cu ltu ra e c conv ív io soc iê l;

c } p res ta r se •• iços de u tilidade pub lica . in teg rando -se aos se rv iços de de fesa c iv il. sem pre que

necessã rio ;

d ) con tribu ir pa ra o ape rfE ,içoam en to p ro fiss iona l nas á reas de a tuação dos jo rna lis tas e

rad ia lis tas , da con fo rm idade cem a leg is lação p ro fiss iona l v igen te ;

e ) pe rm itir a capac itayão dos c idadãos no exe rc ic io do d ire ito de exp ressão da fo rm a m a is

acess ive l poss iveL

11- respe ita r e a tende r aos ::.egu in tes p rinc ip ios

a ) p re fe rênc ia das fina lidaaes educa tivas , a rtís ticas . cu ltu ra is e in fo rm a tivas em bene fiC iO da

desenvo lv im en to ge ra l da com un idade ;

b ) p rom oção das a tiv idades a rtis ticas e jo rna lís ticas na com un idade e da in teg ração dos

m em bros da com un idade a tend ida ;

c ) respe ito aos va lo res é ticos e soc ia is da pessoa e da fam ília , favo recendo a in teg ração dos

m em bros da com un idade a tend ida ;

d ) não d isc rim inação de raça , re lig ião , sexo , p re fe rênc ias sexua is , conv icção po lítico -

ideo ;óg ico -pa rtidá rio e cond ição soc ia l nas re lações com un itá rias ;

~1° É vedadO o prose lilism o de qua lque r na tu reza na p rog ram ação das em isso ras de

rad iod ifusão com un itá ria ;

~;!OSerá ob riga tó ria a p lu r3 iidade de op in ióes e ve rsão , de fo rm a s im u ltânea em m atê rias

po lêm icas . na p rO g fam aÇ~ :o op ina tiva e in fo rm a tiva , d ivu lgando , sem pre , as d ife ren tes

in te rp re tações re la tivas aos fa tos no tic iados ;
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33" Qualquer cidadao domiciliado na área de execução do serviço terá direito a emitir opiniões
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora. bem como manifestar
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado á direção
responsavel pela Rádio Comunitária.

AlI. 3" - Os dirigentes e associados náo responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão
por comprovada culpa no desempenho de suas funções

M4"- A receita da ASSOCIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLlS será
utilizada. unica e exclusivanente. para a consecução de suas finalidades institucionais e não
haverá a distribuição de tOnus ou eventuais sobras da receita entre os associados,

11- DOS ASSOCIADOS

Ar!. 5" - Ser~1assegurado o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domicili3do ra área de e>ecução do serviço, bem corno de pessoas juridicas, sem fins
lucrativos nela sediadas, que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia
Geral desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste estatuto

A,1, 6° - A ACCI será composta pelas seguintes calegorias de associados:
1-- Fundadores - formada por todos aqueies que assinaram a ata de fundação,
11- Contribumtes ou Efetivos - Todos aqueles que por livre manifestação em assembiéia
aceitarem e forem aceitos como associados, assinando, portanto livro de aSSOCiados da
entidad!~.
111- Honorários - Todos os dssociados que optarem pela categoria de benemérito e honorários
ou que recebam em A$SEMBLt:IA GERAL esta comenda por simpatia elou relevante
contribuição de qualquer natureza á entidade,

Ar!. 7" - As contribuições do~;associados serao reguladas em ASSEMBLE':.IAGERAL.

Ar!. 8" - São direitos e deveres dos associados

a) pessoas lisicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado
para todos os cargos que ,;ompõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o
direito de vez e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instãncias
deliberativas ex:slenles, oasje que atendam ao disposto no 326 do art. 12,

b) manter sua contribuição 10mdia, conforme estipulado pela ASSEMBLE':.IAGERAL.

A,1, 96 - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão
seja indicada mediante requerimento dirigido á diretoria que, frente á procedência da
solicitação, deverá submetê-Ia á ASSEMBLt:IA GERAL, convocada especialmente para este
fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em
questão
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1 1 1- D I)S O R G Ã O S E DE S E U F U N C IO N A M E N T O

A r t , 1 0 - S ã o o rg ã o s d a A C e l:

a ) A s s e m b lé ia G e la i:

b ) D ire to r ia ,

c ) C o n s e lh o C o m u n itá r io

A r t 1 1 - A A S S E M B L É IA G E R A L , ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o d a A C C I, s e rá c o m p o s ta p o r

s e u s a s s o c ia d o s , e o c o r re rá o rd in a r ia m e n te u m a v e z a n o c a d a a n o , p a ra a v a lia ç ã o e p re s ta ç ã o

d e c o n ta s d a D ire to r ia , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s . p ro je to s e a s s u n to s g e ra is . D e v e rá

o rd in a r ia m e n te o c o r re r a c a d a 0 4 a n o s p a ra e le iç ã o d a D ire to r ia e e x tra o rd in a r ia m e n te p o d e rá

sm c o n v o c a d a p a ra d e s t itu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia , re s p e ita n d o -s e o

d is p o s to n o S l"

S 1 " - A A S S E M B L É IA G E R A L p o d e rá s e r c o n '/o c a d a e x tra o rd in a r ia m e n te p e la m a io r ia d a

d ire to r ia , p o r u m te rç o d o s a s s o c ia d o s fu n d a d o re s o u , n o m in im o . u m q u in to d o s a s sO c ia d o s

(c o la b O l'a d o r~ s o u e fe t :v o s ) , p a ra d ls c lJ s s ã o e d e c is ã o re la t iv a a a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l.

Q u a n d c a d e lib e ra ç ã o s e r ,~ la c io n a r á d e s t itu iç ã o d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá

e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s p re s e n te s á A s s e m b lé ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a

p a ra e s s e f im , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r , e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o , s e m a m a io r ia a b s o lu ta d o s

a s s o c ia d o s , c u c o m p e io m E n o s u m te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

S 2 " - A c o n v o c a ç ã o d e v e rá ~ ;e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia m in im a d e o ito d ia s , a t ra v é s d e e d ita l o u

c o m u n ic a d o a f ix a d o n a s e d e d a A C C I, b e m c o m o n a s e d e d a s e n t id a d e s q u e c o m p õ e m o

C o n s e lt lo C o m u n ita r io e c o m d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m e n o s q u a tro c h a m a d a s d iá r ia s

d u ra n te a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta d a re u n iã o

3 3 ° - A A S S E M B L É IA G E R A L d e lib e ra rá e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e la d e m a is

u m d o s a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r e , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , t r in ta m in u to s a p õ s c o m q u a lq u e r

n r im e ro d e a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r . re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o S 1 ° .

! t I " - A A S S E M B L É IA G E R A L c o n v o c a d a p a ra f in s e le ito ra is , a l ie n a ç ã o d e b e n s im ó v e is o u

m ó v e is o u e x t in ç ã o d a e n t 'd a d e , d e v e rá s e r c o ~ v o c a d a c o m tr in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e

d e lib e ra ra c o n fo rm e e s te e s ta tu to , m e d ia n te v o to d o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s

s o c ia is f i l ia d o s a p e lo m e n o & s e is m e s e s , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o 3 1 " ,

A r t , 1 2 - A D ire to r ia d a A C e l, ó rg ã o e x e c u t iv o e a d m in is t ra t iv o , s e rá c o m p o s ta p o r u m D ire to r

G e ra l, u m D ire to r A d m in is t r< : t iv o e u m D ire to r d e O p e ra ç õ e s , e le ito s e m A s s e m b lé ia G e ra l p a ra

u m m a n d a to d e 0 4 (q u a tro ) 'ln o s , s e n d o a d m it id a u m a re c o n d u ç ã o ( re e le iç ã o ) .

3 1 " - A D ire tc , r ia d a A C C I p o ld e rá s e r s u b s t itu id a , p a ra f in a liz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u e m

p J r te , m e d ia n te d e c is ã o "n , A S S E I. lB L É IA G E R A i. . , re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o

S 1 " d o a r t ig o 1 1 .

S 2 " - F a rã o p a r te d a D ire to r ia p e s s o a s f ís ic a s b ra s ile ira s , n a ta s o u n a tu ra liz a d a s h á m a is d e 1 0

(d e z ) a n o s c o m c a p a c id a d e c iv i l p le n a e q u e m a n te n h a m re s id ê n c ia n a á re a d e e x e c u ç ã o d o

s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n ita r ia e , a in d a , ta is d ir ig e n te s n ã o p o d e rã o e s ta r n o e x e rC íC io d e

m a n d a to e le t iv o q u e lh e s a s s e g u re im u n id a d e p a r la m e n ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o r ra fo ro
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e spe c ia l, n em pode rã o e xe rce r q ua lq u e r a tiv id a de p ro fis s io n a l q u e im p liq u e em in ob se rvâ n c ia d

o d isp o s to n a le i nO9612 . d e 19 de fe ve re iro d e 1998

A rl. 1 3 . S ão a tr ib u içõ e s

I) D a D ire to n~ ,

a ) A dm in is tr" ,r e su pe rin t" ,n d e r o s tra b a lh o s e o pa tr im ôn io d a en tid a de ,

b ) C on vo ca r a s re un iõ e s -eJ \s se rT 'b lé ia s G e ra is :

c ) R ep re sen la r a AC C I em lto s púb lic o s ou in te rn o s

d ) R ea liz a r ~ o :j()s a to s ne ce ssá rio s a o de sen vo lv im en to da AC C I

e ) A p rf; 's e n ta r r,. la tó r io a nu ,li a A ssem b lé ia G e ra l, a ce rca do B a la n ço P a tr im on ia l e o R e la tó r io

d e A tiv id a 'Je s :

f) P re s ta r a s con ta s ao fin a l d e cada e xe rc ic io fin a n ce iro ,

g ) D e sen vo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un id ade e en tid a de s a fin s

h ) C ria r e in s ta la r se rv iço :> e D epa rtam en to s pa ra a re a liz a ção e de sen vO lv im en to s da s

fin a lid a de s da en tid a de ;

i) A lie n a r, d e c id ir so b re aqu is içã o e con s titu ir õ n u s sob re ben s m óve is e im óve is m ed ia n te

a u to r iza ção da A ssem b lé ia G e ra l:

1 1 )D e cada d ir ig e n te :

a ) A o P re s id e n te com pe te re p re sen ta r a AC C I, p a ss iva e a tiva , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm en te ,

co o rd ena r e p re s id ir a s re un iõ e s da d ire to r ia a ss in a r co n tra to s , a ju s te s ou con vên io s de

in te re sse da a sso c ia ção , m ov im en ta r co n ta ban cá ria co n ju n ta d a en tid a de com os dem a is

re spon sá 'le is . vo ta r e de te r o vo to de de sem pa te na s de lib e ra ç tie s d a d ire to r ia e em

A ssem b lé ia G e ra l: p ra 'ic a r to d o s o s a io s ne ce ssá rio s à adm in is tra çã o da en tid a de ,

o rg an iza r se u s se f'llç c 's e D epa rtam en to s ; e p a rtic ip a r d a s re un iõ e s do C onse lh o

C om un itá r io ,

b ) A o D ire tc ,r A dm in is trê lt i, 'o com pe te : g e rir a s a tiv id a de s adm in is tra tiv a s e fin a n ce ira s da

en tid a de , d ir ig ir e su oe rv is io n a r lcd (J s o s se rv iço s de e sc ritó r io d a a sso c ia ção , a ss in a r

co n la con ju n ta com O !; cem a is re spon sá \'e ~ s e a ss in a r com o P re s id e n te to d o s do cum en to s

con ce rn e l'te s a v id a fin e n ce ira e a AC C I se c re ta r ia r a s re un iõ e s da d ire to r ia , la v ra r a s a ta s ,

te r so b sua gua rd a o s liv ro s , a ta s e pa re ce re s da en tid a de , bR In com o to do s o s

do cum en to s re la tiv o ~ a te sou ra r ia e ~ e c re ta r ia , d ir ig ir e su pe rv is i( 'n a r o s se rv iço s da

te sou ra r i;; e d a se c r€ ,ta r ia , o rg a n iza r e m an le r a e sc r itu ra ção do m ov im en to e conôm ico

fin a n ce iro d a en tid a de :

c ) A o D ire to r d e O pe ra ç .3 e s com pe te im p lem en ta r e supe rv is io n a r to d o s o s a spe c to s

con ce rn e llte s á e xe cu ção do se rv iço de ra d io d ifu sã o com un itá r ia , re la tiv am en te ao s seu s

a spe c to s le g a is . té cn ico s e qua lita tiv o s , g e rir e ca p ta r o s re cu rso s ad v in d o s de pa tro c in io

so b fo rm a de apo io cu ltu ra l, b em com o supe rv is io n a r e te r so b sua gua rd a to do o

pa tr im ôn io con s id e ra do no âm b ito d a s ope ra çõe s re la tiv a s ao se rv iço de ra d io d ifu sã o :

p rom ove r a in te g ra ção da com un id ade com o se rv iço p re s ta d o ;

A 11 .1 4 - O C 0nse lh o C o tllu " itá r io e le ito em ASSEM B L~ IA G ER A L pa ra o m anda to ig u a l a o da

d ire to r ia , se rá com pos lo p o r, n o m in im o , c in co pe ssoa s re p re se rlta n te s de en tid a de s da

com un id ade lo ca l, ta is com o asso c ia çõe s de c la sse , b enem é rita s , re lig io sa s ou de m o rado re s ,

e xc lu id a a p ló p ria e n t~ dadE exe cu to ra do se rv iço , d e sde que le g a lm en te in s titu íd a s , com o

ob je tiv o de a ,;om panha r ,I p ro g ram ação da em isso ra , com v is ta a o a te nd im en to do in te re sse

e xc lu s i~ o da com u rlid a de e do s p rin c ip ia s e s ta b e le c id o s no a rt 4 Q da le i n ° 9 ,6 1 2 , d e fe ve re iro ,

d e 1998 ,
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~1°- o Conselho Comunitario deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. bem como
sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

~;~o_A entidade manterá disponivel e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do
Ministério da~ Comunicaçóes. o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário.

IV - DAS ELEIÇÔES

Art - 15 O processo de eleição para os cargos que compõem a estrutura administrativa e
dflliberaliva da entidade de~erá observa' o principio da alternância de poder, respeitando o
artigo 4,J, da I>lormaComplementar 1/2015 da portaria nO4334 de 2015.

~1° - As chapas para a diretoria e3tarão aptas, se entregues até trés dias antes da Assembléia
Geral d,! eleh;ão, por requeliment,) a Comissao eleitoral, acompanhada de nominata completa
e pelo devido expresso (;olmentimenlo de seus membros bem como do referendum de, no
minimo, um decimo de asso;:ados aptos a vaiar

~2° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto
cumulativo ou por proçuração,

~3°_A diretoria será formadil pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
ploporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por
cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral A escolha do critério para contagem
smá decidida no inicio da ASSEMBLÉIA GERAL.

v - DA PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA

A'1. 16 - A pngramação da emissora deverá respeitar todos os principias e normas dispostas
na legislação vigente no ter'itório nacional sobre radiodifusão comunitaria e assegurar espaço
para di'/ulgacão de plano, e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao
dHsenvolvimEnto da comunidade

Parágrafo unico - Será v~cada a transferência, a qualquer titulo, das autorizações para
exploração do Serviço de Iladiodifusáo Comunitária e a formação de redes, excetuadas as
situações dE guerra, calallli.jade pública e epidemias, bem como as transmissões obrigatórias
dos Podere~, Executivo, Judiciário e Legislativo definidas em leis, Também serão vedados a
cnssão e o arrendamento dél emissora do Selviçe ce Radiodifusão Comunitária ou de horários
de sua programação,

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO
Art. 17 - O Patrimõnio e Receita da ACCI sera composto pelas contribuições sociais definidas
pHla Assembléia Geral, pelas doações, auxilies e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis,
pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios
financeiros a'lteriores tra1sferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas
atividades comunitarias, tem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio
cultural aos SBUSprogramas.
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VII- Dt, HEFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

An < 6 _ Este esl.atdo p('aeré ser reformado. r.O todo ou em parte, por de:iberação da

Assembléia Geral Extraordinária. especialmente convocada para este fim , sel'do exigido o voto

ç.]ncorde de ao,s terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira

cJnvocação. sem a malorl<J absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas

corlVoc;lções seguintes,

F 'arégrafo (m ico _ As alt~,rações nos atos constitutivos e mOdificação da CO,Tlpos'ção da

c"etor,a da entidade detentora (te autorixação para exploração do Serviço de Radiodifusão

Comuc,ltarra obSer\ladas <15disposições da I\orma Complementar 1/2015 da portaria n
D

4334

C~ 2815 de'JE~rãoser apre;entada,; ao IJinistério das Comunicações devidamente registradas

['U averbaclas na lepa:tição~ompeterte. no p'azo de 30 (trinta) dias contados da sua

realização

i1rt 19 _ A e<tirçao ,;:1;) AGel ocorrera segundo decisão de Assembléia Geral. e a destinaçao do

~;eJ pê,\rimõnic otse'va,la, as cisoosiçües cO lltidas 1l0S arts. 61 e 69 da Lei n" 10.406, de 10

(JeJaneiro (IH 2002., qJe im litu i o Código C ivil.

V II!- D ISPOSIl;ÔES FINAIS

'vt 20 . Os casos om isws neste estatuto serão resolvidos pela direlO ria , com recurso a

i\SSEMBL~IA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado

A.r' 21 . O presente estatuto loi apro~ado na ASSE~BLEIA GERAL de 07 de Junho de 2016 e

entra em vlgo' na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídícas. averbando-se a esle

re9;5tro tocl"s as alle laç.'.ies por que passar.

lta inópolis-P iauL 07 ue Junho de 2016

- - fi, .
, t,Yi:l;;~...:.c> !~.:..;;'-' ,/;Ú 'C. ;V.i:O(~"":",,,,--.;..

,. Anlonia Tereza dê Jesus O liveira

D\RETO '~ GERAL

CPF. 007040 473-90

RG 2..248.440 SSp.PI
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AL T~RAÇÀO DO ESTATUTO DA ASSOC IAÇÃO

CU :" TURAL COMUN ITÁR IA DE ITA INÓPOL lS

CJNS IDERANDO a so llc itação do M in is té rio das Com un icações. con fo rm e o o fic io rl"

1b316 i2016 ISE I-MC , que tra ta de adequações no Esta tu to Soc ia l, do Conse lho Com urlitá rio e

do V icu los de subord inação da ACC !. a fim de se adequar á Porta ria n " 4334 de 2015 , que

'eg~ la ""1en ta o Serv iço de Rád io Com un itá ria , os assoc iados da Assoc iação de Rad iod ifusão

CJitu ra : C om un itá ria de Ita ir,ópo lis , em Assernb le ia G era l E xtrao rd iná ria rea lizada no d ia 01 de

J~nho de 2016 , depo is de I:do o o fic io ac im a iden tificado e a no ta técn ica n" 2773 /2016 ISE I_

,V I:::.conco rda ram com a a il',ração de todos os artigos do Es la tu to Soc ia l e da e le ição da nova

d l'e to ria da ACC I e do c 'lnse lho com un itá rio a fim de con tinua r O perando o serv iço de

rad iod ifusão co tnJn itá ria na sede do m un ic ip io de J:a inópo lis no Estado P iau í, dev idam en te
ou to rgado pe ,1 :JI.lin is té 'io O <HCO rllU n icaç6es.

Ita irl(}po lis -P iau í, 07 de Junho de 2016

É••~ I--,,~ -r;.". ..../. _ ~Íc f
',/\' . , . - . :..'_~ I _<.JU . v.:>-, -" '--"-< '.1.. J .(.",.'-:...:.z.., ,r-"". ~ - "

Anton ia Tereza de Jesus O live ira
D IRETOR GERAL

CPF . 007040 .473-90

RG , 2248 .440 SSP -P I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE ITAINÓPOLlS, ESTADO DO PIAui

Cartório Único de Notas e Registro

C N P J n O 0 7 ,2 4 0 .5 1 5 /0 0 0 1 - 0 8

Flua Helvidlo Nunes. 40 - Centro - Fórum

CERTIDÃO

JUCELlNO MATENA DA S i lV A , Oficial do Cartório

Único de Notas e Registro da Comarca de Itainópolis. Estado do PiauÍ, por titulo
e n o m e a ç ã o . e tc .

CERTIFICO para os fins que se fizerem necessários que
nesla data, foi feito neste Cartório, o registro de ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL
DA ASSOCIAÇÃO (;UL rURAL COMUNITÁRIA De ITAINOPOLlSIPI. AGel, para
adequação da norma compiemenlar 1/2015 da portaria n O 4334 de 2015, da

a lu d id a A s s o c ia ç ã o , d a ta d a d e 05/C6f2016. A la r e g i s t r a d a s o b nO 1 .0 1 2 , a 5 ris
113, do livro 8-111 je Titulas de Documentos de Pessoa Física e Jurídica e

protocolado sob nO 7 936. tis. 281. do livro 1-A-3 deste Carlór:o. conforme cópia

em Anexo

/'~
, .c '

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ." .

ItainópolislPI. 21 de junho de 2016.

- .
'Juc~;in~Mllte~~da Silva,

aliciai

..

_ . - '--
o ~ , ~ .-

- , -. ,-.'

t..'-
' ; . - "
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

COMARCA DE ITAINÓPOLlS. ESTADO DO PIAuí

Cartório Único de Notas e Registro

CNPJ nO 07,240.515/0001-08

Rua Helvidio Nunes 4Q - Centro _ Fór"m

CERTIDÃO

JUCEUNO MATENA DA SilVA, Oficial Designado do
Cartério Único de Notas e RegistlO (ia Comarca de Itainópolis. Estado do Piauí,
por titulo e nomeação, etc ..

CERTIFICO para os devidos fins. que fizerem

necessários que, revendo e dando busca no arquivo deste Cartório,

do mesmo verifiquei constar o registro do ESTATUTO SOCIAL DA

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLlS/PI_

ACCI, sendo composto de: 1- da Denommação, sede e fins, 11_dos

f,ssociados, 111-dos Órgãos e de seiJ funcionamento, JV- das eleições

v- ca prograrra,;:ão da rádio ccmunilária, VI- da receita e do

~alrirnônlo. VII- da reforma do Est,atuto e da dissolução, VIII - das

disposições final~;, ::om 21 artigos VIII capítulos, criado em

07/06:2016 e registrado hoje. em 21/06/2016, sob nO 284 ás fls.

B7v do livro n" 1)4 dE! Registro de Estatuto e protocolado sob nO

7.938, às fls. 282 do Imo 1-A-,j, conforme Cópia do estatL;tal Social,

em ar'exo. O REF::RIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Italnópolis/PI, 21 de Junho de 2016

--~. . . <I.... ' ." 1
~,... ",---_.,._"",-, -
JUCELlNO MATENA DA SILVA

Oficial Designado
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REPUBLtCA FEDERAT IVA DO BRAS il

COM l,RCA DE ITA INOPO llS . ESTADO DO P IAu í

Cartó rio Ún ico de Notas e Reg is tro

CNPJ nO07.240 ,515 /0001-08

R_Ia He lv íd io Nunes, 40 .- C en tro _ Fórum

CERTIDÃO

JUCELtNO MATENA DA S ilVA , O lic ia l do Cartó rio
Ún ico de Notas e HEg is tro dé l C om arca de Ita inópo lis . E stado do P iau í. po r titu lo
e nom eaçao e tc .,

CERT IF ICO para os iins que se fize rem necessários que

nesta da t~ fo i fe ito n~ste Cartó rio , o reg is ';ro de ATA DA ASSEMBLÉ IA GERAL

D I, AS~ ,OC IAÇÃO CULTURAL COMUN ITÁR IA De ITA INÓPOUS /P I- ACC I, pa ra

a lt,~ raç ,l0 do esta tu to soc ia l, e le ição da D ire to ria e e le içao do Conse lho

Ccm un ilá rio , da a lud ica Assoc iação , da tada de 07106/2016 A ta reg is trada sob nO

1.011 , às fls , 111v, do liv ro 8 .111 de T itu las de Docum entos de Pessoa F ís ica e

Jurid ica e pro toG o laco sob nO 7935 fls 281 . do liv ro 1 -A -3 . deste Cartó rio ,
con fo rm e cóp ia em Anexo

O REFER IDO E VERDADE E DOU FE .

Itlin6po lis /P I. 21 de junho de 2016

- ,-.-_.,)'--.- --:',
Juce lino M atena da S ilva ,

O fic ia l

-:::
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ASson,açAo CUlTUIlAL COMUNITARIA DE ITAINOPOllS-PI

CNPJ.01.89D.34D/LJ.OOI_06

Rádio Vale do Itaim, FM 104,9

Rua João Barroso de Carvalho

Centro- ItainÓllolis-PI

RELAÇÁJ DOS SÓCIOS DA IISS0CIAÇAO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINOPOllS-PI. AN"XO

AS CÓPIAS DE CPF DOS OII1IGENTES DA ACCI.

,
-~

RUA OTACllIO SA,~TOS

MORRO VAlEN1IN DANTAS

RUA ANTENOR NI.IVA

RUA RAIMUNDO SOUSA SANTOS

lOC. MAXIXE

lOC. MAXIXE

I1AINOPOLIS

RUA DR. RAIMUNDO MAIA

LOC.BOAVISTA

LOC. SERRA DOS CA8OCLOS

AV. TANCREOO N~VES

LOC. SALGADINHO

lOCALIDADE

RUA DR. RAIMUNDO MAIA

AV, TI8ERIO NUN~S

AV. TIBERIO NUNES
- --

RUA DR. RAIMUNDO MAIA

RUA JOÃO BARROSO DE

CARVALHO

RUA SÃO JOSÉ

POVo ALAGADiÇO

AV. TIBER10 NUNES

m--_ .._--
012.358,573-28

VALOIR['>lE MARIA DE 50U5J, 865.141121.213'49._-_._---
ISI)ORIC lUIS Dt OLlV,IR~~_();)9.~~_7;~~3-:Y _

ANTONIA fERES/I DE J. OLlVEIRA 007.040.473_90--_._.. -_ .._.-
I SI~JDICA10 DOS TRAB. RI.!,A'S I CNP J: 07.449.994/0001.17

.JO~O SÃTSr!, DE 01lVElf:A-tePF:'3-62:OiS:OI3~--- ----_.- - -----_ ...._._-
RAIMUNDO [lE ARAUJO 50U,A CPF: 899.7139;3.72

MlON P,\.i'iNlEÚE'Nía(j- CPF 922.76946415----
---- ---._--- _._-
JO.~O LUI, Dl: UMA CPF: 239.535,10l-53 LOC. TRAPIAR

1~~,'I,.R,~L,C,~_i_.~_,!n_~_!?L!~~-:-__ -_-__-_- ~~~:. ~65.818,7ól-n POVo MORRO 00 MILHO
I'M 'M "" ."K m. ui3.i1gj.il~S---=_==nrAINOPOUS

r--M;:'NOEL " LI'A SOUSA CPF: D363~2n3.82 ~OC BARROCAS

I FR,\NCIS;.?J:'~!lSSIS OLlV,IfA CPF: 298094,013-53 -----t l:OC BARREIROS

M/,RIA DE 'li riMA OLIVEII'A CPF, 722.414.203 44 RUA EXPEDITO GERAu)O DOS

_____ _ . SANTOS

CR 5TOV~O CLEMENTINO S CPF: ,~1,lS3,2D3-63 AV. lM>ICRWO NeVES

NETO

Ãll:-X $ArmRQ -':C.iis-Di:-SOLS;~CPF: 024025192 SÔ---
VII IRA

JO"É DE OLIVEIRA CPF: 287,520.58,-87

MATIA5 WPES MOREIRA ; CPF: 786.175.613.00----_ ..

10f,QUIM PINH[IRO O[ ARAUJO CPF: 352,995.84:1-'14

JUIIIOR-----_.-
I R \NClS~'" MARIA 005 A!'J.O.~_._ CPF: 717 755.9".15

MARIANO OLIVEIRA CPF,134,678.198-12_. - _.- --- -
~~ANClVAlDO D[ OllVEIR"-.. __ +-~PF _022 711973 S4

I Mi,RIAHELENADASILVA I CPF:600,194.973-50

, )0;[ A,YRisp'EDREIRA NÚO láf: 011.5:17.5)3-20

io-'u FR:\IICISO'-OACONâlÇ/ OTCPF :067.7%. l73-16

~~:~::;::-:~;,:A J=:::-:11::78:.8:::72:_
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1 
 

Processo nº: 53000.007031/2013-81 
 
Município/UF: Itainópolis/PI 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

Observação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 14 (0112823) 

2. Estatuto social: fls. 06/15 (1217930). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 01/03 (1205115) e registro às fls. 01/03 

(1205117) 

- Mandato: 07/06/2016 a 07/06/2020.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: PENDENTE.  

- DIRETOR-GERAL: Antônia Tereza de Jesus Oliveira (007.040.473-90) 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Valdirene Maria de Sousa (865.141.213-49) 

- DIRETOR DE OPERAÇÕES: Flávio Carvalho Rocha (018.371.163-77) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 15 

(0112823) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º.  

- Direito de voz e voto: art. 8º, alínea “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea “a”.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: Art. 12 (4 

anos admitida uma recondução).   

- Conselho Comunitário: art. 14.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 01/05 (1205120). Eleição do Conselho: 

fls. 01/03 (1205115) 
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2 
 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 16 (0112823). Em nova 

pesquisa realizada em 03/8/2016, a entidade encontrava-se regular (sem débitos).  

10. CNPJ: fl. 17 (0112823) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI PARENTES 
MEMBROS DA 

DIRETORIA 

DIRETOR-GERAL: 
Antônia Tereza de 
Jesus Oliveira  

  Não  Não   

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO: 
Valdirene Maria de 
Sousa  

  Não  Não  

 DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: Flávio 
Carvalho Rocha  

  Não  Não   

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo parcial.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19503/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.007031/2013-81.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.           A Associação Cultural Comunitária de Itainópolis (ACC), executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itainópolis, estado do
Piauí, apresentou documentos em atendimento à exigência formuladas na Nota
Técnica nº 2773/2016/SEI-MC, os quais foram anexados aos Processos nº
53900.039438/2016-76, nº 53900.039436/2016-87 e nº 53900.040696/2016-03.

 
ANÁLISE

2.              Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF de todos dos

membros da Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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CONCLUSÃO

3.          Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.        A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

5.          Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.          Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

            À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
05/08/2016, às 11:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1272118 e o código CRC 5109FAA3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29254/2016/SEI-MCTIC

À Senhora

ANTÔNIA TEREZA DE JESUS OLIVEIRA

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Itainópolis (ACC)

Rua João Barroso de Carvalho, Centro

64565-000 / Itainópolis – PI

CNPJ n° 01.890.340/0001-06

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.007031/2013-81.  

 

          Senhora Representante Legal, 

 

1.       Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19503/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata da renovação da outorga da entidade. 
 

2.        A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item 2 da referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da
extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

            Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1272125 e o código CRC 78195841.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29254/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007031/2013-81 - Nº SEI: 1272125
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Correspondência Eletrônica - 1302271

Data de Envio: 
  18/08/2016 15:13:22

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    terezadeitainopolis@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.007031/2013-81

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1272125.html
    Nota_Tecnica_1272118.html
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1 
 

Processo nº: 53000.007031/2013-81 
 
Município/UF: Itainópolis/PI 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

Observação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 14 (0112823) 

2. Estatuto social: fls. 06/15 (1217930). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 01/03 (1205115) e registro às fls. 01/03 

(1205117) 

- Mandato: 07/06/2016 a 07/06/2020.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes:/ 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes:  

- DIRETOR-GERAL: Antônia Tereza de Jesus Oliveira (13/06/1979)(007.040.473-90) Petição 

(1328865) 

- DIRETOR ADMINISTRATIVO: Valdirene Maria de Sousa (04/11/1977)(865.141.213-49) Petição 

(1328875) 

-DIRETOR DE OPERAÇÕES: Flávio Carvalho Rocha (12/06/2016)(018.371.163-77) Petição 

(1238848) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 15 

(0112823) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º.  

- Direito de voz e voto: art. 8º, alínea “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea “a”.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: Art. 12 (4 

anos admitida uma recondução).   

- Conselho Comunitário: art. 14.  
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8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 01/05 (1205120). Eleição do Conselho: 

fls. 01/03 (1205115) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 16 (0112823). Em nova 

pesquisa realizada em 05/9/2016, a entidade encontrava-se regular (sem débitos).  

10. CNPJ: fl. 17 (0112823) 

11. Análise de vínculos: sem vínculo. Pesquisado em 05/9/2016. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI PARENTES 
MEMBROS DA 

DIRETORIA 

DIRETOR-GERAL: 
Antônia Tereza de 
Jesus Oliveira 
(13/06/1979) 

Sim  PT Não  Não  Não  

DIRETOR 
ADMINISTRATIVO: 
Valdirene Maria de 
Sousa (04/11/1977) 

Não Não Não  Não Não 

 DIRETOR DE 
OPERAÇÕES: Flávio 
Carvalho Rocha 
(12/06/1986) 

Sim PTB Não  Não  Não  

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAIN POLI -PJ 

CNPJ N ° O1890340/0001-06 

RUA JOÃO BARROSO DE CARVALHO, /N,CENTRO,ITAIN PQLI - PI,CEP; 

64.565-000 

Oficia rt°- 0025 
	

Itai n áp ol is- PI 25.08.2016 

Viemos através deste responder ao Oficio n 292554/2016/5E1-MCT1C que trata 

de sanar pendências desta entidade para cam o ministério das Comunicações, 
respondendo a nota técnica de rr°- 53000.007031/2013-81. 

Em anexo deste ofício irá junto cópias dos documentos hora solicitados, ao 
tempo ern que aproveitamos para reafirmar e atualizar nosso endereço para 

correspondências futuras Rua João Barroso de Carvalho, sf n, centro, Itainôpo[is-P[ CEP: 

64.565-000, 

Nada mais há tratar encerramos o presente certos de vosso acolhimento, 

Iti.F~GI 4_.' 	k.L  

Antônia Tereza de Jesus Oliveira 

PRESIDENTE AQCI ITAINOPOLIS 

tOOftTQ am;tE UE PO COR! 10 

At  L' 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1595/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade Associação Cultural Comunitária de Itainópolis (a C C), autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itainópolis – PI, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653484 e o código CRC 8D64663E.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 1653484
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PI Distrito: Itainópolis
Município: Itainópolis Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ITAINOPOLIS-ACCI CNPJ: 01.890.340/0001-06
Nome Fantasia: Bairro:

Logradouro: PRACA CINOBILINO NEIVA, S/N Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01890340000106 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ITAINOPOLIS-ACCI
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 64565000 Logradouro: PRACA CINOBILINO NEIVA, S/N

Número: . Complemento: Bairro: Estado: PI
Município: Itainópolis Distrito: Itainópolis SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 64565000 Logradouro: PRACA CINOBILINO NEIVA, S/N

Número: . Complemento: Bairro: Estado: PI
Município: Itainópolis Distrito: Itainópolis SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/12/2000 Data Limite Instalação: 05/03/2020

Número do Processo: 537600004251998 Fistel: 50011430206

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

745 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2000 26/12/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

322 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  21/11/2002 22/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

50024 ATOATO  ORLEORLE  06/01/2016 17: 08/01/2016

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ITAINOPOLIS-ACCI - CNPJ/CPF
(01.890.340/0001-06) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: ITAINÓPOLIS/PI Canal: 285

Indicativo: ZYL854

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

SegundaSegunda  SextaSexta  06:0006:00  22:0022:00 

SábadoSábado  DomingoDomingo  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.007031/2013-81

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS
(A C C)

 

Em atenção ao Memorando n° 1595/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.023477/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 da Lei
9.612 c/c art. 25, §2º, I, "b" da Portaria
nº 4334/2015.

 Infração: (data de ocorrência:
15/02/2016).

Registros de
PAIs ativos

53000.018330/2014

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 23/02/2017, às 17:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1702767 e o código CRC A1C7F21A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 1702767

Despacho CGFI 1702767         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 5



Portaria de Autorização (1800566)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 6



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ITAINOPOLIS-ACCI

CNPJ: 01.890.340/0001-06

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:52:26 do dia 10/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/05/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.890.340/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/03/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ITAINOPOLIS
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A C C
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

PC SINOBILINO NEIVA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

 
CEP

64.565-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

ITAINOPOLIS
UF

PI
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/10/2003
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/04/2017 às 08:51:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/04/2017
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8034/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.007031/2013-81.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
ITAINÓPOLIS - ACCI, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itainópolis, estado do Piauí, por meio da Portaria
nº 745, publicada no DOU de 26/12/2000, e Decreto Legislativo nº 322, publicado
no DOU de 22/11/2002.

 
ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 22/11/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 26/6/2013, à fl. 14 (Volume de Processo 0112823), subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo,
tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS -
ACCI
 
QUADRO DIRETIVO
Diretor(a) Geral: Antônia Tereza de Jesus Oliveira;
Diretor(a) Administrativo(a): Valdirene Maria de Sousa;
Diretor(a) de Operações: Flávio Carvalho Rocha.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 14 (Volume de

Processo
0112823)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   
Petições 1205113
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1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

a 1205120,
1328848

1328865 e
1328875 e

Requerimento
1217930

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 6 a 15
(Requerimento

1217930)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  Petições 1205115
e 1205117

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

Petições
1328848,

1328865 e
1328875

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  Petição 1205120

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos

em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 15 (Volume de

Processo
0112823)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
1800574

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  CNPJ 1800579

9 Relatório de apuração de infrações X  Despacho Interno
CGFI 1702767

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1800584).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007031/2013-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS - ACCI, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Itainópolis / PI.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000425/1998 e nº
53000.007031/2013-81, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
ITAINÓPOLIS - ACCI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itainópolis / PI.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 10/04/2017, às
11:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1800603 e o código CRC DBF134A8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 1800603
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.007031/2013-81

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Itainópolis

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.007031/2013-81
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 8034/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1800603), no qual a ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS -
ACCI solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itainópolis/PI, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1828997 e o código CRC 68ECA082.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007031/2013-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS - ACCI, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Itainópolis / PI.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000425/1998 e nº
53000.007031/2013-81, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS -
ACCI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itainópolis / PI.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 1828997
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PORTARIA Nº 2205/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53760.000425/1998 e nº
53000.007031/2013-81, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro
de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
ITAINÓPOLIS - ACCI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itainópolis / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1834169 e o código CRC C7FC8BC5.

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 1834169
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007031/2013-81, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS - ACCI, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Itainópolis / PI.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1834177 e o código CRC 7D3642C9.

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 1834177
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.007031/2013-81

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Itainópolis

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2205/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1974891 e o código CRC BC2C2189.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 1974891
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.921-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056619/2011-04 e nº
53680.000804/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de SÃO JOSÉ DE RIBAMAR / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.922-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059620/2012-63 e nº
53103.000558/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Riacho das Almas, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Riacho das
Almas / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.926-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53900.041490/2015-10 e
53650.002151/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO-
DIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.201-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Admi-
nistrativos nº 53710.000614/1999 e nº 53900.039579/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASCOCAVE - ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VER-
DE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Cana Verde / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.202-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000861/1999 e nº
53900.047630/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada ao INSTITUTO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PACUJÁ - CEARÁ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Pacujá / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.203-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000648/2002 e nº
53900.046763/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
E CULTURAL PROJETO VIDA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Igaratinga / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.204-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001336/1999 e nº
53900.029926/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POMPEIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pompeia / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.205-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53760.000425/1998 e nº
53000.007031/2013-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS - ACCI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Itainópolis / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.206-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000286/1998 e nº
53900.008608/2014-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ACOVERMA - ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA VERDES MATAS, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Miguel do Guaporé / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.207-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001040/1998 e nº
53900.020946/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA RÁDIO GOLFINHO FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Imbé / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.209-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000459/1998 e nº
53900.017336/2015-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAPURANGA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itapuranga / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.210-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000894/1998 e nº
53900.041608/2015-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IVAIPORÃ, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ivaiporã / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939329 e o código CRC 549A19F4.

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 1939329
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27980/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
ANTÔNIA TEREZA DE JESUS OLIVEIRA
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS
Rua João Barroso de Carvalho, nº S/N - Bairro: Centro
64565-000 / Itainópolis – PI
​CNPJ n° 01.890.340/0001-06
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.007031/2013-81.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
ITAINÓPOLIS, sediada em Itainópolis /PI, foi renovada pelo prazo de dez anos,
a partir de 22/11/2012, conforme Portaria nº 2205, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1986728 e o código CRC 6C7C2F90.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 27980/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007031/2013-81 - Nº SEI: 1986728
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Correspondência Eletrônica - 2058414

Data de Envio: 
  20/07/2017 15:01:19

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    terezadeitainopolis@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1986728.html
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EM nº 00823/2017 MCTIC 
  

Brasília, 01 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.007031/2013-81, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
ITAINÓPOLIS - ACCI, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Itainópolis / PI. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos nº 00823/2017 MCTIC (2184758)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 37



Ofício 38583/2017/SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2251300)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 38



Ofício 38583/2017/SEI-MCTIC - Comprovante de entrega (2251300)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 39



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.007031/2013-81
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2252969 e o código CRC 3DC414B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 2252969
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório devolvidos Casa Civil. (4325406)         SEI 53000.007031/2013-81 / pg. 55



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.007031/2013-81.

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Itainópolis - ACCI.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4354663 e o código CRC 24F7CD2A.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007031/2013-81,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária de Itainópolis
- ACCI, inscrita no CNPJ nº 01.890.340/0001-06, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 22 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itainópolis, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8034/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2205, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 4354663
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EM nº 00887/2019 MCTIC
 

Brasília, 2 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.007031/2013-81,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária de Itainópolis - ACCI, inscrita no CNPJ nº 01.890.340/0001-06, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 22 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Itainópolis, estado do Piauí, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8034/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2205, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36719/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.007031/2013-81.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694584 e o código CRC 333F8486.

Referência: Processo nº 53000.007031/2013-81 SEI nº 4694584
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